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1- ATA DA 124•SESSÃO, EM 14 DE AGOSTO DE 19;8 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Ofidos do Sr. )<?~Secretário da Cimara dos Depu~ 
ta dos 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projews.· 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 87/78 (n~> 2.897-B/76, na 
Ca!;a de origem), que acrescenta dispositivo à Lei n9 5.108, de 21 
de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

-Projeto de lei da Câmara n<? 88/78 (n' 3.443-C/77. na 
Ca~.a de origem), que determina consulta plebiscitária às popu­
Jacôes da área amazônica do Estado de Goiás a r.espeito da 
crillçào do Estado do Tocantins. 

1.2.2 - Pa~ec:eres 

Re!úente.1· ch .1·eguinte.1· matéria.c 

-Projeto de Lei da Cãrnara nO? 101/77 (nO? 1.660-B/75, na 
Casa· de origem). que regulamenta a profissão de Biomédico, cria 
o Conl'elho Federal e O<; Consdhos Regionais de Biomedicina. e 
dã outras providências. 

-Ofício nO? S/ I•J7M (nO? 1.914/78, na origem). do Sr. Gover­
n;~dm dn b.tadn de Minas Gerais, solicitando autorização do 
Senado Federal, para que possa contrair emprê'stimo externo no 
valor de USS 60.000.000.00. ou o seu equivalente em outras moe­
das. deslinado a dar continuidade a projetos prioritários naquele 
Estado. 

-Projeto de lei do Senado nO? J5j74, que altera a Legis­
lação da Previdência Social. e dá outras providêncías. 

-Projeto de Leí do Senado n~ S4J78, que altera a redação 
do* 2\"0 do art. 7J da C1)nsolidaçào das Leis do Trabalho. 

- Projeto de lei do Senado n' 66/78, que dá nova redação 
ao art. li da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de lei do Senado n9 27 j78. que assegura ao atle­
ta ptolissional de futebol acidentado no exercício da atividade 
remuneração integral durante o período de convalescença. 

-Projeto de Lei da Câmara n\"0 7 j78 (nQ 1.570-B/75. na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 I 06j78, que dá nova reda­
ção à letnl h do art. l2 da Lei nQ 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

-Projeto de Lei do Senado nO? 122j78. que proíbe o 
estabelecimento de idade mínima para concessão de benefkios 
por parte das entidades de previdência privada. 

1.1.3 - C omunicaçào da Presidência 

-Referente ao recebimento, durante o recesso. de ofício do 
Sr. Senador Gustavo Capanema. desistindo da licença concedi­
da a S. Ex• através do Requerimento n9 152j78. 

I .2.4 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 224[78, de autoria do 
Sr. Senador ltalívio Coelho, que altera o Decreto-lei n9 201. de 
27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. 

1.2.S- R~uerimmto 

- N9 2l6j7S, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado FederaL do 
discurso proferido pelo General João Baptista Figueiredo, no 
último dia li de agosto, na reunião da SUDENE, no Recife. 

1.1.6- Discurso do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Restabelecimento do 
voto direto e secreto para eleição de Governador. Vice-Gover­
nador e Senador. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 156/78, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, Solicitando urgência para o Projeto de lei da 
Câmara n9 101/77. que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedici­
na. e dá outras providências. Votação adiada por falta de quurum. 

-Requerimento nO? 122. de 1978, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, solicitando a inclusão em Ordem do Dia 
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do Projeto de Lei do Senado n"' 248/76, que proíbe a pesca da 
baleia no mar territorial brasileiro. Votação adiada por falta de 
quorum. 

~ Requerimento n"' l36j78, de autoria do Sr. Senador 
Adalberto Sena. solicitando a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n"' 164/74. que dispõe sobre a 
participação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de 
Senadores e Deputados Federais. e dá outras providências. 
Volatio adiad• por faha de quorum. 

-Requerimento n~> 68/78, de autona do Sr. Senador Muri­
lo Paraiso. propondo a inserção, em Ata, de voto de congratula­
ções à "Ordem Beneditina da Academia Santa Gertrudes" de 
O/inda, no Estado de Pernambuco, tendo em vist;t os inestimá­
veis serviços prestados à educação pela instituição. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 107j78, de autoria do Sr. Senador 
Franco Mon.toro, propondo a inserção, em Ata, de voto de 
congratulações ao Diário do Grande A BC, pela passagem do 
vigésimo aniversário de sua fundação. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de lei do Senado n"' 40/72. de autoria do 
Sr. Senador José l.indoso, que dispõe sobre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas 
embalagens e determina outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de lei do Senado nr l 36(76, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista, que altera a Lei n~" 4.886, de 9 de 
dezembro de !965, que regula as atividades dos representantes 
comerciais autónomos, e dá outras providências. V oração adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nr 234/16. de autoria do 
Sr. Se!lador Franco Monloro, que assegura direitos à promoção 
e aproveitamento do empregado em atividade privativa de habili· 
tação qualificada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de lei do Senado n~" 217(76, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro. que dispõe sobre a transferência 
do aeroviário, e dâ outras providências. Votação adiada por falta 
dequomm. 

-Projeto de Lei do Senado n9 145(77. de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que acrescenta parágrafo único ao 
art. 4SB da Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre 
o horário no período de aviso prévio, e dá outras providências. 
Votado adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 128/77. de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que altera disposições legais 
rdativas à proteção do trabalho do menor. (Apreciação prelimi­
nar da juridicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 144/77. de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a 
determinar o pagamerllo de gratificação especial ao funcionalis· 

mo civil e mJlitar da União. {Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade.) Votaçio adiada por falta de quurum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 232(17, de autoria do 
Sr. Senador Br:njamim Farah. que di~põe Sobre a aposentadoria 
especial para o Bombeiro Hidráulico e para o Elelticista do 
Grupo de Instalações Elétricas. Gás. Hidráulicas e Sanitárias. 
(Apreciação preliminar da JUridicidade.) Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n" 38/78.Complementar. do 
Sr. Sen:1dor Benjamim Farah. que isenta do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias as operações com gêneros ali menti· 
cios de primeira necessidade. {Apreciação preliminar d.ll constitu· 
cionalidade.) Discussão sobrestada por falta de quorum para vota· 
ção do Requerimento nr 189/18. de adiamento de sua discussão 
para a sessão do dia 28 de agosto de 1978. 

- Projeto de Lei do Senado n9 97 j71. de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Farah. que dispõe sobre a propaganda 
comercial nos uniformes esporlivos do atleta profissional de fute· 
boi. e dá outras providências. Discussão sobrestada por falta de 
quorl4m para votação do Requerimento n9 165/78. de adiamento 
de sua discussJo para a sessão do dia 21 de agosto de 1978. 

- Projeto de Lei do Senado n9 115 j77. de autoria do 
Sr. Senador Accioly Fí!ho, que inslitui a correção monetána nas 
dívidas e.xigívei.s, pecuniãrias ou de valor. Discussão !iObrestada 
por falta de quorum para votação do Requerimento n9 166/78. 
de adiamento de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto 
de 1978. 

1.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SE/liA DOR AGE,\'OR MARIA~ Memorial da Associação 
de Produtores de Cebol.:J do Vale do São Francisco, em favor da 
sustação da importação do produto. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Homenagem a 
memória do Dr. Gerson Siqueira Pinto. 

1.5- DESIGNA( AO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

l-DISCURSO PRONVNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. Senador Evandro Carreira, proferido na sessão de 
9-8-?S. 

J- PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

- N'<' 202. de 1978. 

4- MESA DIRETORA 

5- LfDfRfS f VICE-LIDERES f)E PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­
n:s 

ATA DA 124• SESSÃO, EM 14 DE AGOSTO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDE:NCIA DO SR. JOSE: LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalbc:rto Sena - Altevir Leal - José lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocquc:- Wilson GonçsJves- Asenor Marja - Dinarte Mariz 

- Jessé Freire- Cunha Lima- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilt· 
la- Augusto Franco- Lourival Baptista- Ruy Santos- Dirceu 
Cardoso- João Calmon- Nelson Carneiro- Gustavo Capan"ema 
- Itamar Franco - Orestes Qué:rcia ....- Otto Lehmann - Lãzaro 
Barboza - (taiívio Coelho - Accioly Filho - Lenoir Vargas -
Otair Becker- Daniel Krieger. 
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O SR. PRESJDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa. o comparecimento de JO Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, dedaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'-Secretário procederá à leitura do E-xpediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. l•·St>cretário da Càmara dos Deputados. encaminhando à 
revisão do Senado au1ógrajos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 87, DE 1978 
{N~~" 1.897-B/76, na Ca.ti de origem) 

Arescenta disposith·o i Lei n"' 5.108, de li de setembro de 
1966 ( ('ódigo Nacional de Trâ11sito ). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Acrescente-se ao art. 70 da Lei n"' 5.108, de 21 de 

setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), o seguinte parágra­
fo: 

"Art. 70. 
§ , ... 

§ 29 
§ )'1 

~ 4" O n:ljtll..,lto dn ~ I" dc..,lt: art1go não o;t:rá eo.:igido nas 
rcmn a~·(Jc.., rcnúdtct.., d.t ( -,tnctr;t '-. .ICJim.tl de llahilitação. 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 

LEI N' S.IOS. DE 21 de SETEMBRO DE 19óó 
Institui o Código Nacional de Trânsito. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPITULO I 
Das disposições pr~llminarH 

Art. I"' O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
tcrntúrHl nachln;d, ahcrta' :1 .:m:ulaçào públtca. reger-se-á por este 
Cúd1~ll 

§ I"' São as. vias. tern:s.tres. as. ruas.. avenidas., logradouros. estra­
das, caminhos ou passagens de dominio público. 

§ 2• Para os efeitos deste Código, são cons.tderadas vias. lerres­
tres as praias abertas ao trânsito. 

Art. 2"' Os Estados poderão adotar normas pertinentes às 
peculiaridades locais, complementares ou supletivas da lei federal. 

CAPITULO IX 
Dos condutores de nículos 

AI'\. 70. A habthtaçào para dingir veiculas serã apurada atra­
vés de exame que o candidato requererá à autoridade de trânsito, 
juntando os seguintes documentos, a!ém dos. que forem u.igidos. na 
regulamentação deste Código: 

a) prova de identidade expressamente reconhecida na legislação 
federal; 

b) folha·corrida e atestado de bons anlecedentes. 
~ Jç Não serâ .:om:edida 1nscnçilo ao candidato que não soubt:r 

lt:r e escrevt:r. 
* 29 Ao liberado wndicionat e ao que cstwer em guw de 

suspensão condicional da pena é facultado habilitar-se como condu­
tor de veículo automotor, apresentando atest<ido do Conselho 
Penitenciário do Distrito Federal ou dos Estados e Territórios. 

§ )"' Ao condutor de veiculo automotor habilitado em outro 
país poderá ser concedida autorização para dirigir nas vias terrestres 

do território nacional, por prazo não superior a seis meses, na forma 
a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

1 Â.1 Comü.wies de Comtituiçào e Justiça, de Transportes, 
Comunicuç(ie.1- e Obru.1 Públicas. J 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 88, DE 1978 
( n9 3.443-C 111. na C•s• de origem) 

Determina consulta plebiscit.íria às populações da .írea 
amazônica do Estado de Goiís a respeito da criado do Estado 
do Tocantin~. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL ]•' Smlllltanc;tmcntc. wm as dt:ir.;ôt:s de 15 de novembro 
de IY7H . ..,cr;·t ft:l\<1 üJJhul~a rle:hi,l·it:lria ;_w~ eleitores dos municipios 
Uo l:;.stado de Goiás. situados na área da Amalõnta legal. sobre a 
Cflaçào do l::.stado do Tocantins. 

Parágrafo- úni~o:o- - A cons.u\ta referida no capul deste artigo 
abrangerá todo o eleitorado dos mumcípios de Almas. Alvorada, 
Ananás, Araguacema. Araguacu. Aragua(na. Araguatins, 
Arapot:ma. Aurora do Norte, Arraias, Axixá de Goiás. Babaçu­
lándta, Brejinho de NaLarê, Colinas de Goiás. Couto Magalhães. 
Cristalándia. Con~.:eir.;ào do Norte, Dois Irmãos de Goiãs. Duerê. 
D1anópolis, Filadêlfia. Formoso do Araguaia. Goiatins, Guaraí (ex­
Tuplrama), Gurupi, haguatins. hacajá, ltaporà de Goiás. Lizarda. 
Miranorte. Miract:ma do Norte, Monte do Carmo. NaLarê, Novo 
Acordo. Nativ1dade, · PequiLeiro. Presidente Kenncdy (e~-Tupi­

ratins), Pedro Afonso, Porto Nacional, Paraíso do Norte, Pium. Pon­
te Alta do Norte. Paranà, Peixe. Pindorama. Ponte Alta do Bom 
Jesus. São Sebastião do Tocantins. Sítio Novo de Goiás. Tocanti­
nópoli~. Tocantínia, Taguatinga e Xambioá. 

Art. 2~ Para os fins do art. \"', as cêdulas confeccionadas pela 
Jusur.;a Eleitoral para a~ eleições nos referidos murucípios conterão .a 
seguinte mdagaçiio: "É o eleitor favorável à criação do Estado do 
To~.:ant1ns'!". com local para respostas "sim" c "não" a serem 
a~sinaladas. no mesmo ato de votar. 

Art. 3"' Ao serem apuradas as eleições municipais, as mesas 
cleitorats apurarão os· resultados da consulta plebiscitária. 

~ lç. Termmadas as apurações, em cada município ou zona elei­
toral, o respecttvo juil comunicará ao Tribunal Regional Eleitoral 
do btado de Goiás os resultados da manifes.taçào havida a favor e 
~.:ontra a criação do Estado do Tocantins. 

~ 29 De posse de todos os dados da consulta, de cada muni­
cípio, o Tribunal Reg tonal Eleitoral do Estado de Goiás farâ a apura­
ção total, publiC<Jndo o resultado final, com o número de votos a 
fayor e contra a criação do Estado do Tocantins. 

An. 49 A consulta plebiscitária aos municípios constantes do 
rarágrafo único do art. lq, integrantes da área da AmaLÕnia Legal 
do Estado de Goiás, se fará nos termos das instruções que a respeito 
forem expedtdas pelo Tribunal Superior Eleitoral 

Art. 5"' Esta le1 entrará em yigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

• LEGISLAÇ ÀO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N• I 
DE 7 DE OUTUBRO DE I%9 

TITULO I 
Da Organizaçio Nacion1l 

CAPITULO I 
Disposições Preliminar~ 

Art. J9 A criação de Estados e Territórios dependerá de lei 
complementar. 
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LEI COMPLEMENTAR N•lO, DE I• DE JULHO DE 1974 

Dispõe sobre a cria"ào de Estados e T erritórjos. 
O Presidente da República 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar; 

CAPITULO! 
Da criação de Estados e T errÍiórios 

SEÇÃO I 
Da C'ri.açjo dos Estados 

Art. I' A criação de Estados e Territórios dependerá de lei 
Complementar (art Jt> da Cons(iCuição Federal). 

Art. 2' Os Estados poderão ser c~iados: 
J - Pelo desmembramento de parte da área de um ou mais 

Estados; 
11 - Pela fusão de dois ou mais Estados; 
111- Mediante elevação de Território à condição de Estado. 
Art. 3' A Lei Complementar disporá sobre; 
r- A convoc,açào de Assembléia Constituinte; 
11- A extensão e a duração dos poderes do Governo, nomeado 

na forma do artigo 4' desta Lei Complementar; 
111- O funcionamento do Tribunal e órgãos da Justiça. até que 

lei especial disponha sobre a organização judicial. respeitadas as 
$arantias assegurada~ aos Juítes pela Constituição Federal (art. I 13); 

IV - Os serviços públicos e os respectivos servidores, agentes 
órgãos e representantes; ' 

V- Os direitos, as obrigações, os deveres, os encargos e os bens 
em que o novo Estado haja de suceder; 

VI -As subvenções e os auxílios de qualquer natureza a serem 
prestados pela Umào. abrindo, se necessário, os créditos correspon­
dentes; 

V li - Quaisquer outras matêrias relativas à organização provi-. 
sória dos poderes públicos do novo Estado, aos seus serviços, bens e 
renda. 

~ /11 No período antenor à promuJg,~~ção d.a Constituição 
Estadual. o Governador nomeado na forma do artigo 411 poderá 
expedir decretos-leis sobre as matérias de competência do Estado. 

§ 2' Promulgada a Constituição do Estado, cessará a aplicação 
das normas da lei Complementar a que se refere este artigo com ela 
incompatíveis. exercendo, porém. o Governador nomeado ou seus 
substitutos e sucessores o Poder Executivo até o término do prazo 
eslabdecido na aludída Lei Complementar. 

§ 3~ A partir da vigé:ncia da Constituição Estadual e até o 
término do prato fixado na lei Complementar. o Governador 
poderá, em cõ:lso de urgência ou de interesse público relevante ex­
pedir decretos-leis, aos qu.uis se aplica o disposto nos§§ 19 e 2• do 
artigo 55 da Constituição. <;Obre: 

a) finanças públicas. inclusive normas tributárias; 
b) assuntos de pessoal; 
c) assuntos de organização administrativa. 
9 4Q A Assembléia Constituinte, após a promulgação da Cons­

tituição, passará a exercer <J.s funções de Assembléia legislativa até o 
término do mandato dos respectivos Deputados, inclusive para a 
apreciação dos vetos opostos pelo Governador a projetos de lei, bem 
çomo dos decretos-leis baixados, na conformidade do§ 3•, após a vi­
gc!ncia do texto consütuciortal promulgado. 

§ s~ A partir da data do encaminhamento. ao Congresso 
Nacionl:ll. da mensagem relatfva à Lei Complementar a que se refere 
este artigo e até à criação do novo Estado, é vedado, aos Estados que 
lhe deram origem, admitir pessoal ou alterar as disposições legais 
que o regem, ficando a obtenção de qualquer empréstimo interno 
tambêm sujeita ao requesito estabelecido no hem IV do artígo 42 da 
Constituição, para emprêstimos externos. 

Art. 4' Durante o prazo estabelecido na lei Complementar, 
nos termos do unigo 3'~. item IJ, o Presidente da República nomeará 
o Governador do novo Estado, depois de aprovada a escolha pelo 

--1.-.--

Senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
reputação ilibada. 

§ 1' O Govern'ador nomeado na forma do caput deste artigo 
será demissível an nutum: e, em casos de impedimento, o Presidente 
d<1 República designar-lhe-á substituto. 

§ 2' O Governador tomará posse perante o Ministro de Estado 
da Justiça. 

Art. 5' Até o início da vígência da Constituição do Estado, o 
President'! da República, mediante decreto-lei, fixará a remunerar,;ão 
do Governador e disporá o respectivo pagamento. 

I Â Comi.{.wlo de Constituição e Ju.ftira.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 43~. 436,437 E 438, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 101, de 1977 
(nv 1.660-8, de 1975, na Casa de origem), qiJe .. regulamenta a 
profissão de Biomédico, <ria o Conselho Federal e 01 Conselbos 
Regiortais de Biomedicin•, e dli outras providências''. 

PARECER N• 43~. DE 1978 
Da Comissio de Legislaçio Social 

Relator: Senador Ruy Santos 
Chega ao Senado Federal, oriundo da Câmara dos Deputados, 

o projeto de lei de iniciativa do Senhor Presidente da República que 
"regulamenw a prof1s.~:w de Biomédico. cria o Conselho Federal e os 
Conselhos Region<~is de Biomedicina, e dá outras providências"; e 
que. na outra Casa. foi aprovado com emendas, tomando, no Sena­
do Federal, o n' 101 de 1977. 

Na expú~i~;ào de motivos que acompanha a proposição, dízem 
os senhores Ministros dJ Educação e Cultura, do Trabalho e da 
Saúde. ao Senhor Presidente da República: 

"A Biomêdica. como carreira própria, deve a sua existên­
cia ao incoercível desenvolvimento das ciências biológicas 
relacionadas com a Medicina e, conseqOentemente, da 
multiplil'açào de provas técnicas e instrumentos de trabalho 
complexos e .<wfisticados. ma.~ imprescindiveis às modernas 
exigêndas de pesquisa dentirica e das práticas de diagnósti­
cos e terapêuttca." 

E. mais adiante: 

"Os biomêdicos possuem 1.1ma formação que lhes permi­
te o uso ma1s eficiênte de instrumentos e métodos de pensar 
usados na pesquís;1 das ciências básícas da Medicina, sendo­
lhes pois garantido mais acesso à pesquisa de verdades novas. 

N<tiUralmenle. colaboração entre todos ramos da ativi­
dade mêdica ou biomédiça é um princípio dos mais desejáveis 
na solução de problemas comuns, e a isto se deve a crescente 
aproximação entre eles nos países mais desenvolvidos. 

Tais são as bases da conceitllaçào da carreira Biomédica. 
São prolis~íonaís especialmente preparados para o trabalho 
nas ciências bàsicas da Medicina. 

Na sua forma,;ào universilária. o bacharelado lhe confe­
re competência para um desempenho tecnológico e ensino 
técnico. Os cursos de pós-graduação ampliarão sua capacita­
ção para o en.<.ino universitário e a pesquisa científica. 

No Brasil. a carreira Biomédica destacou-se da carreira 
de Biólogo através da iniciativa do Conselho Federal de 
Educação com o P<.~recer n' 571/66 aperfeiçoado e consolida­
do n<t Re.~oluçào n' 107/69. Ao assim proceder, pretendeu o 
egrégio Conselho atender a uma exigência social ditada pelo 
desenvolvimento do País e consubstanciada na solicitação de 
vârias escolas médicas." 
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2. Ao criar o Curso de Ciências Biológicas, diz o Parecer 
n<~ 571/6'-l, do Conselho Federal de Educação: 

"Atendendo a imperativos de ordem social, o Ensino 
Médico no Brasil tem se expandido com extraotd_inária rapi­
det r:os últimos quinLI:: anos. 

Enlre m. numero\o.os problemas criados por essa, expan­
são súbita e ni:lo planejada, destaca-se, pela sua importância 
evidente, o da carência de pes~oal docente, sobretudo 110 que 
concerne às chamadas "Cii:ncias Bâsicas da Medicina", de­
nominação imprópria t=mbora consagrada pelo uso, e que 
ahran~e <.\Anatomia. a Histo\ogia, a Fisiologia, a Bioquími­
ca, a Farmacologia. a Microbiologia e a Parasitologia aplica­
da à Medicina. 

E mais adiante: 

"Explil.:am-se. por tais motivos. os planos que se vem 
debatendo em vúrias Faculdades de Medicina do Brasil. no 
senudo de se estabelecerem <.:ursos de graduação e de pós-gra­
duação nas chamadas "Ciências Biomédicas", com aproveita­
mento dos recursos materiais e humanos existentes nos 
Laboratónos das próprias Faculdades de Medicina. 
Destinam-se esses cursos. precipuamente. à formação de 
pessoal docente par;.~ a~ Cit:ncias cujo esludo serve de base ao 
preparo dos chamados "pror"sion:üs da saüde" entre os 
quais ~e incluem méd1cos, dentistas, f;.~rmacêuticos. veteriná­
rios. enrcrmeJTns, e nuuicionist;.~s". Além disso, os currículos 
proposto~ pelas v:'1ria~ Faculd;.~des deveriam também habili· 
tar ao desemrenho de atividades em diferentes setores da 
indústria c de m:upaçõcs de caráter auxiliar das mesmas 
"prolis~ücs da s;.~úde". 

3. O exen.:ícin da pruli.~sào médica, pela amplitude do seu 
camj:\0 c pnr sua dw~:rslflcaçào, eslá a ex1g1r que. ao lado do proflS· 
sional da medicina existam \)Utros profissionais que o ajudam no 
diagn\htu.:o e n;l 1entpt!ut1ca, 4ue numa palavra, vale pela saúde do 
homc:m. Claro que o ideal. hoje em dia, não ê o da medicina indi­
vidual. mas o da medicina coletiva. com a educação sanitária e com a 
pfCV\:nçàu. Nàl) d'll!)?;amos a ~:s\a perfeição porém, e não acredito, 
venhiimos a chegar tão cedu. 

Dantes. o médico sú L"ontava com a enfermeira que, mesmo 
depois de passar a profissional de nível universitário, continua sendo 
a au~.iliar. agindo na m.11or parte dos casos sob sua dependência. A 
cri01ç:io dn curs.ll de Biomédico foi uma imposição daquela necessida­
de do profissional da medicina. E, da mesma maneira que há o enfer­
meiro de grau médto- au,-.;iliar de enfermagem - hâ o Biomédico 
licendado. Já o Bioméd1co hacharel é uma profissão de nível Supe­
rior. Assim. além do truno comum à licenciatura, o bacharelato em 
<:iêm:ías. Bmlóg.Jcus lerá mui-.; a~ disciplinas· "Introdução ao estudo 
da f)atologia Humana, instrumentação mêdica, comportando 
difert-nle~ t=speclalitações c orientada para uma das matérias pré­
proli~;sionai., do curso médico (Bioquímica e Biofisica Médicat: 
Anatl.lmia e Hrstologia Humanas: Fisiologia Humana, Microbiolo­
~ia: lmunolog1a e Parasrtolog:ia Mêdicas: Farmacologia: Anatomia 
Patológica). ou paw as alivtdades laboratoriais que apóiam a profis­
são méd1ca. com estágio obrigatório e prolongado, entre outros, em 
servi~os ou de Laboratório Clímco, ou <ie Radiologia, ou dt:: Banco 
de Sangue". 

Atualmente. a l·a .. ·uldade de Medicina de Ribeirão Preto que, 
no Bras1l, é e'labelecimento padrão de ensino médico tem este curso; 
como o têm toda,, ou quase todas as Universidades Brasileiras. Ao 
ser cnado, p~ném. ou aulmitado, pelo Conselho Federa\ de 
Edu~:açào, a classe dos farmacêuticos. ontem, como hoje se insur· 
giram: e representaram a este Conselho. E J decisão: 

"O Con~elho h::dcral de Educação, em Sessão Plenária, 
aprova o Parecer n9 972/72, da Cãmara de Ensino Superior, 
re(crente a mt:mmtal do Con~elhb Federal de Farmácia sobre 
a cria~.;i"m dl! pwfis:<.ào de Biomêdico. manifestando-se pela 

inoportunidade de qu'-lisquer medidas que restrinjam ou alte-. 
n:m ~~ cstru\ur<l Uns cnr.;,üs de Bacharelados em Ciencias 
BiolúgJCa~. nàn .:aht:ruJo revisão do Parecer n'~ 107/70 deste 
Conselho .. 

Hã. a'sim. na profis~ào de Biomédico, milhares de profissionais, 
atualmente. E ni'io h fi porque não regulamentú-la. E é o que propõe o 
governo no projeto em exame. Alega-se que, a estes novos profissio­
nais, são dadas atribuições que são dos farmacêuticos; mas a estes, 
por sua vct. for<tm dadas atribuições que sào dos médicos. Do poder 
que ora lhe é reconhecido, só não aceito o constante da alínea VI do 
art. JO?, que vaga.mente lhe permite o ex.erdcio de qualquer outra ati­
vidade ligada â saúde. 

Desse modo, o meu parecer é no sentido da aprovação do Proje­
to nv 1Uij77 .. ·orna 'cJ,wintc 

EM E" DA"' I- CLS 

Suprima-se a alinea VI do arl. 3<~. 

Quanto ;. criaç:w do~ Con~elhos, o projeto segue a orientação 
geral aos l.km:u-; e..,i,tentes. 

Salv\l melhor JUÍ/o 

Sala das Comt,~iic~. lO de agosto de 1971(- Jtué Freire, Presi­
dt:ntc, Ru~· Santos, Rd;thlr- l.ourh•al BapHsta- Jarbas Pas.ur~nho 
- Cunha Uma. vcn~.:id11- ~elson Carneiro, com restrições. 

PARITER :-<•4:16, DE 1978 
Ua Comissio de Saúde 

Relator: Senador h.u~ Santos 
I. Chega an Senado Federal. oriundo da Câmara dos 

Deputados, o rroJcln de let de iniciativa do Senhor Presidente da 
Rcpúhll~.:a 4U' "re_!!ulamenta a profi.~são de Biomédico, cria o Canse· 
lho l·cdcral e o, ('on~elho-; Regionais de Biomedicina, e dá o~tras 
provtdênctas": c que. na oulra Casa, foi apro\:'ado com emendas, 
tomando, no Senadnl·cdcral, 11 n9 101. de 1977. 

N;t r.\pustç~l{l de Motivo~ l)Ut: a\.·ompanha a proposição. ditem 
o~ Senhures Mm1~trn' da Educação e Cultura. do Trabalho e da Saú· 
de. ao Senhor Presidente da kepúhlica: 

"A BcomCJica. 1.:\lnW qrrelra prúpria, deve a sua t;xistên· 
caa ao rnn1crd,cl dc:,t:nvolvtmento das C1t!nd;.ts biológicas 
relaunn;tda' ""{lm ;1 MeUtóna e. conseqüentemente, da 
multiplh,:açüo de pro~ a' têcmcas c instrumentos de trabalho 
complexo~ e sofisticados, mas imprescindíveis às modernas 
ex.igêncw., dr.: pr.:"4ui..,,1 ctcn\(\ÍI.:o.l e das. prãt\.:as de diagnóstico 
e terapêu11Ca. 

No prc~cntc. a Medicin<.t oferece duas grandes áreas de 
;ttu;uJIO a primetra. d;·t~sica. i= a do profissional que conduz 
o prohlcm.t mêdkn. ~cp n ca~o Individual. seja o coletivo­
\J dnentr.: i.:. n ...eu r..:;lmp\1. !\ de cabe a decis.ào médica. O 
dt:scmpcnhn de tal taref;t ex.ige uma formação <.:ultural 
recul1ar. em 4uc 11 tlcsenvnlvimentn de certas éaracteristicas 
cpt~tcm{llógica~ como ;t do conhecimento intuitivo, é de 
importància fundamentaL à segunda cabe organizar e fazer 
fun..;i\mar a cnmplexa maquinaria tecnológica de diagnóstico 
c terapêutica. que completa n trahalho da primeira área. A 
doenç:t ê o st:u camro. n:to lhe cabendo 'em termos formais 
uma dects;io médi~.:a no 'entido da condução global do caso. 

A sua formaç;io ..:ultutal deve ~er muito mais científica, 
no ":ntido e:>..a\o dn termn. de modo a conferir um sentido 
mais satisfatóno, onde o conhecimento do tipo indutivo. 
dedutivo. hem cumo a e<tpacidade'de analisar dados concre­
to~. i: fundamental 

o ... hwmêdtco' rossuem um;.~ formação que lhes permite 
o usn ma1s cfiuen\e Uc ms\rumentos e métodos de pensar usa. 
dos nã pc~qutsa da' ciCncias'h;t.~i~as da Medicina, sendo#lhes 
pois garanttdo ma1~ uces.;o à pesquisa de verdades novas. 
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Naturalmente, a colaboração entre todos ramos da 
atividade médica ou biomédica é um princípio dos mais dese­
jãveis na solução de problemas. comuns, e a isto se deve acres­
cente aproximação entre eles nos países mais desenvolvidos. 

Tais sào as bases da conceituação da carreira Biomédica. 
São profissionais especialmente preparados para o trabalho 
nas ciências básicas da Medicina. 

Na .~ua formação universitária, o bacharelado lhe conre­
re competência para urn desempenho tecnológico e ensino 
técnico. Os cursos de pós-graduação ampliarão sua capacita­
ção para o ensino universitário e a pesqu~sa científica, 

No Brasil. a carreira Biomédica destacou-se da carreira 
de Biólogo <Uravés d;J iniciativa do Conselho Federal de 
Educação com o Parecer n9 571/66, aperreiçoado e consolida­
do na Resolução n~> 107/69. Ao assim proceder, pretende o 
egrégio Conselho atender a uma exigência social ditada pelo 
desenvolvimento do País e consubstanciada na solicitação de 
várias escolas médicas.'' 

2. Ao criar o Curso de Ciências Biológicas, diz o Parecer n'~ 

571/66, do Conselho Federal de Educação: 

''Atendendo a imperativos de ordem social, o Ensino 
Médico no -"Brasil, tem se expandido com extraordinária 
rapidez nos últimos quínze anos. 

Entre os numerosos problemas criados por essa 
expansão súbita e não planejada, destaca-se, pela sua 
impor!ânci;J evidente. o da carência de pessoal docente, 
s;bretudo no que concerne à~> chamadas "Ciências Bâsicas 
da Medicina", denominação imprópria embora consagrada 
pelo uso. e que abrange a Anatomia, a Histologia, a Fisiolo­
gia. a Bioquímica. a Farmacologia, a Microbiologia e a 
Parasitologi<:~ aplic<:~da à Medicina." 

E mais adiante: 

''Explicam-se. por tais motivos, os planos que se vêm 
debatendo em várias Faculdades de Medicina do Brasil, no 
sen!ido de se e.~tabelecerem cursos de graduação c de pós­
graduação nas chamadas "Ciências Biomédicas", com 
aproveitamento dos recursos materiais e humanos existentes 
nos laboratórios das próprias Faculdades de Medicina. 
Destinam·se esses cursos, precipuamente, à formação de pes­
soal docente parti as Ciências cujo estudo serve de base ao 
preparo dos chamados ·'profissionais da sacide"· entre os 
quais se incluem médicos. dentislas, farmacêuticos, veteriná­
rios. enrermeiros e nutricionistas". Além disso, os currículos 
propostos pelas várias Faculdades deveriam também habili­
tar ao desempenho de atividades em direrentes setores da 
indústria e de ocupações de carâter auxiliar das mesmas 
"profi.~.~ões da suúde". 

Entre as Faculdades que já instituíram ou estão 
organitando cursos dessa natureza. contam-se: 

I) Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da 
Universidade de São Paulo; 

b) Escola Paulista de Medicina: 
c) Faculdade de Ciêr1cias Médicas da Universidade da 

Guanabara: 
d) Escola de Medicina e Cirurgia (Rio de Janeíro); 
e) Faculdade de Medicina da Universi'iade Federal de 

Minas Gerais: 
O Faculdad~ de Medicin<1 da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro. 

Tai.-. cur.'w ... conduzem ao título de bacharel ou equivalente. 
Seguidos dos cursos de pós-graduação respectivos, po'derão conferir 
os sraus de mestre e doutor." 

Noutro parecer, de n9 107/70. diz o Conselho Federal de 
Educ<Jçiio: 

··Por fim. <:~tendendo a solicil.açào de algumas Faculda· 
desde Medicina, pelo Parecer 571/66 estabeleceu este Canse· 
lho o mínimo de conteúdo e de duração dos currículos de 
bacharelado em Ciências Biológicas, variedade médica, exigí· 
veis para admissão ao~ cursos de mestrado e doutorado no 
mesmo campo de conhecimento. a serem credenciados por 
este órgão." 

E. adiante: 

"Tronco comum à licenr.:iatura e ao do bacharelado, 
modalidade médica: com as matérias: 

Biologia Geral (incluindo Citologia, Genética, 
Embriologia. Evolução. Ecologia). 

Matemática Aplicada 
Fisíca e Biofísica 
Química e Bioquímica 
Elementos de Fisiologia Geral, de Anatomia e Fisiologia. 

Humanas." 

Para concluir: 

"O Bacharelado em Ciências Biológicas, modalidade 
médica- incluirá as matérias do tronco comum, e mais: 

Introdução ao estudo da Patologia Humana; 
instrumentação mêdica. comportando direrentes especializa­
ções e orientada p<1ra uma das matérítts pré·profissionais do 
curso médJco i Bioquímica e Biolisica Médicas; Anatomia e 
Histologia Humanas: Fisiologia Humana, Microbiologia, 
Imunologia e Prasitologia Médicas: Farmacologia; Anato­
mia Patológica). ou para as ativid;~des laboratoriais que 
apoiam a profissão médica, com estágio obrigatório e 
prolongado. entre outros, em serviços ou de Laboratório 
Clínico. ou de Radiologia. ou de Banco de Sangue." 

Os rarmacêuticos porém. não aceitaram a criação destes cursos, 
e fiteram uma representação ao Conselho Federal de Educação que 
a examinando. concluiu: 

"O Conselho Federal de Educação, em Sessão Plenária, 
aprova o Parecer n9 972/72. da Câmara de Ensino Superior, 
rererente a memorial do Conselho Federal de Farmáci"a so­
bre a criação da profissão de Biomédico, manirestando.se 
pela inoporiUnidi!de de quaisquer medidas que restrinjam ou 
alterem a estrutura dos cursos de Bach<1relado em Ciências 
Biológicas. não cabendo revisão do Parecer n" 107/70 deste 
Conseltw." 

E. antes de chegar à conclus;io: 

"Entretanto, convêm recordar, quando as mesmas 
<Hribuições foram estendidas aos rarrnacêuticos, através de 
al!eraçõe.~ mtroduzida.~ em seu currículo de graduação, 
inclusive as Ultimas. que possibilitaram aos mesmos a prática 
de análises hematológic-as, todas essas atribuições eram 
prcrrog11tivas da classe médica. como de resto ainda o são, 
hoje. ambos de profissionais as exercendo com a mesma 
eficiência e idêntico sentido de responsabilidade por elas 
reclamados. E. ao que sabemos. não chegaram a este Conse­
lho. à época. quaisquer manifestações da preocupação, por 
parte da classe mêdica. então Unica detentora daquelas 
atrib\jições." 

3.1 ve.se. assim. que os Biomédicos são de duas catego­
rias: os licenciados e os bach;~réis. E o projeto de lei, em 
exame, cogita aper1as do "bacharel em curso oficialmente 
reconhecido de:: ciências biológicas". Como se vê, pelo 
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curriculo de formação deste tipo. de profissionais, estes estão 
habi\iladm. a ex.ercer as atividades previstas no artigo 3' do 
projeto. mesmo porque. além do curso, fizeram estágio 
obrigatório. Não é de boa norma legislativa, porém, deixar, 
vagamenh:. "exercer outra atividade relacionada ao serviÇo de 
saúde". 

A matéria está despertando polêmica. Os "grupos de 
pres~àü" - no bom sentido - estão, diariamente nos 
corredores e gabinetes do Senado. ora defendendo a proposi· 
ção ora pleiteando sua não aceitação. Professores e Diretores 
de t:ur,os de l-armácia têm procurado o Relator. em defesa 
dos seus pontos de vista. E a todos ouvi e dei atenção. Sou de 
pare~.:er. porém. que o projeto seja aprovado com a Emenda 
n~ 1-CLS. 

Sala das Comissões, q de agosto de 1978. - Cattete 
Pinheiro. Presidente. eventual - Ruy San«os, Relator -. 
Cunha Lima, vencido - Adalbtrto Sena - Gllvan Rocha, 
\lencido. 

PARECER N• 437, DE 1978 
Da Comissão de Senl('o Público Civil 

!Relator: Senador Adalberto Sena 
O presente projeto. de iniciativa do Poder E,ecutivo e aprovado 

na Câmo.tra dos Deputados. tem por finalidade regulamentar a 
profi;;sào de Biomêdico e bem assím criar os Conselhos Federal e 
Regiof\aÍ!. de Biomedicina. 

O \lertiginoso desenvolvimento apresentado pelas ciCncias 
biológica!<~, especialmente aquelas de maiores vinculações com a 
Mediüna tornou impre!'.cindh·e\ a especialização e sistematização de 
determinados conhecimentos paralelos ao campo de atuação das 
referida~ c1ênc1as. 

As!>im é que, ante a necessidade de se estabelecer uma melhor 
harmonia dentre os ramos que estudam o homem como ser bioló~ 
gico, é de toda a conveniência se estabeleçam áreas específicas de 
atuação dos profissionais que se dedicam a tão relevante tarefa. 

Embora por todos reconhecida a impraticabilidade científica nq 
tratamento das diversas áreas como departamento estanques, nada 
há qUt: impeça a divisão desses ramos, tomando·Se como critério 
fundamental as características do objeto estudado ou os aspec;tos 
epistemológicos que apresentam. 

No <:aso da Bmmedicina. é inconteste a sua importància como 
ciêncta !.:lHnrlementar da Medicina. desde que lhe fomece os instru. 
mento~ te~nológicos indispensáveis ao seu desempenho e desenvolvi. 
mento. 

A proposição ora apreciada visa a disciplinar a profissão de 
Biomi:dico. çuja carreira separou-se da de Biólogo nos termos do 
Parecer n9 571. de 1966, do Conselho Federal de Educação, consoli­
dado peta Resolução n9 107. de \969. 

( om 1~so. já <;e estabeleceu, também, a regulamentação do çurri­
culo básico universitário a nivel de graduação e pós-graduação, 
çapacJ\ando os hachareis para tarefas de naturezas técnicas e tecnoló· 
gil:a.-.. cabendo aos pós-graduados a amplia~ão de suas atividades 
para o magisténo superior e a pesquisa científica. 

O objeto primacial da medida prende-se ao balizamento do 
camptt de competência sobre o qual deverâ atuar o profissional 
biomédicü 

Alêm de di..,ciplinar essa matéria, institui o projeto os órgãos 
respor 'áve1' pela fi~aliLaçàn da referida profissão, nos moldes já 
previ.,tos com relação à profissão de Médico. 

Irocorrendo afronta aos princípios norteadores do nosso 
Direit(l do Traha\ho e às normas que regulam a Previdência Social, 
somo" pela apr<)\I;!Çào do projeto. 

S.,!a das C omissões. 9 de agosto de I 978. Benjamim F•rah, 
Pre~tdt:ntt, Adalberto Sena, Relator. Heitor Dias, com reservas, 
Gushno Capanem.a. 

PARECER N• 438, DE 1~8 
D• ComiNo ele Fln•nca~ 

Relator: Senador Ruy Santos 
1. O Senhor Presidente da República tomou a iniciativa de en­

viar, à Câmara dos Deputados, um projeto de lei que "regulamenta a 
profissão de biomédico. cria o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Biomedidna. e dá oUtra~ providências"; acompanhado 
de exposição de motivos dos Ministros da Saúde. da Educação e 
Cultura e do Trabalho. E. na outra Casa foi aprovado com emendas. 
chegando ao Senado Federal. como Câmara revisora. 

Na exposição de motivos, que enviaram ao Senhor Presidente 
da República. dizem aqueles Ministros: 

"A Biomédica. como carreira própria, deve a sua existên· 
cia ao incoercível desenvolvimento das ciências biológicas 
relacionadas com a Medicina e. conseqüentemente, da 
multiplicação de provas técnicas e instrumentos de trabalho 
complexos e sofisticados, mas imprescindível às modernas 
e,ig.ências dá pe~quisa e das práticas de diagnósticos e 
terapêutica. 

No presente. a Medicina oferece duas grandes áreas de 
atuação; a primeira. clâssica. ê do profissional que conduz o 
problema médico, seja o caso individual, seja o coletivo- o 
doente é o seu campo. A ele cabe a decisão médica. O desem~ 
penha de tal tarefa exige uma formação cultural pecu)iar, em 
que o desenvolvimento de certas características epistemolõ~ 
gicas como a do conhecimento intuitivo, é de importância 
fundamental: à segunda, cabe organizar e fazer funcionar a 
comple,a maquin<lria tecnológica de diagnóstico e terapêu· 
tica que completa o trabalho da primeira área. A doença é o 
seu campo. não lhe cabendo em termos formais uma decisão 
médica no ~entido da condução global do caso. 

A sua formação cultural deve ser muito mais científica, 
no sentido exato do termo, de modo a conferir um sentido 
mais satisfatório onde o conhecimento do tipo indutivo-dedu­
tivo. bem como a capacidade de analisar dados concretos, é 
fundamental. 

Os biomédicos possuem uma formação que lhes permite 
o uso mais eficiente de instrumentos e métodos de pensar 
usados na pesquisa das ciências bâsicas da Medicina, sendo­
lhes pois garantido mais acesso à pesquisa de verdades no­
vas 

2. Distribuído à Comissão de Finanças, quase nada cabe a esse 
.órgão técnico examinar, dentro de sua competência regimental. O 
Projeto. no campo financeiro. trata apenas de penalidades em dinhei­
ro e da remunçraçào de conselheiros, tudo dentro da orientação 
geral dos projetos desta natureza. 

O nosso parecer é. desse modo. favorável ao Projeto de Lei da 
Cãmara n~ 101. de 1977, com a Ell}enda n9 l·ClS. 

Sala das Comissões, lO de agosto de 1978.- Wilson Gonçahes, 
Presldente - Ruy Santos, Relator ~ Cattete Pinheiro - Cunba 
l.ima, \lencido. com Voto em Separado- Lourival Baptista- Htl­
lor Dias. corn restrições - Alexandre Costa - Enndro Carreira ~ 
Leooir Vargas- Dirceu Cardoso. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO DO 
SR. SENADOR CUNHA LIMA· 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51, da 
Constituição. submete à deliberação do Congresso National, o 
presente Projeto de Lei, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biornedicina, e 
dâ outras providência~. 

Estudando minuciosamente a matéria não poderíamos ficar 
insensíveis às apreensões surgidas quanto ao conflito que vai trazer, 
se aprovado o projeto, da regulamentação da profissão de Biomé-
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dico com a do Farmad:\,ltico, Farmacêutico-Bioquímica e Farmacêu­
tico Industrial. 

Se atendermo~· ao que pre•:eitua o Decreto-lei n~ 53, de 8 de 
novembro de 1966, que vt:da a duplicacii.o de meios para fins idênti­
cos ou e;:quivalentt:, o Projeto de lei da Câmara n9 101. de 1977, se 
aprovado. t:staria colidindo com o citado Decreto-lei, pois estaria 
.:1dmi1indo dua.~ profissôes atuan~o no mesmo campo de atividade 
profissional. 

Compurando-se o elem.:o de disciplinas dos cursos de Farmácia 
e Biomedic.:rna. sentir-.~e-;í que .~e prepara uma inju.~tiça trabalhista e 
social. no que tange~~ dasse farmacêutica. 

Para mdhor eschlrecer nosso ponto de vista, demonstraremos 
pela comparação d<~~ disóplinas básicas que arrimam os dois cursos; 
o de F;~rmacêuticu e o de Biomédico: 

CURRICULOS 

FARMÃCIA: Anattlmia- BiologiJ. Geral e Genética Humana 
-Bioquímica (- Bioquímica fi- Bioquímica C!inica- Botãnica 
- Bromalolo.gia- Controle de Qualidade- Deontologia e Legisla-
çii.o- b:unomia e Administração de Empresas- Farmacêuticas-

btatística ~ Farmacodinâmica - Farmacognosia - Farmacotêc­
nica- Farmacotécnica lndustnal- Física - Física Industrial­
J·i.\JCo-QuimKa- l·i..,mltl,!!Ja- (ienétJca Humana- Higiene Social 
- Hi\tolop:ia e Emhnnlngia - Matemática - Metodologia e 
Aplicação de JLtdioi~Ó\llpos - Mactobiología e fmunologia -
Mic.:robiologJa e lmunolngi;J Clínica- Par<~sitologia- Paras.itolo­
gia Clínica - Patolt)gia - Pe,.quisa Bibliográfica - Técnica de 
Dnwmentaç~w- Prnhlemas Brasileiros I _:__ Problemas Brasileiros 
11 - Química An;Jiíli~.-·a Qualitativa - Química Analítica 
Quantit:ltiva- Quimic;J Farmacêutica- Química Geral Inorgânica 
- Química Org;lnica I - Química Orgânica li - Tecnologia de 
Alimento..,- Tccno!t)p:ia de Co'\tnêtJcm- Tecnologia das Fermen­
!<Jçtlt''- Tecnolop:i;~ Quimin)-1--armaL·êutica- Texicolqgia. 

BIOMI:::OICINA: Anaconua Comparada- Anatomia Huma­
na- Bio!hica- Biolog.w Molecular- Bioestatística- Bioquíml­
~a- Citol~Jgia- l:colog1a - Evoluçào- l-armacologia - Física 
- h~iulugw- Fis~eo-Química- Genêtlca- Histo!ogía ~ rmuno­
lagJa - lntrodtH;<Io :1 ()uimlt.\J Uer.:1! - An.a]í!Íc.a e Orgânica -
Matcmútic,,- Microh1ologw- Morf~)logia Experimental -Qui­
!1l1Ca Org;"tnica- Parasitnlogia- Patologiu. 

Disciplinas Fundamenlai5 ao Exercício das 
Análises Clínica e Toxicolôgicas • 

Item I, do ar1. 3'~, do PU: n9 101/17 

FARMÁCIA 

Bioquímica Clínica (aplicada à. especialidade) 
Farmacodinâmica (Farmacologia) .. 
hlrmacotêcnica 11 
Hema!ologia Clínica (Cilologia) .. 
Higiene Social .. 
Metodologia de Aplicação de Radioisótopos 
Microbiologia e Imunologia Clinicas 

(aplicadas â especialidade) 
Paras1tologia e Micologia Clinicas 

(aplicadas à especialidade}. 
T o~ico!ogia J . 
To.>.:icologia 11 

BIOMEDICII<A 

Bioquímica (Pura) 
Farrnacolog1a 

Citologia 

Microbiolog1_a e Imunologia (Pura) 

Parasitologia (Pu~a) 

Disciplinas Fundamenlais ao Exercício das 
Ali,-idades Ligadas ao C'an1po dos Alimenlos 

( Bromatologia) 
Icem 1. do art. 39, do PLC' nv 101/77 

FARMÁCIA 

Análise de Alimentos I .. 
Análise de Alimentos li 
Anãlise Je Alimentos 111 
Bromatolog.ia I 
Bromatologia li (Bioquímica dos Alimentos) .. 
EnJ.imologia Industrial ........ . 
farmacodinãmiça JJ (Farmacologia) .. 
J-"armacotécnica li 
Física Industrial li 
Higiene Social . . . . . ....... . 
Metodologia e Aplicaçào de Radioisótopos 
Supervisão da Produção 
T ecnolog.ia de Alimentos .. 
T ccnoloci.a das f-ermentações . 
T o~ico\ogia I . , . . . ....... . 

BIOMEDICI~'>A 

Fís1ca (não induslnal) 
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Antes de se pensar na regulamentação da profissão de Biomédi­
co. cujo currículo é diversificado. mas com carga horária insuficiente 
para obter uma elevada qualificação científica, seria necessário se 
delimitar o âmbito do Biomédko com a finalidade determinada de 
ensino, na sua faixa própria, sem invadir a área de Farmácia e 
Bioquímica. cujas fmalidades são atingidas e expressas em lei. 

A Sociedade Brasileira de Patologia Clínica, que congrega os 
Médicos Patologistas Clínicos de nosso País, através de subsidias 
fundamentados sobre a regulamentação da profissão de Biomédico, 
esclan:ce que "permitir aos "Biomédicos" responsabilidade de labo­
ratórios de Aná\\ses Clínicas ou que possam assinar os laudos dos 
resultados das análises laboratoriais. sem supervisão médica, seria o 
mesmo que permitir, por exemplo. que as e!'lfermeiras de alto 
padrão. elementos de importância fundamental nas equipes de 
saúde, possam receitar ou praticar cirurgias. Cremos seja válido 
recordar que todos os Laboratórios de Patologia CHníca de alto pa­
drão existentes em nosso País são dirigidos por médicos, e que uma 
invasão dessa área por profissionais de competência restrita à área 
tecnológica da especialidade certamente levarã a um rebaix.amento 
do padrão técnico-científico com reflexos no padrão de atendimento 
m~d\c() geral". 

Nessa<; condições. como o projeto não cria uma legislação que 
atenda às possibilidades dos Biomédicos, com respeito e manutenção 
do âmbito profissional dos médicos patologistas clínicos e dos far­
macêuticos. o nosso voto é contrário ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' lO\, de 1977. 

S<1la das Comissões. 10 de agosto de 1978.- Senador Cunha 
Uma. ~ 

PARECERES NOS 439 E 440, DE 1978 

PARECER N• 439, DE 1978 

Da Comlssio de finanças, 10bre o Oficio .. S .. n~> 11, de 
1978 (Oficio n~' 1.914, de 4-8-78, na origem), do Senhor Go­
vernador do Estado dt Minas Gerais, solititando autori1açio 
do Senado Federal para que possa contrair empréstimo tllter~ 
no no "alor de USS 60,000,000.00 (sessenta mllhões de dólaref 
norte-americanos) ou o seu equi"alente em outras moedas, 
destinado a dar continuidade a projetos prlorit,rlos naquele 
Estado. 

Rt•lator: Senador Cunha Lima 

Com o Ofício n~" Sj 11. de 1978, e nos termos do item IV do Arti­
go 42 da Constituição, o Senhor Governador do Estado de Minas 
Gerais solicita autorização do Senado para contratar empréstimo 
extern·o no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares 
norte-americanos) ou seja o seu equivalente em outras moedas, des­
tinadm. a complementar investimentos da-seguinte forma: 

"USS 20 milhões, para construção, pa,.imcntaçào, restauração 
e conservação de estradas, a c.argo do Departa~ento de Estradas de 
Rodagt:m de Minas Gerais- DER/MG; 

USS 12 milhões, para o Fundo de Financiamento para Água e 
Esgoto:;-FAE e Companhia de Saneamento de Minas Gerais, com 
vistas à implantação, melhoria e ampliação de s\stema de abas­
tecimento de água potável e esgotos sanitârios em Minas Gerais; 

USS\0 milhões, para dar continuidade a projetos prioritários, a 
cargo da Secretaria de Obras Públicas; 

USS ~ milhões, para integralização do capital do Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais, para fms de concessão de emprés­
timos a empresas localizadas no Estado; 

·uss 5 milhões, para a implementação do programa de ele­
trificaç;lo do Estado, a cargo do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica de Minas Gerais- OAE/MG: 

USS 5 milhões, para programas dt desenvolvimento rural in­
tegrado e projetos de irrigação em implantâção no Estado, a cargo 
da Fundação Rural Mineira- RURALMINAS". 

O Pedido vem instruído com os seguintes elementos: 
- Resolução n~" l.820, d~ 8-6-78, da Assembléia legislativa do 

Estado de Minas Gerais, que autoriza a contratação do Empré~timo, 
- Avist) d~ Pnoridadc para a operação, de 21-7-78, expedido 

pela Secret<tria de Planejamento da Presidência da República: 
-Autorização da Comissão de Empréstimo Externos -

CEMAEX, para início das negociações; 
-Exposição de Motivos n~> 250, de 27-7-78, encaminhada pelo 

Ministro da Fazenda, na qual o Senhor Presidente deu a permissão 
pura o Governo do Estado de Minas Cierais dirigir-se ao Senado 
Federal: 

Admitindo-se a capacidade de pagamento do Estado, e tendo 
em vt~ta qLH: a matéria atcndet.~ às exigências Regimentais, opinamos 
pelo seu acnlhimen\1.\, na fnrma dl) seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•51, DE 1978. 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a con­
tratar empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 
( wssenta milhões de dólares norte-am~ricanos.) 

O Senado federal, resolve: 

Art. lq. to Governo do Estado de Minas Gerajs autorizado a 
contratar empréstimo c' terno no valor de USS 60,000,000.00 (ses­
senta milhões de dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em 
outras moedas, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Ban­
co Central do Brasil. 

Art. lq A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros. despesas 
operacionais, acréscimos. prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central. para registro de empréstimos de espécie oriundos do 
exterior, obedecidas as dema1s exigências dos órgãos encarregados 
da Política ~cor.úmico-línanceira do GOverno federal, e. ainda, às 
prescrições da Resolução Estadual n~> 1.820, de 8-6-78, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no dia 9 de junho de 1978. 

Art. J~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões. tO de agosto de 1978.- Ruy Santos, Presi­
dente- Cunh• Lima, Relator.- Cattete Pinheiro- Wilson Go~al­
ves _:_ LoprivaJ Baptista- Heitor Dias- Alexandre Costa - Dirceu 
Cardoso- Lenoir Vargas. 

PARECER N°440, DE 1978. 

Da Comissio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n~" SI, de 1978. da Comissio de Finanças, que "aut~ 
riza o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar 
empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sesstnta 
milhões de dólares norte--americanos)''. 

Relator: Senador Gusta•o Capuema 

O Projeto de Resolução sob e~ame, de autoria da Comissão de 
Finanças, objetiva autorizar o Governo do Estado de Minas Gerais a 
contratar empréstimo c:xterno no valor de USS 60,000,000.00 (sc:s­
senta milhões de dólares norte-americanos) destinado a custear parte 
-das obras de infra-estrutura, a serem realizadas naquele Estado. 

A autorização foi solicitada nQs termcs do item 1V do artigo 42 
da Constituição, cujo mérito e dêmais exigénciãs regimentais foram 
apreciados e acolhidos pela autora da proposição em tela. 

Assim, opinamos pela aprovação do pleito na forma apresenta­
do pela Comissão dt Finanças, porquanto é constitucional. jurídica e 
de boa técnica legislativa. 

Saia das Comissões, I O de agosto de 1978. -Wilson Gonçahes, 
Presidente, em exerckio. -Gustavo Capanema. Relator. - Eurico 
Rezende - Lmoir Vargas - Dirceu C~rdoso - Heitor Dias -
Cunha Uma - Otto Lehmann. • 
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PARECERES N•s 441 E 442, DE 1978 

Sobre o Projeto dt Lei do Senado n~" 15, de J974, que "ai· 
lera a legislação da Previdência Social, e dá outras providên­
cias.'' 

PARECER N• 441, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Juslita 

Relator: Senador Heilor Dias 
O Projeto sob exame. de autoria do ilustre Senador Nelson C ar· 

neiro. visa a alterar a redação do artigo 38 da leí Orgânica da Previ­
dência Social (Lei n~" 3.1W7, de 1960. com a redação da lei n9 5.890. 
de 1973), com o objetivo de melhor reSguardar os direitos da compa­
nheir<t designada, no caso da prestação de pensiio. 

Na Justificação. salienta o Autor que os parágrafos 29 e 39 do 
mencionado aft. 38 referem-se ao cônjuge desquitado, deixando de 
considerar a situação inversa, ou seja, quando a companheira e. 
por exemplo. dl!squitada e o segurado é solteiro ou viúvo destacan­
do, adiante, ser .. o caso, também, do segurado casado e não desquita· 
do. que está apl!nas obrigado a prestar alimentos à esposa. Nessa hi­
pótese, a companheira que o assiste no minimo há cinco anos ficaria 
ao dt:s~lmparo". 

A matéria está em conformidade com os pressupostos de juridi· 
cidade e constitucionalidade. devendo contudo harmonizar-se com o 
texto da Emenda Constitucional n~" 9. de 1977, por isso somos pela 
su<J aproYacào na forma da seguinte 

EMENDA N• 1-CCJ 

Substitua-se no paràgrafo 29 a expressão .. haja ou não 
d('squite" por" tenha havido ou não desquite ou separaçJo 
judicial ... 

Sala das Comissões. 23 de novembro de 1977. - Accioly Filho, 
Presidente em exercido - Ht"itor Dias, Relator- ll•lívio Cotlho­
Hrhídio Nunn~ Com restrições - Dir«u Cardoso - Wilson Gonçal­
""- Cunha Uma - Otto Lt'hmann, com restrições - Nelson Car­
neiro. 

PARECER :>~• 442, DE 1978 
Da C omissão dt' Legislação Social 

Relator: Se-nador Jarbas PJssarinho 

I - Rt'lalório 

O presente f'rojew. de iluwria do nobre Senador Nelson Carnei­
ro. visa u alterar a redação do artigo 38, da L.e1 Orgânica da Previ­
dência Social. com o objetivo de melhor resguardar os direitos da 
companheira designada. no caso da prestação de pensão, dado que. 
apesar de merecer aplausos a redação vigente, são tantas as hipóteses 
que. na prática se configuram. que melhor é evitar qualquer lacuna. 

Nesse sentido, o autor do Projeto através dos parágrafos 29 e 39 
do artigo sub..eumen, precende abranger os cõlsas dos cônjuges des­
quitados. bem assim quando a companheira é desquitada e o segura­
do ê solteiro ou viúvo, ou do segurado casado e não desquitado. qut: 
esteja obrigado apenas a prestar alimentos à esposa. 

Arquivado, nos termos do artigo 367, do Regimento Interno do 
Senado. (oi o Projeto. por requerimento do autor. desarquivado em 
abril de 1975. e inicialmente encaminhado à apreciação da douta Co­
rnissJo de Constituição e Justiça, onde foi relatado pelo nobre Sena­
dor Heitor Dias, que ofereceu emenda nos seguintes termos, para 
compatibilizar com o te;~~: to da Emênda Constitucional n~" 9. de 1977: 

EMENDA N• 1-CCJ 

Substitua-se no parágrafo l 9 • r11prt>s.sio .. baj•. ou não 
desquhe", por .. tenha hJvido ou nào dt"Squite ou ~paração ju­
didal''. 

Aprovado, com restrições pelos Senadort:s Helvídio Nunes e 
Otto lehmann. o Projeto veio~ esta Comissão. 

lJ - Par«er 

Como afirma o Senador Nelson Carneiro, o Projeto busca evi­
tar lacunas, capazes de suscitar dúvidas na aplicação da lei. Procu­
ra. assim, concretizar hipótest:s suscetíveis de ocorrer na prática. 
Não. há abrangência maior, quanto ao texto vigente, no sentido de 
maior extensão de proteção à companheira designada, mas tão-so­
mente a previsão de ocorrências diversas, dentro do que, em gênero, 
a Lei já estipula. 

Uma vez harmonilado o Projeto com a Emenda Constitucional 
n~" 9f77. somos pela sua aprovação. 

Saia d<:ls Comissões, 10 de agosto de 1978.- Jessé Freire, Presi· 
dl!nte- Jarbas Passarinho, Relator- Loutiul Baptista- Ruy SaD­
to!t- Nelson Carneiro, sern voto.~ Cunhlll Lima. 

PARECERES N•s 443 E444, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 84, de 1978, que 
..allt'ra a redação do§ 2~>, do art. 73, da Consolidaçio das Leis 
do Trabalho". 

PARECER N• 443, DE 1978 
Da Comissio de Constituição e JustiÇa 

Relator: Senador Otto Lehm11111n 
I. O Projeto em pauta, de autoria do nobre Senador Nelson 

Carneiro. tem por finalidàde Introduzir alterações no segundo parA­
grafo do arti!!o 73 da Cl T. que prevê o trabalho noturno. 

Ass1m, considcrar·se-ia trabalho noturno todo aquele C,'(ecutado 
no período compreendido entre as 20 hdf'as de um dia e as 6 horas do 
dia seguinte. c: não mais, como é hoje considerado, das 22 horas de 
um dia e S horas do dia seguinte. 

2. Em sua justificativa o ilustre Senador lembra que, em sendo 
o trabalho noturno mais penoso, dever-se-â compreender como 
noite, para os efeitos legais, "o período compreendido às médias 
anuais do pôr e do nascer do sol". E ci!a, em abono a sua tese, o 
entendimento do ilustre jurista Arnaldo Sussekind, no sentido de que 
se deveria considerar trabalho noturno aquele compreendido entre 
as 20 horas de um día e as 6 horas do dia seguinte. 

J. A considerarmos o criiêrib adotado pelo Projeto, o horário 
compreendido como sendo de trabalho noturno seria de 10 (dez) ho· 
ras. Cons1derando-se que a hora noturna, para efeitos trabalhistas, 
não se perfaz em 60 {sessenta) minutos e sim, fictamc:Me, em 52 
(cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos (art. 73, § 1~>, CLT). 
o horário considerado noturno seria composto de I f (onze:) horas e 
13 (treze) minutos. 

4. O ex.amc: do mérito do Projeto, no entanto, estã afeto à douta 
Comissão de Legislação Social. 

No que: tange à esta Comissão, não vislumbramos qualquer 
empecilho de ordem jurídico-constitucional à sua tramitação. 

Realmente, o Projeto limita-se a ampliar a faixa horária na qual 
se considera noturno o trabalho executado. Não está ele a ampliar a 
jornada de trabalho noturno porque, aí sim, esbarraria em preceito 
constitucional que veda expressamente a jornada de trabalho s.upc:­
rior<l 8 (oito) horas diárias (art. 165, n~" VI). 

Opinamos. então, pela sua tramitação. 
Sala das Com1ssões, 14 de junho de 1978. - Danifol Kriqer, 

Presidente - Ouo Lehmann, Relator - Ne)son Carneiro, sem voto 
- Unoir Vargas - Oreste!i QuéFcía - Wilson Gonçalves - OUres 
Teixeira - Helvídio Nunes. 

PARECER N• 444, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Ruy SJ~ntos 
O nobre Senador Ndson Carneiro apresento~. ao Senado Fe­

deral. um proje10 de lei que tomou o n~> 94, de 1978, que '"altera a 
redação do* 2~> do art. B da Consolidação das Leis do Trabalho". E 
di1. na ~ua justificação: 

"Todavia, conforme recomenda a melhor" doutrina tra­
balhista e a jurisprudência de nossos tribunais, referido horá-
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rio da noite trabalhista absolutamente não atende às necess\­
dades psicossomáticas. do trabalhador, devendo ser alterada 
na forma ora preconizada nesta proposição. 

Como é amplamente reconhecido, o trabalho à noite é 
muito mais penoso que o diurno, em virtude da deficiência de 
iluminação e, Principalrnente, da perda de horas de sono, ja­
mais compensada pelo repouso diurno, devendo, por 
conseguinte, compreender-se como noite o período -
compreendido às médias anuais do pôr e do nascer do sol." 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a proposição foi 
considerada constitucional e jurídica. 

2. Não tem razão, porém. no seu arrazoado, o nobre Senador 
pelo Estado do Rio. O dispositivo em vigor é sábio. O trabalho 
noturno é mui~ penoso. Para isso a lei estabelece que a hora, ern tra­
balho noturno. é menor: 52 minutos e 30 segundos. E por isso mes­
mo, pois. a jornada de trabalho é de sete horas, das 22 às 5 do dia 
se~u1~te. 

O trabalho até às 20 horas fica para o trabalhador do dia, 
medi.mte a percepção de horas extras, desde que não ultrapassç o 
limite legal. Colocando o trabalho noturno das 20 horas às 6 do dia 
seguinte- 10 horas- o empregador é forçado a interromper o tra­
balho dos que começaram às 20 e constituindo outra turma que o le­
ve at1! às 6 do dia seguinte. Com o aumento dos custos, quando vão 
para o ludíbrio da te L 

O di!>po~itlvo atual não tem f'lor que ser alterado. 
Nos5o pare~;;er é, deste modo, contrário, ao Projeto de Lei do 

Senado n~ 84, de 1978. Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978.- Jessê Freire, Presi­

dente- Ruy Santos, Relator- Lourival Baptista - Jarbas Passari· 
nho --Cunha Lima, vencido. 

PARECERES N•S 445 E 446, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nY 66, de 1978, que .. dâ 
no~a redação ao artigo li da Consolidação das Leis do iraba­
lho". 

PARECER N• 445, DE 1978 
Da Comissão de Conslitui~io e Justi~a 

Jtelator: Senador Dirceu Cardoso 

.De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres. o prOJeto de 
lei sob nosso exame altera o art. I I da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescendo-lhe a expressão "a contar do término do 
contrato de trabalho", para que de então se conte o prazo pre~çricio­
nal admitido naquele dispositivo legal. 

Lembra. na justificação. inspirando-se no jurista Van Wetter 
que "a prescrição pode ser conceiluada como a legalização de um 
estado de fato, pela expiração de um certo lapso de tempo". Há. 
pai~. dois elementos essenciais no instituto: a inércia do titolar do 
direito e o decurso do tempo. 

A prescrição foi instituída, no Direito, para estabelecer um limi­
te temporal ao exercíciO dos dire1tos individuais, em beneficio do 
interesse público- como lembra o Autor- mas, por isso mesmo, 
os seus prazo-; devem ser· nitidamente marcados, o que não ocorre 
com :.1 redação do art. li da CLT .. onde o início da t'igura prescricio­
nal est(t <tpen;ts implícito, entendendo-se, por i.sso mesmo, que se ini· 
cia com a ocorrêncw do fato. 

Entretanto, no caso do trabalhador -e nunca é demasiado lem­
br<~r que o Direito do Trabalho é eminentemente. e a partir da pró­
pria Constituição. um "direito tutelar do trabalhador"- sua inércia 
na defesa de uma franquia legal decorre da mesma situação de depen­
dência: o infcio da ação pode resultar em dispensa. pelo empregador. 
mesmo sem justa causa, por veLes nada fâcil a obtenção imediata de 
um novo emprego, 

to: 
Aqui cabe a citada lição de Beviláçqua, na justiftcaçào d<:1 Proje-

··o interesse do titular do direito, que ele foi o primeiro a 
desprelar. não pode prevalec.er contra o interesse mais forte 
da pal social". 

Entr~tanto. aqui cabe assinalar que a "paz saciar· não protege. 
apenas, a rapidez da justiça: mas, na legislação trabalhista esse objeti­
vo e perseguido pela cresçente proteção dos direitos dos trabalhado­
res. a parte mais fraca na relação contratual. 

Ademais, como salienta o Autor, "o direito comum consagra 
determinadas hipóteses como sendo impeditivas ou suspensivas do 
curso prescricional, atendendo a razões de ordem moral'', como. nos 
casos previstos no art. !68 do Código Civil: enlre cônjuges. duranle 
o matrimônio; entre ascendentes e descendentes. no exercício do pá­
trio poder; entte tutelados e tutores, cur;1telados e curadores, duran­
te a tutela ou curatela; em favor de credor pignoraticio. do mandatá­
rio e equiparados, "contra o depositante, o devedor. o mandante e as 
pessoas representadas. ou seus herdeiros. quanto ao direito e obriga­
ções relativas aos bens confiados à sua guarda··. 

A citação dessas situações de dependência tem cabida, para justi­
ficar a proposição, tanto mais quanto "a relação empregatícia é as­
sim equiDarada a uma autêntica causa impediliva do prato pre.scri· 
dona I". visto como, durante a vigência do contrato de trabalho, a 
situação de dependência-..,inua! do empregado não lhe permite, sem 
grave ameaça à sua situação patrimonial. o exercício de qualquer 
reclamação contra seu empresârio. 

Além do que a medida já encontra amparo na fegi .... Jaçào em 
vigor, em matéria análoga, qual a que se configura no art. 10 da Lei 
nll 5.889, de 1973. 

Ressalta, ass1'm, ao primeiro exame. a juridicidade da proposi­
ção, que não subverte a sisternâtica jurídica, mas, ao cor\\rário. pro­
cura emprestar-lhe. no rnesmo campo- o Direito do Trabalho- a 
necessária homogeneidade, tratando analogamente situações anâlo­
g.as. 

Se. quanto à técnica legislativa. ne.nhum reparo merece a propo­
sição. nào encontr;~mos, nela. qualquer eiva de inconstitur.:lonalida­
de: a matéria é de atribuiçUo do legislador federal, nào cria ónus 
financeiro, nem se inscreve entre as de competência de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República. 

Mas. traf"<mdo-se de Direito do Trabalho. cabe-nos. também. 
manifestar-nos sobre o mérito, em vista do disposto no inciso VI do 
art. lOO do Regimento \nterno do Senado. 

Fazemo-lo perfunctoriamente- pois melhor d1rào. na matéria. 
os órgãos técnicos encarregados desse exame - para assinalar que. 
na situação atual. o artigo li da CLT conduz o empregado, diante 
de injustiças patronais, a deixar de promover a competente reclama­
ção judicial. para não perder o emprego. E. contando a prescrição a 
partir dessa dispensa. terá, sempre, ensejo de restabelecer direitos 
anteriormente ofendidos pelo seu patrão. 

Assim, somos pela aprovação do projeto. como constitucional, 
juridico. afeiçoado à técnica legishlliva e con\Jeniente ao trabalhador. 
que é tutelado da Constituição. 

Sa.la das Comissões, em 10 de maio de 1978, - Daniel Krirger, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Helvidio Nunes- h1lh•io 
Coelho - Otto Lehmann - Nelson Carneiro - Orestes Quércia -
Cunha Lima- Heitor Dias- Wilson Gonçalves. 

PARECER N'446, DE 1978 
Oa Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Senador Vasconcelos Torres apresentou, ao Senado 
Federal. um projeto de lei e que tomou o n~> 66. de 1978. dando 
"nova redação ao art. I I da Consolidar;ào das Leis do Trabalho". E 
dit na sua justificação: 

"O projeto ora aprest:ntado visa estabelecer como marco 
inicial dQ praw de pres.cri"ào dos direitos \rabalhista~ o dia 
do término do contrato de: trabalho. A relação empregatícia é 
assim equiparada a uma auténtica causa impeditiva do prazo 
prescrir.:ional atendendo-se ao fato de que durante a sua 
vigência o "Status Subjeclinis" do empregado não lhe permi­
te, na prática, exercitar qualquer reclamação contra a empre-
sa 
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2. Na Comiss;io de ConsliiUiçào e Justiç<i a proposição foi a~.:o­

lhida, con~iderada "constitucional, juridica. afe1çoada à técnica legis­
/utiva c conveniente ao trabillhador, que é tulelado da Conslituiçiio .. _ 
E na Comissão de Legislação Social me foi distribuído. 

3. A proposição é de ser aprovada. O prazo de prescrição !em 
que ter um início, de que se descu1dou o elaborador da lei. "Prescre­
ve em dois anos .. , mas a partir de quando? E esta falha a proposição 
visa eliminar, intercalando "a contar do término do trabalho'", desde 
que não haja disposição especial em contrário. 

Opino. desse modo, favoravelmente, ao Projeto de Lei n' 66, de 
1978. 

Salvo melhor juiLo. 
Sala das Comissões, em 10 de agosto de 1978.- Jessé Freire. 

Presiderue - Ruy Sanlos. Relator - Lourival Baprisra - Jarbas 
Pauarinho- Cunha lima- Nelson Carneiro. 

PARECERES N'S 447 E 448, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 17, de 1978, que 
.. assegura ao atleta profissional de futebol acidentado no exer· 
cicio da alhidade remuneraçio integral durante o período de 
convale.scen~a ••. 

PARECER N' 447, DE 1978 
Da Comissio de Constituição e Justh;a. 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 
O Projeto sob e-lame, de autoria do ilustre Senador Vasconcelos 

Torres, estabelece que o jogador de futebol a<:identado durante trei­
no. exercício ou partida, amistosa ou ofidal, promov1da pelo clube u 
que esteja vinculado, fará }us. durante o período de convalescença, à 
remuneraç;1o que perceberia se estivesse no pleno exercício da ativi­
dade. 

Outrossim, define a remuneração como a contraprestação 
pecuniária devida ao atleta em razão do seu contrato de trabalho. 
incluídas as gratificações, prêmios, abonos e demais ~antias pagas a 
qualquer titulo. 

O Autor, na Justificação, esclarece que a propos1çào aprimora o 
elenco de normas protetoras à atividade do atleta profissional, 
expedidas através da Lei n<? 6.354, de 1976, a qual. todavia, em razão 
da "celeridade que se impunha na apreciação da matéria não permi­
tiu um exame aprofundado das peculiaridades que envolvem a 
atividade em questão ..... _ Por isso a medida propõe "ass~gurar um 
mínimo de tranqüilidade e segurança a todos aqueles que exercem 
com fervor e empenho uma atividade que faz a alegri<~. de inúmeros 
brasileiros", e isso porque, segundo constata, há um "inusitado 
incremento de violência na disputa das çontendas esportivas. 
notadamente do futebol". Daí que os atletas "por vezes são alijados 
durante meses ~o pleno exercício de sua prolissão", do que decorre 
não apenas o sofrimento físico, mas - como ressalta - "são eles 
ainda penalizados com uma redução indireta dos seus vencimentos, 
pois durante o período de convalescença não fazem jus às gratifi­
cações e prémios normalmente pagos aos demais jogadores do clu~ 
be". 

Diante do exposto e deferida a apreciação do mérito à douta 
Comissão de legislação Social, nosso Parecer é favorável ao ProJelo, 
por inexis:irem óbices de ordem jurídica e constitucional à sua trami­
tação. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Relator - HtMdio Nunes - halí­
vio Coelho- Osires Teixeira - Millon Cabral- lenoir Vargas­
Ouo Lehmann. 

PARECER N' 448, DE 1978, 
Da Comissão de Legislaçào Social 

Relator: Senador Ruy Santos 
O nobre Senador Vasconcelos Torres apresentou. ao Senado Fe­

deral, um Projeto de Lei que tomou o n9 27, de !978, que "assegura 
ao atleta·profissional de futebol acidentado no exercicio da atividade 

remuneração integral durante o período de convalescença". E diz 
sua justificação: 

"O Congresso Nacional resolveu em boa hora discipli­
nar a atividade do atleta profissional de futebol. a exemplo 
do que j{J havia sido feito com relação a inúmeras outras 
prolissões. A Lei n' 6.354, de 1976, malgrado algumas fa­
lhas, representou um significativo avanço do ponco de vist<i 
social pois erigiu em lei uma série de normas cujo valor 
vin;;ulativo deriva de meros decretos executivos ou do costu­
me. 

A celeridade que se Impunha na aprec1açào da maténa 
não permitiu um exame aprofundado das peculiaridades que 
envolvem a atividade em questão. Cabe-nos agora 
aperfeiçoar a disciplina legal da matéria adotando medidas 
que assegurem maior proteção e justiça a est<l labonosa 
categoria profissional.'' 

Na Com1ssão de Constituição e Justiça, a proposição foi 
considerada constitudonal e juridica. 

2. A profissão do atleta profissional jâ está regulamentada. e 
em boa hora. através da lei n9 6.354, de 2 de setembro de 1976; e 
que é do conhecimento do autor da proposição que a ela se refere ao 
justifid-la. E ne~ta Lei. no art. 2X. e'i(á el;presso: 

"Art. 28. Aplic<tm-se ao alleta profissiOnal de futebol as 
normas gerais da legislação do trabalho e da previdênda so­
da!. excelo naquilo que forem incompatíveis com as disposi­
ções desta lei." 

Assim, as ''norm<Js gerais da /egislaç;)o do trabalho e da previ~' 
dência :.ocial .. já prt:vêem (l 4ue ~e busca, dentro de um critério geral 
para todos os empregados. 

Nosso parecer é. des~e modo. contrário ao Projeto de Lei do 
Senado nY 21. de 1978. Salvo melhor juíLO. 

Sala das Com1ssões. 10 de agosio de 1978. - Jessé Freire, 
Presidente - Ru)' Sanlos, Relator - Lourival Baptista - Jarbas 
Passarinho- Cunha lima- i'elson Curlleiro. 

PARECERES ~'S 449 E 450, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara a9 07, de J978 (n9 

I.S70-B, de 197S, n8 Casa de origem). que .. altera dispositivos 
da C'or~solidaçào das Leis do Trabalho ••. 

PARECER ~'449, DE 1978 
Da Cornissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

O Projeto de Lei sob exame, orig1nário da Câmara dos Depu­
tados, objetiva equiparar os prazos da execução no processo traba~ 
lhista, aos do novo Código de Processo CiviL 

De fato, os praLos previstos no art. 880 e seu § )9, da CLT 
(Decreto-lei nQ 5.452, de 19 de maio de 1943), é de 4!:1 horas, enquanto 
que o art. 652 do CPC (Lei nQ 5.869, de li de janeiro de 1973), esta· 
beler.:e o prazo de 24 horas para o mesmo efeito de pagamento ou 
nomeação de bens à penhora. 

O autor da Proposição, Deputado Moreira Franco, justificando­
a, assinala que "a adoção dos mesmos praLos para a justiça comum e 
trabalhista, como pretendido no presente projeto de lei. e medida 
que se impõe, nào só visando abreviar a e-xecução no ~imbito da Jus­
tiça do Trabalho. em atenção a legítimo5 interesses dos credores, 
rec/am~ntes e Facend~J Pública, como também à unificação do sis­
tema de cxecu~ões judiciais". 

Há, na espécie, de venficar-se que: sendo o direita processual 
comum "fonte subsidiária do direitO processual do Trabalha"- co­
mo preconila o art. 769 da Cl T -, nada mais correto, do ponto de 
vista juríd1co, do que a harmonia entre essas dua~ instituições de 
Direito. 

A maténa fo1 aprovada na outra Casa do Congresso çom parece­
res favoráveis, inclusive quantÇ> ao mérito. das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social. 
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Pnr rc~.;nnhe~..:~r. tgualmente. que nilo exi~tem ób~~:e~ qut: 

prcjw.lttjtJcmn Projeto. o nosso Parecer i: favorável à -~ua tramttaç.Jo. 

l:om a -~egutnte: 

lMENDA N~> 1-CCJ 

Di:-M~ ao* 2~ do an. I~' do Projeto a ~egutnh: rt:daçào: 
.. Arl. ~nm. 

* I" 
~ :;:"' A ~.;itao,;ão ~crà feita pdo, ofJctaJ!'t- de JU~tiç;.a. 

S.J!.t da~ Conw.~õe~. 19 de ahnl de 197~-- Acciol' Filho, Prc~J­
dentc. em e.xen.:icto.- Jtalhio Coelho, Relator . ..-. W1l!.on Gonçal\c~ 
~ ('unhu l.ima - Oito l.l'hmann - Leite Chaves - Dirceu ('judoso 

- '-l'l-..on ('~rm•iro. 

PARECER 'y 450. llE 1978 
()a Comissão de Legislação Social 

Rrlator: .St•nador J11rba"' Pa.-. ... arinho 

I - Relatôrio 

O prc..,cntc )}roJCio. onundo da CD. prupõc-'e a alterar o art 
XHO da CL f tjUC tri.lta Ju Mandato e da Penhora. p;.as .... andu o prato 

rar<-1 c~c~·uo.;;it) tr<.~halhi ... ta a :.er de 24 hora..,, c não 4~ hora~: çom \1~­
ta .... it ~.;urnp;ttthtltnç..ln ú.lm o~ pra1o~ do l"úl\o Cód.tg.o de Pro~..:c:-.stl 

C i\ d ljU~:. no seu art. 652 drspõc yuc o "de••cdor scril ~.:Jtado para, nn 
('T Mn de 24 hoc.h, p<~gar l}U nomeo.lf bem. à penhora". 

O~ 2u tio art. XI'IO. no PrOJC::IO, detcrmma tjUt: a ci!Jo,;Jo P<tra p;.~· 

g.amcntn nào rnJ~:o ~eril feJt;.J pelll~ oficial~ de ju-~ttça. c: \101 ror oft· 
L'I<H~ d·~ Jlh,!!Cnl'li.J. Su ~ ]Y, o e\l!l'Utado r~-~~~aril a sc::r pr<KUT;.Jtlo no 
prato de :!4 hora .... em lugar de 4!'1 hora~ 

bn '\Ua JUslt!'kah\ a. l.l nQbrc:: Deputado Morena 1-ranco. nm-.1-
tlcr;J nl;l:eY'>ána J adoção tio~ rne~flhls praLm para a JU.,tJça comum c 
\rahi.ilhJ~t.l. tcnJo em v1~1<.1 a i.ibrcvt •. u;ào da ex.e~.:uçJo no âmhtto da 
Ju.~uça tlu Trahalho e a umficação do ~~~tema dl.": e>:.cr.:uçõr:~JudkJ.m 

Â<J tramitar pela douw CCJ da Casa dl.": ongem, fo1 JUig..tdil 
t.:tJn~tltU~lllnaL juridtco e dt: boa té~.:n~~.:a kgi!.(attva. e oo m\:ntu. 
wnsitkrado Jflrovado, nm termos do pare~l.":r do Senhor Deputado 
l utt lknnquc. A 1.hmlo1 {',~mi"";Hl de Traha\ho c Legi.~laçào Sot.:1al 
OfllOtHI pela arrll'oll.',\tl ún 1•1. lhh termos do rarecer do Relator 
Dcput,rdo ),J..,C ( o~t.l 

:\u Scn;tdo, a ClJ. l.;tllll b..t'c nu rarc::~.:c::r do Scnatlor ltali,to 
l't1dh1', OfliiHlU favoravelmcntt: pela tranuti.lçào. ~.:om a Emenda nv 1-
CCJ 4ue altera o~ ?,v r..:lorno.mdo am, ut"1t1a1s dt: JUS\Jça o de"'er de la­
ter a ~..:nao,;àn para o pag..tmento. Cabe esdare~.:c::r '-IUe o Côdtgo de 
Prtll'C~·.o C Jvll tamhi!m dc::sJgni.l aos oflda1s de JUStiça o dever de fater 
a rdi:nda l'it;.~<,:ào. 

li- Parecer 

t\ Ju~tio,:a d1.1 Trabalho sempre se caractentuu, entre outro~ fa­
to:.. pda lll<lllH rapukt. ~.:omparada l'tlm a Ju ... tiça l'omum. No <.:a~o. 
o rwhrc: autor do Projeto pr~tende harmonuar o~ prato~ e~ta­

hele~.;uJ .. ~~ no pro~c::~.~o comum e rw trahalh1~ta Somo~ pda apro\-a­

çà~l do Pr~lJdll, ~.:tml a Emenda nv 1-CCJ 
S;1l.:.t das Com•~sôes, lO de agosto de 197tt- Jessé Freire. Pn:sJ­

dcrne - Jarba~ Passarinho. Rdator - Ru) Santos - Lourhal 
Bapli!ll:l- ('unhs Lima- 'elson Carneiro. 

PAREn:RES :-;o, 451 E 452, DE 1978 

Sobrf: o Projt'tU dt> Lei do Senado n" 106, de 19'78, que 
"dá no,·a redação ai letra "h" do artigo 12 d11 lei n"' 6.019, de 
J de janeiro de 1974." 

PARECER :\• 451,1>E 1978 
Ua Comissão de Constituição e Justi,a 

Rt"~alor: Senador ltalhio Coelho 
Propôc o 1lustre Senador Orestes Qoi!fçw. a alteração da alinc=a 

h, do artigo 12, da Lei n~> 6.019, de 3 de janetro de 1974, que d1spõe 

~llhrc o tr<.~halho tcmporLtrto nas empresas urbanas c dá outras provi­

déncHts. 
Lkftnc-se tal prestação Je 'erviçu ~.:omo aq_ucla efetuada. por 

pc~~11a fís1c.J ou juddi~.:a, "para atender à necessidade transitôria de 

~uhstituiçào dl! seu pessoal regular I! permanente ou a acrl:"'cimo ex.­
traordm;'tnn do scrviçtl" (art. 21' d;t l.et n9 6.019;74). 

I ,11 ~ cmpr~:sa~ pa~-~aram a Integrar o plano bâsKO de en4uadra­
rncntu ~ 1 ndt~.;al prc::vtsto no artigu 577. da Comolidaçào das L~is do 

Trah.J.Ihn 
Ln4uadra-sc, portanto. o Projeto no ãmhito do Otrci\ll do Tra­

h.llhtl, ~..:abcndll a c::sla Comissão ex.anllrtil-lo no mi:nto- além das 
prdimmare~. Jc con~titu<.:iona\idadc::, juridi~idadc:: e té~.;nka legislati­
\a- ex-li dtl ..trt. 100, indso nv 6, do Regimento Interno do Sena­

dn. 
O art. 12. da Lei que se pretende i.lltcrar, dcdara, in vetbis: 

"Art. 12. ~-J~:am a~~cguradu~ atl trabalhador temporã· 

fHI ns ~cguintes Jireito.~: 
a) rcmuncr;~o,;ào c:yui\·alcntt: à pcr<.:ebtda pelos c::mprcga­

dn~ de mt:snw L"atc::goria da empresa tomadora ou chente cal­
..:ulad~"' à ha.....: hnr;\na. ~<H<mlida, em qualquer h1pótese, a 
pcrcep~o·;'to dtl ~alúrtol míninlll regmnal: 

bl JIHihlda Je otttJ hora~. renlUncradJ~ a:. hor;~~ c:draor­
c..iln;ina' nüo cxl;edentes dt: duas, ~.;om acrê~.:uno de \Íntc por 
Cellhl; 

c) fi: nas pr~lporóuoat-">. nos termos do artigo 25 da Lei 
0° .'i.l07,tlc l.~doetembrode 1966: 

d 1 rcp\)USU :.emana\ remunerado; 

c) ..túidnnal de trabalho noturno: 
() uHJc'nu:.ú;Jo por Utspema. sein JUSta t.:au~a ou término 

normal do~,;ontrato. corrc::spondcntl.": 1/12 (um do.te avos) do 
P<tgarn~:nto re~..:cOJtlo; 

~ 1 ... qwrtl ...:üiHra i.ii.:Ídente Je trabalho: 
h J proteo,;Jo prcvldent"tárw nos termos da Lc::t Orgáni\:a 

d;l Prc\ tdCnna Stxtal. cum a:. alterações mtrodU1idas pela 
Lc1 n"' 5 H~O. de H dcJunhu de 1n3 (art. .5Y, 1tem 111. letra c, 
d~l Dccrct~l n"' 72.771, de b de setembro de I ~7 3". 

:\a Ju~ttfkao;ào do projc::to. hJ do1~ argumc::nto~ prin~.;Jpat~. de or­
dem JUridl~..:a 

a) um. mtcres~antlo. ~~mult;~ncamentc. ao prinL"ip1o da hic::rar­
qula legal c- it tix·mc;J lcgr ... l:tttva, l'Oiilr~Jstem na remissão. em leí. a 
m.1nd;1mcntn hzcrúrljUÍI.;tl zn(t:rinr- dct.:retu re!!ulamentar- quan­
dn ha\Ja le!!z~l;lç:io prúrria a cit<tr. ou seja, a I.OPS: 

b) como wrolilrto du o<.:orrido, adverte::- se= que aquela otlinea h, 
~c rcferc a um dt ... pn ... iti\11 Jrlt:'mtente· o artigo 59, item 111, letra c, 
dll Jkcrcln ;)0 1:!_77\, Je b J.e !'.etcmbro de li:)']), ljUe po~~ui apcna~ 

dm~ arti!:l-o .... aprovando o Regulame11to da Lei n"' J.H07, de 26 de 
;t!!thtn de 1%0. ~.:um a~ altcrao;ôe~ intrndutidas pela Lei n9 5.890, de: 
H de junho de I97J 

Já o argumento de ordem prát1<.:a . ou prupnamc::nte de mêrito, 
~..:on.;t\ite em a~smalar que aqudas imrropnedades condulltam ;.ao tra1 
tamcntu do uutlinomo e do trabalhador temporáno por um ~ô <.:rit~­

no, nuyue ti.IO!!c à ~.:ontnbui~ào para a f>revidi:nt.:ia Social. esse:"' últi­
mo' obngado~ a dc:s<:ontar também 16'ii- (detcsseis por cc::ntu), libera­
do'' empregador dos~'~ (oito por cento) que lhe seriam extgivei!l. 

1\~~llll. ~.;ondui a Jusllficaçào: 

-·os objctJ\;~lS, portanto. do pre~entc:: projeto. estão meri­

dJanamento enunL"tJdos. L'orrig:ir a red<to;ào tnadequ:.tda do 
texto legal c .lh,lltr a di~<.:riminaç:'tt) injustificada por ele insti· 
tu ida" 

Tal o relatório da proposição. 

Prdtminãrmente, líd o PrúJt!IO à técnica legislattva e sem tra~os 
de inJUrrdKtd<ldc, ~ahc-ntl~ indagar sua constitucionalidade. 

!\;ào se trata de matéria regulamentar (art. Hl. item 111. da 
ConstJtuJçào), \enào por defeituosa çapttulaçào legal jil e~dareçida: 
nem Je estruturação administrativa (item V do citado artigo): nem 
tmplka em aumento de: despesa pübtica ou matéria estri~amente fi-
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nan..:dra (art. 57. item. I e 11) muito menos atinge o parágr~fo único 
do a ri. 165 da Carta Magna. pois não majara beneficios previdenciá­
rios. apenas rcdistrihul pur..:elas do \CU custeiO. 

Portanto. a ini..:iali~a cabe, igualmente, no caso, tanto ao Execu­
tivo ~.:omo ao legislativo, não se configurando, na proposição. qual­
quer invasà1J de compett:ncía exclus1va. 

Qu;mto ao mérito, admitimos rnocedéncia à argumentação favo­
rável expendida. cabendo. porém, melhor exame da conveniência ao 
órgilo técnico competente, que ad01ará a opção: transferir o encargo 
de oito por cento uo putrào evenUJal, ou permitir permaneça çomo 
responsabi!Jdade cúntributiva excflJsiva do trabalhador todo o des­
..:onto à Previdt:ncia Sm:ial. 

Conseyüentemente, opinamos pda continuidade da tramitação 
do Projeto, por rid à ti!cnica legislativa, jurídica e constitudonal, 
diglll) de mdhor exume quanto ao fllêrito. 

Si!la di!s Comissões. 14 de junho de. 197~. - Daniel Krieger, Pre­
sitlt::ntc- ltalh·io Coelho, Rdator- Heh-ídio Nunes- Wilson Gon­
('ah~- l.enoir Varli:as- O.dre.'!' T eiuira- Otto Lehmann -Ores­
te~ Quêrcia. 

I'ARECER :-;' 452,llE 1978 
Ua Comissão de Legish1çào Social 

Relalor: Senador Ru)· Santos 
I. O nobre Senador Orestes Quér~:ia. aprescritou ao Senado 

Federal. o Projeto de Lei que tomou o n~ 106. de 197!!. dando '"nova 
redw;ào à letra h do art. 12 da Lei n~' 6.0 19. de J de janeiro de 1974"". 
E di1. ao tinal da suajustifica!;ào: 

'"Ora. il legislação, a doutrina e a ·jurisprudência já 
wnsa~raram em definitivo. as características do t:mpreg.ado e 
do trabalhador autônomo, sendo certo ttue e~te é o que 
c.,crce sua a!iv1dade profissional remuneradJ por ~.:or11a 

prõpria. o que. daramentc:, não ocorre com o trabalhador 
tcmpon.írio. 

O ~-jue ê mais grave. entretanto. é 4ue considerados. para 
fin., prt:videndáno~. trabalhadores autónomos. os temporá­
rio\ fi~:aram sujt:itos ao pagamento não da contribuir.;~o 
mensal de w:;. à Previdênóa Sociill. devida pelos empregados. 
c _,illl :.~ 16.:; da remunera~,:ão efetivamerne _per~:ebida. 

Os objC:tlvos. porianto, do presenle projeto estl.ío 
mcndian;.unenle enum:i<JlJos: corrigir a redação intJdequ;.~da 
do tc\l~l, lel!.'ll e abolir a discriminaç~o injustil"icadu por ele 
mstlluida ... 

Na Comi,.,:lo de Constituir;ào e Ju.o;tíça a proposição foi 
considerada l'Uil»tltuci\lllal c juridil:a. 

A ld n"' 6,0 19. no seu art. 12letra h, -dispõe: 

"h) prote~ào previdenciária nos termo:s do disposto na 
Lei Orgãni~:a da Previdt:ncia Social. ~:om as altera~õe~ intro­
dut.idas pela lei n9 5.~WO. de." H de junho de 1973 (ilrl. 59 item 
ti t. letra c, do D.:creto rl"' 72.771. de 6 de setembro de 197 3), .. 

f· u :tutor da propusiç;lll 4uer dar-lhe nova redação, que seria: 

'"h) proh:çào previdenciária nos termos do item I do art. 
5~> di! lei Orgânicil da Previdi:ndil Social (lei n"' 3.~07, de 26 
Je agQslú Je 1960)," 

O item I do art. 5~ da lei Orgânka da Previdên~:ia determina 
que . ..Jo obrigawriamente segurados: 

.. •1 - o 4ue trabalha como empregado no território 
nacional." 

A Lei n~ 6.019. "d1spõe sobre o trabalho lemporário nas 
empresas urbanas". E dit. no seu art. 2"' que "trabalho temporário é 
aquele prestado por pessoa física a uma empresa para atender à 
n~:ces:oidade tran.tiláría (o grifo é meu) na substituição do seu pessQal 
regulilr e permanente ou o acréscimo e.ltraordinário no Serviço" 
Como,,.; vC, é uma função rranJitária, é um emprego de emergi!ncia: 

f) ' ~ 

e a eslc empregado não se pode dar toda garantia da Lei Orgânica da 
Prewdéncia Social. 

Quer o Senhor Senador Orestes Quércia, com a sua proposição, 
que o empregado só pague g% do salárío à Previdência. Mas islo não 
é possível por sua condiç;.l.l de empregado transitório. As demais 
garantias Previdenciárias, ele tem. 

O meu pare~:er. desse modo, é contrário ao Projeto n~ 106, de 
197M. 

S<Jl\lo melhor juí/.0, 
Saiu das Comi~sàes. 10 de agosto de 1978 - J~ Freire. 

Presidente ~ Ruy Santos, Relator - Louril'aJ Baptista - J.arb.s 
Passarinho~ Cunha Lima, vencido.- Nelson Carneiro. 

PARH.ERES N's 453 E454, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 09 122, de 1978. que 
.. proibe o estabelecimento de idade mínima para coneessio de 
beneficios por parle das entidades de previdência priuda ••. 

PARECER N' 453,llE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalívio Coelho 
O Projeto ora submetido ao exame desta Comissão, de iniciativa 

do ilustre Senador Vasconcelos Torres, alterando, implicitamente, a 
lei nv 6.435, de 15 de julho de 1977. proíbe às entidades de previdên­
cia privada - que se propõem à prestação de benefícios assemelha­
do.~ aos da Previdênci<I Social. mediante contribuição dos participan­
t~s- o estabelecimento de idade mínima para a concessão de benefí-

bedarado esse principio inovador no artigo )Y da Proposição, 
inquina de nulidi!de, no art 29, "para todos os rins de direito, 
qualquer clãusula contratual ou disposição regulamentar" inrringen­
te dessa disposição. 

Assinala o Autor, em sua curta e incisiva justificação, que: a 
iniciativa do Executivo, disciplinando a matéria, com a aprovação 
do Congres!>O NacionnJ, veio sanar "abusos e irregularidades que 
ocorriam no setor, fruto, principalmente, da falta de uma normativa 
espe..:ífica". Entretanto. mereceria reparos "a excessiva liberdade 
outorgad<J i1s entidades para f1xar as condições de carência para a 
concessão de beneficios". 

Dai-o objetivo do projeto: "impedir que <lS instituições de previ­
dência privada rixem. arbitrariamente, condições mínimas de idade 
para que l.ls respe~:tivos asso~:1ados possam razer jus aos beneficios". 

Não há obstáculo constitucional à iniciativa proposta, 
l.'ompetente.'> na matéria tanto o Poder Executivo. por via de ante­
projeto. cúmo o legislador federal. 

Óbice haveria se a proposição procurasse disciplinar a Previdên­
cia oficial. ou implicasse em aumento de despesas públicas ou matê­
'ría riflanceira, quando a iniciativa seria estrita do Executivo. 

Tambêm nào nos parece configurar injuridicidade o fato da 
interferência no setor pnvado. pois ela ocorreu anteriormente. Mas o 
certo C yue a legislação em v'1gor de'1xou aos ~:ontratantes de tais segu­
ro~ plena liberdade de convenção. quanto a prêmios. duração e liqui­
daçiio dv contrato. bem ass1m o problem.o~ d.o~ proporcionalidade 
entre o custo daqueles e a 1dade do segurado, decerto com possível 
base em cãku!os atuanais. 

Se "o contrato(! lei entre as partes", a aprovação do projeto de 
nenhum modo poderia ter efe1to retroativo, do que não cogita 
nenhum dos seus disposiuvos. 

Não há negar - o que merece melhor análise da Comissão 
encarregadJ de exame do mérito- que o projeto propõe um limite à 
liberdade dos ~:ontratos de seguros privados. 

Pm i\.,o <I arrovaç:1a do projeto resulta em fortaJecer o já 
demal.iado ~:riti..:ado intervencionismo estatal no campo econõmiw. 
sem que esteja comprovada. na justificação, a excelência do proveito 
Ja medida 

Com essa advertência. quanto ao mérito, somos por que o proje­
lo prossiga em sua tramitação, por não encontrar-lhe eiva de incons· 
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tituciunalidade ou injuridicidade, nem desobediência aos cãnones da 
têcnica lc::gislativa. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente - ltalivio Coelho, Relator - Lenoir Vargas - Wilson 
Gonç11lves- HeMdio Nunes- Osires Teixeira - Otto lehmann -
Ornt•es Quên::ia. 

PARECER N• 454, DE 1978 
Da C' omissão de Legislação Social 

ltelator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Senador Vasconcelos Torres aprese,-.tou, ao Senado 
Federal, o Projeto que tomou o n'~ 122. de 1978, que "proíbe o es­
tabekcimento de idade minima para a conce~~ào de beneficio~ por 
parte das t:Qtidades de previdência privada". E dit_ na sua JUStifica­
ção: 

'Tom o advcntn da Lei nY ó.4J5. de 1977, houve uma 
rnorali.taçi'io da at1' 1dade c o púhlir,;~) em ger:.tl sentiu-se mais 
protegido quanto ;I rw,_,ivcl atum;~ll de ernpresàrios inescru­
pulosos neste '>t:tor. 

Toda lei, entretanto, contêm algumas falha~ e, no par­
ticular da previdência pnvada, entendemm que está a me­
re~.:er rep;~ros a ex~.:essiva liberdade outorgada às entidadt:s 
para lixar as condições de carência para a concessão dos 
bt:ndkios." 

A. Comissão dt: Con!lotituição e Justiça. apt:sar de uma "adver· 
tência quanto ao mérito. considerou-o cvmtituciuna/ e jurid1co. 

2. A Lei n~ 6.435, que di.;,põe !".Obre as entidades da previdência 
priva(la. t:stahelt:!.:e, no ~eu art. 42: 

'"Art. 42. Devt:rào constar do~ re::gulameniOs dos plano!~ 
dt: beneficios. das propo~tas de inscrição e dm !.:ertificado!l 
dos participantes das enttdades fechadas, di~po.,itivos que:: in­
diqut:m: 

I -condições de admissão do~ participantes de !.:a da 
plano de beneficio: 

11 -período de ~,;arência. quando extgido. para con~,;es­
sào t.lc beneficio: 

111- norma~ dt: cálculo dos be::ndkio~; 
IV- sistt:ma de revisão dos \·alares das comributçõe::s e 

do~ bt:ndidús: 
V- e.\istência ou não. nos plano' dt: bendkios de valor 

de resgate da~ contnbuições saldada~ dos part~eipantes c. em 
..:uso afirmativo, a norma de cálculo quando e~tes se relirem 
do!~ planos. depois th: ~.:umpndas ~,;ondlçÕes prt:\iamt:nte fi\a· 
das c antes da aqu•stção do d1re11o pleno aos bent:lktos: 

VI~ espedlkaçào de 4.ualquer parcela destmada a fim 
rJi.,·erso da garantia estabelecida pelo pagamento rJa 
contribuição: 

V li -condição de perda da q_ualldade de parti~.:ipantes 
dos planos dt: ht:nefícios: 

Vlll-mformaçõe~ que, a crttério rJo órgão normati\'O, 
v•s.cm ao esdarecimento rJos participantes dos planos." 

E. no art. :!~>: 

'"Art. 1~> A wnstttuiçào. organltaçào e fun~,;wnamt:nto 
t.lc cntit.lat.les t.le prcvit.li:ncJa pnvada dependem de prévia au­
tori.t.açào do Govc:rno Federal. fkando subord1nadas às 
disposiçOes da prt:!'.Cntc Lt:L" 

Por outro lado t:las t:!'.tão ~ob a fiscalttaçào até do Banco Cen­
tral e do Sistema Nacional dt: Segurm Privados. 

Dt:s.,e modo. o 4ue se bu!l!.:a no presente projeto. e~tâ atento o 
Pot.ler Público. Um limite mini mo de idade lem. que haver. 

Nosso rart:!.:t:r, ê, por esta ratão. contrário ao Projeto de Lei 
09 122, de 197M. 

Sah·o melhor juiw. 
Sala das Conussõe~. lO de ago~to de ]97S.- Jessé 1-'reire, Prc~t­

dent~;:. - Ru~· Santos, Relator. - Louriul Baptista - Jarbas Pas­
~Urinho - Cunha Lima - ~el!Wn Carneiro. 

O SR. PRESil>ENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. (Pausa.) 

Durante o recesso, a Presidência re~.:ebeu ofi~.:io do Sr. Senador 
Gustavo Capanema comunicando 4ue havia desistido da licença. 
4.:on~,;edida através do Requerimt:nlo 152/78. par<J se ausentar do Pais 
pelo per iodo de 60 dias a partir de J de junho próximo p<Jssado. 

O SR. PRESIU[NTE (Josê Lindoso)- Sobre a mesa, projeto 
de lei 4ue será lido pelo Sr. 1~"-Seo.:relário. 

f lido o .l"eguinte 

PROJETO lll: LEI 1>0 SENADO N• 224, DE 1978 

Alrera o Uecreto-lei nY 101, de 17 de fet<erelro de 1967, 
qut> "dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Ve­
readorh, e ilã outras prmidências", 

O Congresso Nacional de~,;re::ta: 
Art. JY E dada a seguinte redação ao 1tem 11 do art. 7Y do 

Dc4.:rcto-lcl nu 20 I. d~: 27 de fevereiro de 1967: 
"li- dt:ix;~r de ter domidlio no Mumcip1o." 
Art. 2~> bta lei entra em vigor na data de sua publi~.:açào. 
Art. JY Revogam-se a~ d1sposições em contrário. 

J urtificaçio 

Di!~k1Úc o item 11 do art. 7u dll Decreto-lei n~' 201, de \967. "que 
a Cãmara poJcrã ca~sar o mandato de Vereador. (.jUando ... fixar 
rt:sidência fora do Munidpio". 

O dispositivo em vigor padeçe de um vicio de ordem jurídica, o 
da ambiguidade. que se constitui na pior mácula t.lt: técnica 
legislativa: desencoraja o cxerdcio da ve::reança, a!'isim ~.:ontrârio às 
inspirações do regime repre!lentativo: fere o principio gt:ral da 
i~ônomia. porque não in!.:OTTI! na ml!sma proibição o Prl!feih), con· 
formt: st: verifka nos quinte itens do art. 1~> e nos del Itens do art. 4~> 
rJo mt:~mo t:statuto legal. 

o erro de técnica leg.islativa e palmar. 
St:. na hn!JU<I!,!cm corrente. ~inonjmi.larn-se habitação, rcsi­

dêm:ia c dnrnu:ílill, ~) dkilln{trlll jurídico distingue:: as três expressões. 
":onformc define Orl•tndo ( iomc~· 

'"Hab1taçào ê. tccni~,;amcntt:. o lugar onde:: o 1nd1víduo se 
encontra e permane~,;e sem intenção dt: ficar: a Residênda. 
onde mora habitualmt:ntt:, ainda (.juando M! afaste 
temporariamente: e Domidlio. o lugar onde estabele~.:e a sede 
principal de seus nt:gódos ("~:onstitutio rerum et 
fortunarum"), o ponto central da~ o~,;upaçõcs habituais." 

Toda a lt:~l'>l;u.,-~ttl dcih)ral c partidária. tratando de pré-re­
qut,ihl'> à ".:and1datura para mandatos eletivos, fala em ''domicílio 
clt:itoral". Daí porque, por exigênda da uniformidade têcn1ca, qut: 
reft:re tanto a sinonímia como a polissemh. dt:vemos preferir essa 
palavra - com o seu conteúdo semánti~,;o-politico - bem mais 
adequávcl â atual sistemâticajuridt!.:a. 

Além do mal'>, embora rixa, o domidlio não é imutávt:l nem ex­
dusivo, ~t:ndo de salit:ntar 4ue se pode ter mais de um: ~.:ivil. tribut:J­
rio. t:lt:itoral. el!.:. 

Assim, a pessoa tanto podt: ter vános domidlios. ~,;omo várias rt:· 
sidênc1as. 

Ora. o que prt:tende o item em vig.or i: o conht:dmento. pelo V e· 
reador. dos problemas do Munidpio que rt:prelienta. Mas. mt:smo 
~.:om essa inte::nção. o dispositivo nào pt:rdt: seu caráter anti-isonômi· 
co: não st: exige que o Senador ou Dt:putado Federal tt:nhà rcsidên· 
da em Brasília: nt:m 4ue os Deputados Estaduais rt:s1darn nas capi· 
tais dos respc:ctivoli btados. 

Ora. o Legislativo l;cderal e o Est<Jdual funcionam, geralmente. 
cerca de mt:tade do!<. dias do ano; realiLam sessÕeli cinco veLe!'. por se­
mana. fora os ~,;cnto t: pouco!'. dJali de reçesso. Já noventa por cento 
lia' Clmaras Municipais não funciOnam mais de quatro dms por 
mês, limitando-se a votar menos de uma deLena de le1s anualmente:: . 

. com cspe~,;ialidadt: o Or~amcnto, a mais importante de todas, na esfe· 
ra municipal. 
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Também na quase totalidade dos municípios brasileiros- exce­
tuados os grandes centros urbanos - os problemas locais são do co­
nhecirnenw de lodos os que nele tenham negócios, embora não a resi­
dência única. 

Outro aspecto da exigência que pretendemos atenuar se configu­
ra no fato de que se rroihe ao Vereador tome residência fora do Mu­
nicfpio: mas, se já a possuir antes, fora da sede municipal, em outra 
cidade, a le-i lhe exigirá apenas o domicílio eleitoral, ou seja, que o 
seu título haja ~ido emitido na Comarca onde se candidate. origina­
riamente ou por transferência, com um prazo mínimo. 

Portanto. nem sempre pode a Câmara cassar o mandj:I.IO deVe­
reador, por mais de um domicílio, senão quando fixa residência fora 
daquele que represent<J. 

Eis, portanto. mais uma incongruência do texto em vigor, que se 
presta, por exemplo, a impedir - ante a ameaça de cassação_ possí­
vel, por deliberação do Pfenárío - que o representante da minoria 
na Cãmara de Vereadores. possa, por exemplo, tomar residência em 
outra sede municipal. para facilitar a educação dos filhos. 

Nossa emenda propõe que possa o mandato ser cassado quando 
o Vereador deixe de ter domicilio no Município. não importa quan: 
tas residéncias ou moradas tenha fora dele. 

Tal ab..tndono do domicilio ê que configuraria sintoma de desin­
teresse pelo exercício do mandato, não a duplicidade de domicilio, a 
multiplicidade de _111oradas. ou a disposição de uma residência. 

Alêm desses aspectos, de ordem técnica e política. é conveniente 
frisar Q argumento jurídico da quebra do prindpio da isonomia le· 
gal: se o Prefeito, de quem se exige dedicação diâria à função. pode 
ter residência fora do M unieíp1o, resta insustentável a proibição de 
que a lenha o Vereador, cujo mandato se exerce sem a freqüência diá­
ria daquele 

D<ií porque esperamos a aprovttçào das duas Casas do Congres­
so para a presente proposição. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1978. ~ llalí"io Coelho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI N• 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereado­
res, e d.í oulras pro\'idêncjas. 

Art. 7Y A Cãmara poderá cassar o mandato de Vereador, 
quando: 

I - u!iliLar do mandato para a prática de atos de corrupção ou 
de improbidade administrativa; 

li- fixar residência fora do Município; 

O SR. PRESIDENTE (José Ltndoso)-- O projeto que acaba de 
ser lido serú publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a. mesa., requerimento que !lerá lido pelo Sr. J9-Secrelário-. 
E lido o seguinre 

REQUERIMENTO N• 216, DE 1978 

Senhor Presidente, 
Nos termo!> do art. 233, do Regimento Jnlerno, requeiro a trans­

crição. nos Anai~ do Senado Federal, do discurso proferido pelo Ge­
neral João Baptista Figueiredo, no último dia 11 de agosto, na reu­
nião da SUDENE, rio Recife. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1978.- Lourh·•l Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) ~ De acordo com o§ )9 
do art. 233 do Regimento Interno, o requerimento lido será submeti­
do ao exame da Mesa Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presentt;. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Otto Lehmann . 

• 

O SR. OTIO LEilMANN (ARENA- SP)- Desisto da pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) ~S. Ex• d~siste da pala-
vra. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador li amar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB -.MG. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de comentar o livro do Senador Franco Montara, "A luta 
pelas eleições diretas", peço a V. Ex•, Sr. Presidente, respeitosamen­
te. que verifique o andamento da lei do Inquilinato no Senado fe­
deral. Tal solicitação, Sr. Presidente, é porque se encontra, por incrí­
vel que pareça, na Câmara dos Deputados, um projeto de nossa auto­
ria - que. em novembro, completará dois anos sem solução, dois 
anos um projeto setorial que extingue a denúncia vazia. E na Câmara 
Alla está um projeto abrangente do Inquilinato sendo examinado na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Mas, Sr. Presidente, o que me traz à tribuna é o livro do Sena· 
dor Franco Montara, "A luta pelas eleições diretas". 

Vou me permitir recordar à Casa a sua proposta de Emenda à 
Consliluição n9 6. de 1978, que; 

RestabeleCe o l'oto direto e secreto para eleição de Go\'er­
nador, Vice-Gol'ernador e Senador, dando no\'& redatào aos 
arligos 13, §§ ].9 e 41 da Consliluiçào. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe­
dera/, nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. IY O~ 2Q do art. 13 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. . ....... . 
9 2~' A eleição do Governador c do Vice-Governador de 

Estado far-se·á por sufrágio universal e voto direto e secreto." 

Art. 2Y O art. 41 da Constituição Federa[ passa a vigorar com 
a seguinte rt!daçào: 

""Art. 41. O Senado Federal compõe-se de representan­
tes dos Estados, eleitos pelo voto secreto e direto, dentre os 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, no exercício de seus 
direi los políticos, segundo o principio majoritário. 

~ 19 Cada Estado elegerá três Senadores, com manda­
to de oito anos, renovando-se a representação, de quatro em 
quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços. 

~ 29 Cada Senador será eleito com dois suplentes." 

Aqui, Sr. Presidente, lembro que apresentei uma subemenda às 
reformas do Governo, propondo, também, a eleição de três Senado­
res, pelo processo direto, para o Distrito Federal. 

A justificação do Senador Franco Montara é a seguinte: 
"'A tradição do direito constitucional brasileiro consagra 

o princípio das eleições diretas para a escolha dos Gover­
nadores, Vice-Governadores e da totalidade dos membros do 
Senado Federal. 

A Emenda Constitucional n9 8, de 14 de abril de 1977, 
estabeleceu a eleição indireta dos Governadores dos Estados, 
dos Vice-Governadores e de um terço do Senado Federal. 

Os inconvenientes da adoção do processo indifeto fixa­
do pela Emenda n9 8 recomendam sua urgente revogação, 
restabelecendo~se o sistema eleitoral anterior. 

É essa a aspi~açào manifestada por amplos setores da 
comunidade nacional. 

Ademais, o principio das eleições diretas para Gover· 
nadares e Senadores é adotado expressamente nos Progra­
mas do MDBe da ARENA." 

Permito-me destacar do seu livro o seguinte: 

ELEIÇÃO DO GOVERNO É DIREITO DO POVO 

A escolha dos governos é direi! o do povo e ele sabe exer· 
cê-lo. Os melhores estadistas da República foram eleitos pelo 



Agru.to de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 111 Terç•-felr• JS 3739 

voto popular. Ao lado das figuras históricas de Prudente de 
Moraes, Rodrigues Alves, Artur Bernardes, Getúlio ou Du­
tra, eleitos pelo voto direto, é importante lembrar que a elei­
ção democnHica do Presidente Juscelino deu ao País um dos 
períodos de maior desenvolvimento. liberdade e integração 
nacional. E. dentre os piores administradores de todo o Pais, 
estão muitos dos que foram impostos pelos detentores do 
Poder. Dos Governadores escolhidos por Brasília, para os 
Estados do Paraná e Rio Grande do Norte, chegaram a ser 
punidos pelo próprio Governo por incapaddade e cor­
rupção. O povo tem acertado mais nas eleições, do que o 
Governo nas designações. 

A eleiçiio direta dos Governadores e da totalidade do 
Congresw Nacional vem sendo ll)antida pela tradição do 
direito constitucional brasileiro, desde a Proclamação da 
Repúblka. A Conslituiçào de \&91 estabeleceu esse principío 
nos arts. 47 e 63. A Constituição de 1934 dispôs da mesma 
maneira no art. 7q. inciso I. Oisposlçào igual foi estabelecida 
pela Constituição de 1946. em seu art. 18. 

Na mesma linha, a Constituição de 1967, por proposta 
do Presidente Castello Branco e decisão do Congresso Nacio­
nal. determinou: "A eleição do Governador e do Vice-Gover­
nador de Estado far-se-á por sufrágio universal e voto direto 
e secreto" 

Esses preceitos decorrem do princípio geral, consagrado 
no arl. lq. ~ lq da Carta Constitucional vigente e tradicional 
em nosso dire1to desde a queda da Monarquia: "Todo o 
poder emana do povo e em seu nome é exercido". Princípió 
que é afirmado na generalidade das Constituições Modernas 
e se vincula. num plano mais elevado. à própria Declaração 
Univers<.tl dos Direitos Humanos, que assim dispõe, em seu 
art. 21: ''A vontade do povo será a base da autoridade dos 
Governos". 

Destaco ainda, Sr. Pres1dente, a seguinte passagem: 

"QUATRO PROMESSAS NÁOCUMPRIDAS: 
1966. 1970. 1974. 1978 .. 

O processo de eleições diretas para a escolha dos Gover­
nadores e da totaltdade dm. membros do Congresso Nacional 
foi adotado no Brasil a partir da Proclamação da República, 

Vitorioso o movimemo de 1964. o Presidente Castelto 
Branco afirmou solenemente perante o Congresso e o País o 
compromisso fundamental da Revolução: "Restaurar a lega­
lidade, revigorar a democracia, restabelecer a paz... (Discur­
so de li de abril de 1964). 

Esse compromisso democrático foi reiterado pelo Minis­
tro da Justiça, Milton Campos, com as seguintes palavras: 
"Cumpre distinguir a Revolução e seu processo. A ReVl~lu­
çào há de ser permanente como idéia e inspiração. O proces­
~o rcmluc1onário, porém, há de ser transitório e breve, 
porque a sua duração tende à consagração de arbítrio. que 
elimina o Direito. intranqí!ilit.a os cidadãos e paralisa a evo­
lução do meio social". 

A Constituição de 1946, então vigente, estabelecia o 
pro~.:essu de eleições diretas para os Governadores dos Esta­
do~. tntretanto, em 5 de revereiro de 1966 foi baixado o Ato 
Institucional n"' 3, que estabeleceu no seu art. 1"': 

"A eleição de Governador e Vice-Governador dos Esta­
dos far-se-á pela maioria absoluta dos membros da Assem­
bléia legislativa, em se!"lsào pública e votação nominal." 

Vule :.1 p!!na, Sr. Presidente, também lembrar que, em junho de 
1965, C\lt\V\JC'..Ido à C<lmara dos Deputados o l!ntào Ministro da Justi­
ça. o ilustre Senador Milton Campos, S. Ex•lembraria o compromis­
so n:vo.lucionár.io, dio>!ndo, naquela época: 

"O Governo quer deições limpas. autênticas e democrá­
tica:.." 

Assrm falava Milton Campos, em junho de 1965. por convoca­
ç;lo do Dl!putado Cid Carvalho à Cámaru dos Deputados. 

O Sr. llalí"io Coelho (ARENA- MT)- Permite V. b.• um 
aparte. nobre Senador? 

O. SR. ITAMAR FRA:-oCO (MDB- MGI- Ouço V. Ex•. 
Senador ltalivio Coelho. 

O Sr.llllí\lio Coelho (ARENA- MT)- O discurso de V. Ex• 
teve início com referência a problemas de projetos de l~açào que tra­
mitam no Congresso Nacional. um. de autoria de V. Ex•. atualmen­
te na Câmara Federal. outro, de iniciativa do Executivo, em estudo 
aqUi no Senado da República, na Comissão de Constituição e Justi­
(..1. Dl!sejo confirmar a v. Ex• que esse projeto se encontra nesse nos­
so ôrgâo têcnico e tem como relator o ilustre Senador leile Chaves. 
que proferiu excelente parecer, mas. posteriormente. recebeu um 
substitutivo substancial de autoria do ilustre Senador Helvídio Nu­
nes. e voltou. por esta razão, à discussão. A Comissão de Constitui­
ção I! Justiça realizou uma reunião especial para enfoque do proble­
ma, mas os Srs. membros da Comissão não conseguiram chegar a 
um acordo. Ficamos para uma segunda discussão. No que diz respei­
to às apreciações que V. Ex• está fazendo sobre o livro do ilustre co­
lega. Senador Franco Montoro, que propugna eleições diretas para 
Governador e Senador. V. Ex• sabe que é um pensamento tanto 
quanto possível generalizado, e a divergência ê muito mais de oportu­
ni9adc, e V. Ex• sabe, igualmente, que politica tem Providências de 
naturela conjuntural. V. Ex• deve lembrar-se de que um dos ilustres 
Presidentes da Repúblic;:t. citados no livro, o saudoso Getúlio Vargas. 
assumiu o Governo no bojo de uma revolução, e, nesse períO(to, em 
que se tornou mais popular, pelo seu Governo poputista, Sua Exce­
lé:ncia er.erceu mandato por eleição indireta, eleito pelo Congresso 
Nacional~ pelos idos de 34, se não me falha a memória, eu era muito 
jovem. E. como Presidente eleito pelo processo indireto, fez uma 
administração que tocou o coração dos brasileiros. E. afinal. deixou 
o Governo. passando-o àquele ilustre brasileiro e querido conterrâ­
neo Gaspar Dutra. Ao retornar- aí, sim, pelo processo direto de 
eleição -Getúlio Vargas viveu um período de crises e terminou o 
mandato, abruptamente, no bojo de uma tragédia. Evidentemente. o 
processo de escolha interessa, mas ele é influenciado por questões 
conjunturais. Nós sabemos que o Presidente Ernesto Geisel tem reite­
rado o seu propósito de abertura democrátic<J., vamos marchando fir­
memente nesse sentido e chegaremos lá, se Deus quiser. 

O SR. lT AMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador ltalívio Coelho. pela explicação de V. Ex• quanto à lei do 
Inquilinato; apenas me permitiria lembrar à Casa que o projeto 
abrangente da lei do Inquilinato foi enviado ao Congresso Nacio­
nal, em 1974, pelo b.celerníssimo Senhor Presidente da República. 
Esse projeto ficou ·sendo estudado na Câmara dos Deputados por 
muito tempo e somente em 1976, num acordo das Lideranças do 
MDB e da ARENA, foi aprovado um substitutivo, que, em seguida, 
foi enviado ao Senado FederaL Antes, no Senado Federal, havíamos 
aprovado um projeto setorial, de nossa autoria, extinguindo a denún­
cia valia, em novembro de 1976. Veja, então, V. Ex•. o que se passa: 
um projeto na Câmara dos Deputados, que deve ser rejeitado ou 
aprovado. nós não lhe discutimos o mérito. Creio que ele deveria ser 
aprovado, quando nada anexado na ordem do dia. O que não é possí­
vel e essa procrastinação em relação a assumo da maior magnitude 
quanto ao seu aspecto social. 

E lamentável mesmo, Senador ltalivio Coelho, que a própria 
Constituição, no seu Artigo 58 -quando Permite que um projeto 
aprovado por uma Câmara seja revisto pela outra- não tenha esta­
belecido praLos para sua discussão, deixando a critério, a_penas, do 
Regimento. E n resultado é uma espera de cerca de dois anos ... 

Quanto ao aspecto das eleições diretas, lembra V. Ex• período 
do grande Presidente Getúlio Vargas. Eu prefiro trazer as promessas 
não cumpridas, como diz o Senador Franco Montoro, de 66, 70, 74 e 
71!- já não gostaria nem de lembrar 37, na velha frase do Presidente 
Cafê Filho: "Lembrai-vos de 37'' - Cafê Filho - não é Senador 
Adalber\o Sena~ - sempre usou muito essa expressão nas suas 
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adv~rtências tüo logo o País retornou ao seu aspecto demo~.:rático a 
partir d~ 1945. 

Senador llillívio Coelho, abordando essas promessas, referidas. 
aqui. no livro do Senador Franco Monloro. é que chamo a at~nçfLO 
do Governo paru o aspecto das eleições dir~tas, e ttve oportunidade 
de recordar qut:. ~m /965, o saudoso Milton Campos diLia qu~ "o 
Gov~rno qur.:ria e quer eleições limpas. auténticas e democráticas ... Ê 
a raâio pela qual nós. do Movim~nto Democrático Brasil~iro. não 
entendemos por que, neste ano. ainda eleições indiretas para go­
vernudores c. sobretudo. eleições indiretas para um terço do S~nado 
1-cderal 

Continuo. Sr. Presidente, comentando mais alguns aspe~,;tos do 
livro do Senador Franco Montoro. quando S. Ex• diL: 

"O A co /nsti!Uciorwl n~' J refere-se aO ano de 19b6. Em 
1970 seria retomado o processo normal das eleições diretas. 

1\-h~. em 17 de outubro de 1969. os Ministros Militares 
haium a Emenda Constitucional n~> 1. que. no seu art. llN. 
.\US]'lcndeu para o ano de !974 ... 

-chamo a atenção de V. Ex•. Senador ltalívio Coelho-

"o voto direto pela população e estabeleceu um sistema 
mdireto, através das Assemblêias legislativas. já consti­
tuídas. bs o seu texto: 

"A eleição para Governadores e Vice-Governadores 
Uos Estados. em 1970. será realiLada. em sessão pública e 
mediante votação nominal. pelo sufrágio de um colêgio 
eleitoral constituído pelas respectivas Assembléias 
Legislativas." 

E. mai~ uma veL. foi mantido para o futuro ... a norma 
lr<ldióonal: 

"'A eleição de Governador e Vice-Governador de Estado 
far-sc-il por sufrágio universal e voto direto e secreto". (Art. 
I.'. tnciSo IX,* 2"'). Em 1974 as eleições fiara Governador de 
btado seriam realiLadas com a flarticipação da população. 
mediante o voto direto c secreto. 

"Entretanto, pouco ante!<., o Governo enviou ao 
Congresso Nacional proposta de Emenda ConstituciOnaL 
que recehcu 11 n" :!. Je Jl}72. em l.jUc se suspendia mais uma 
n:t_, apenas para 1974 .... o sistema de dciçôes direta;.. Por lft­
crivd 4ue pareça. eis a propOsta: "A eleição para Go· 
vernadnrc)., c Vice-(ion:rnador~ dus E<iWdos em 1974 
rcah~ar-sc-á em sessão pública e mediante votação nominal. 
pdo ~ufrif!,!io Jc um t.·olé!!in eleitoral constituído pelas respec­
ti\:t', A"~cmhléia ... J_egi\lativas." 

lm 2M dias - note V. f:x•. nobre Senador IC;~Jí~·io 

Coelho- "a ma1oria da ARENA no Congresso aprovou a 
l:nh:nda 4ue susf1cndeu as elei~:.-ões direws em I 974 ... 

Friso. Sr. Presidente, em 28 dias. 

"Ma' permaneceu em v1gor. sempre par. o futuro ... a · 
florma dcmncrútic;~ dtl \'ntn pnpular. As eteições seriam 
dtr~·t;~s a partir de 1978." 

E estamos em !978. Sr. Presidente. E o que que aconteceu'! 

"Em 1977. o Presidente da República baixou o' famoso 
"pacote de ahnl". 41,1e inclui uma série de medidas arbitrárias 
- d11 o Senador Franco Montoro - violentas e antidemo­
cdtka~. entre a\ 4uais se encontra a Emenda Constítucíonal 
n~ ~. 41,1e deu nova rcdaçiio ao citado~ 2'. do inciso IV, do 
artigo D da lei fundamental. Pela 4uarta vez o compromisso 
das clciçôc~ direta~ foi dc:scumprido." 

Agora o h::xto do "pacote de abril". 

() Sr. Adal~rto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

i""' \ ·1 

O SR. ITA:\·1AR FRAN(·o (MDB - MG) - Com muito 
pra.tt:r. EH·clt-nci~L 

O Sr. Adalberto Sena {MDR- AC)- Nobre Senador Itamar 
l·rant:o. trago-lhe a~ minha' Ct1ng.ratul:tções ressoais por esta iniciati~ 
va c c\tC gc~\o de V. E 'i:• de relemhrar. neste momento. nesta sessão 
do Scnadl). " lniCi;tti,·a do Senador F ranço Montoro ao apresentar 
essa emenda. emenda c~'" lJUe representou, sem dúvida alguma. llm 
do~ ponlo~ ;dlm dn nns.~a úhimo ">emestre legislativo. e tão alto, Sr. 
Sen<tdor Itamar l·ranco. lJUC. na minha peregrinação pela Amazônia 
- n;)n t'.~livc ,t) nu Ane- durante o recesso parlamentar. era este 
um dth pnntns mai~ comentadth popularmente. Muitas vezes fui 
ind;~~ado ptlr pnpularc'i. pt)r homens de elite. interessados no meu 
rcgrc,.,.o, lo~n apó' n rerco;,.u. <t C\te Plenário. ao centro de decisÕe$ 
nacional'. a Hra,ilta. C"ro;<ltumentc por4ue eles estavam preocupados 
t:om a emenda dtl Scnadnr I-'ranco Montoro. Era uma das coisas 
mai' rwptllarmcntc difund1d:t\, chcgandt) até ao conhecimento de 
pc,.~na' que nnrmalmcntc n<lo \C intc:ressam por problc:mas políticos, 
ou \Cja. pcs~oas das ma~sas populares. Quanto ao mérito da emen­
da do Senador Franço Montoro. mai.~ uma vez friso que as eleições 
~ohn:ta'. 1w Hru,d. ,;u, .t ... mal' dcnwrrftlicas. Isso de se dizer que as 
t·ki(,·àc.·~ indirl'!<l' ,;in !;io dt:mm'rúlicas quanto as diretas. é um absur­
do. Atlmitn i.JUC w diga que das tarnhêm sejam democráticas, mas 
4uc ... cjam ün dcmm:rútica' l.jUanto <!S eleições diretas para mim é 
um ah:-.urdo. !\11 Br.1~il. ... ohretudo. devemos a~::irrar a campanha 
)'lara a \'tllta da' clclçi)c,. direta". por4UC a verdade está aí, eloqtlente, 
int'ontestflvcl· nfw tcn11l\ t1dn eleições. nem mesmo indiretas. O que 
tcnhl)., t1tlo <:"w ntmlcat;ôt:, direta~. cnmo o próprio Senador Franco 
Montnro mu1ta:-. \'\!/C\ proclamou da trihuna do Senado. Devo dizer 
que o dcfcit11 do nns..,o ~1stcma de eleições indiretas não está apenas 
no ratn de ... c \ otar em pe,..;ua..; rnd".:ada' pelo Pre.'lidente da Repúbli~ 
c:1. ao JO\é' de na' c'Ctllhtda' pelas base<; partidárias. O defeito está 
no fato dt• tfUC _,;io rcal11ada' - como V. Ex• sabe - por meio de 
colégith clcitnr.ll' cadunl\, Em 4ualquer pais do mundo as eleições 
indireta..,, 4uando cxr~tcm. ~ãn feitas atravês de um colégio eleitoral 
de11o nu nhlmcnhl. na própria época das eleições. Aqui. não. Aqui 
\C clcpcm_ governadon:..; mcd1ante Asscmbléia'i eleitas há quatro 
anns. De nltltln lJUC grande parte dtl eleitorado. sobretudo o eleitora~ 
do .itl\cm. não tem nptHtunidadc de V(ltar. nem mesmo indiretamen~ 
te. 

O SR. ITAMAR FRA:"rlf'O (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador i\dalhcr\ll Scna_ O dcpmmcnto de V. E.'' é muito importan· 
lc para n meu pronuncramcnttl. Da ~ua peregrinação pela Amazônia, 
\'. f-_ .... trato tlcpmmento de 4uanto a emenda do Se-nador Franco 
Mon\llro n.:prc..,cnta de ·esperança para o Pai-.. Em Minas Gerais, 
Scn;~dor Adalhcrhl Scna. pude assistir a mesma si(uaçào. Na nossa 
Con\ençfHl. ptlr C'i:cmpln. 4uando discursava o nosso candidato ao 
Senado. Deputado Tancrcd1r Neve ... S. E~' foi interrompido. e. atra~ 
\ês de mnçi"lll do Deputado htadual. Dallon Canabrava. se pedia, 
naquele in).,l:mlc, voto\ dt.• apl<!U~os p;ua Frnnco Montoro. 

V. 1:,• lcmhruu tl" jnvcns. Nús diríamos, Senador Adalbc:rto 
Se na. lplt.'. de J9ó 7 até 11}7X. aproximadamente dezoito milhões de 
ntl\'O' clcrtnrc, nc,.tc Pai' não C\l'Olhcram ainda -.eus governadores. e 
o ... cu Prcs1dcntc da República. 

O Sr. Adalberto Sena (M DR- i\ C)- E nern tiveram o ensejo 
de rcpre,cntar-'e ntl Colégitl Eleitora!. mesmo individualmente. 

O SR. ITAMAR 1-~RA~CO (MDR- MG)- V. Ex' tem toda 
ratão. 

O Sr. llafitio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. b• mai.~ 
um aparte? 

O SR. ITAMAR FRA:'\ICO (MDB- MG)- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - MT)- Adiciono uma infor­
mação ao depoimento do ilustre Senador pelo Acre. dando. porêm. 
no interesse dessa ~.:urmsidade, outra motivação que não a do ilustre 
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intérprete dos sentimentos do valoroso povo acreano. Realmente, 
nas minhas andanças por este Brasil afora, encontro a mesma preo· 
cup.açào. No entanto, existe preocupação e curiosidade porque, se es­
sa emenda eventualmente fosse aprovada, geraria crise política inevi­
tâvel. Os candidatos - Governadores e Senadores - estão todos 
escolhidos. Iríamos jogar tudo isso por terra. E candidatos escolhi­
dos -como bem disse o Senador Adalberto Sena -com interesse 
pelo Senhor Presidente da República, pelos Partidos politicos. Have­
ria crise até mesmo no Partido de V. Ex•. no que diz respeito ao Esta­
do do Rio. Então, essa emenda provocaria sei lá que conseqüências 
no bojo de uma crise! Mas veja V. Ex• como a eleição. simplesmen­
te. não evita essa crise, V. Ex• referiu-se ao saudoso Presidente Cafê 
Filho, que sempre lembrava os idos de 1937, quando o Congresso de 
então fora fechado. e fechado por 7 longos anos. Político sensível 
COffil) era Café Filho, haveria de invocar sempre aquele episódio 
histórico a fím de precaver-se em novas atitudes. como essa do nobre 
Senador Franco Montara. E Cafê Filho na Presidência da República 
acabou sendo demitido. V. Ex• estranha que a Bancada da ARENA 
em 28 dias haja votado a emenda a que se referiu, mas em menos de 
28 dias cafram os Presidentes Café Filho e Carlos Luz.. Em menos. de 
28 d1as substituiu-se até Presidentes, e a ARENA ao aprovar essa 
emenda obedeceu a toda a tramitação regimental. nào houve nenhu­
ma ..,iolentaçào ao nosso Regimento Interno. O Partido deu maior 
valor aos propósitos do Senhor Presidente da RepUblica e agiu. den­
tro do R'egimento Interno, para obter a aprovação. Desejo invocar 
ainda um nome lembrado por V. Ex•. o do saudoso Senador Milton 
Campos, ex-Governador do Estado que V. Ex• representa com tanta 
dignidade, e buscar o apoio e o reconhecimento de V. Ex• na grande 
voca1;ào democrática daquele mineiro. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Mas V. Ex• vai 
'me p1:rmitir recordar as palavras do Senador Milton Campos: "Urge 

institucionalizar a revoluçilo e não o seu processo". Acho Senador 
Jtalhio Coelho. que a crise maior é essa que estamos tendo com a 
e~colh.>1 de!>S<;:!'o g.nvernadnres. Se o Congresso Nacional, expressando 
a vontade nacional, aprovasse, com urgéncia, a Emenda do Senador 
Franco Montoro. nós poderiamos correr num leito mais tranquilo e 
de m.lior liberdade de açJo nJo só para o Congresso Nacional. mas 
para o povo br:.t~ileiro que está ávido para particiP,ar dessa luta pela 
redemocratízaçào do Pafs. 

Continuo, Sr. Presidente, recordando a emenda constitucional 
nUmero !l: 

"§ 21' A eleição do Governador e do Vice-Governador 
de Estado. para mandato de quatro anos. far-se-á pelo surrá­
gio de um colêgio eleitoral. em sessão pública e mediante 
votação nominal obedecidas as seguintes normas: 

a) o colégio deiloral compor-se-á dos. membros da re!i­
pectíva Assembléia legislativa e de delegados das Câmaras 
Municipais do respectivo Estado: 

b) cada Câmara indicará, dentre seus membros. um 
delegado e mais um por duzentos mil habitantes do municí­
pio, não podendo nenhuma representação ter menos. de dois 
delegado_,;, admitindo-se o voto cumulativo; 

c) o colégio eleitoral reunir-se-á na sede da res.pecliva 
Assembléia Legislativa, a I~> de setembro do ano anterior 
àqude em que findar o mandato do Governador." 

Segundo noticiário da imprensa. as lideranças da 
ARENA pretendem estabelecer, através de nova Emenda 
Constitucional. que as eleições de Governador e da totalida­
de dn Congresso N:u:iom.tl serão diretas a partir de 1892 .. 

Acredite quem quiser. Aquele que se deixa enganar 
quatro vezes é culpado, pelo menos. por ingenuidade. Ou, tal­
vet. por excesso de malícia. 

O Sr. Agenor .'\faria (MDB- RN~- Permite V. E::\~ um a par-

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com pra1er. no­
bre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador ltam:.~r 
Franco, o mais grave do Pacote de Abril, no meu modo de entender, 
é o Senador "biônico", pois ele üra. com isso. a independência dos 
Poderes. Qual é a independência que o Poder Legislativo pode ler se 
o Senador é indicado pelo Poder Executivo? Essa é. realmente. uma 
situação delicadíssima, porque ·o Senador eleito pelo Poder Executi­
vo não iem compromisso com o povo e nem com o Poder Legislativo 
- o compromisso dele é com o Poder Executivo. Acho que 1sso fere. 
frontalmente. a independêm:iil do Poder legislativo e I.' ria uma situa­
ção irreversível para o futuro desta Casa. que antes de ser a C:.~sa que 
defende o interesse do Executivo tem a obrigação de defender os 
interesses do povo. Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Nobre Senador 
Ag_enor Maria, V. El'.' toca num ponlo por demais sen!'oive\- a elei­
ção do Senador "biônico". E é lamentável. Sr. Sen:.~dor Agenor Ma­
ria, qut: se a emt:nda do nobre Senador Franco Montoro não for 
:•provada, a partir de 1979 o Senado Federal terá um terço dos Srs. 
Senadores indil.'ados pelo Poder Executivo. Mas sempre resta uma 
esperança, Senador Agenor Maria. e qual ê ela'.' Que o Congresso 
NacitJnal possa, livremente, deliberar e aprovar a emenda à Cons­
tituil;.:io do im:ansávet e I.'Uito Senador Franco Montoru. (Muíh> 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Numa das últimas 
reuniões rt::alizadas pela Comissão de Cons.titu1çào <;: Ju~tiça, no mi:~ 
de junho, o Sr. Senador Helvidio Nunes apresentou substitutivo ao 
projeto da lei do inquilinato. l'Jbjeto de indagação do Sr. Senador lta­
rm.tr Franco. O relator da matéria. Senador Leite Chaves, recebeu 
para estudo o te.>; to do referido substitutivo a fim de que o mesmo 
fosse .~uhmetitlo ao Plenário daquela Comissão. nos primeiros dias 
i.Jo rnC:s de agosto. Esta é a situação do projeto até a presente data. 

O SR. ITAMAR FRA:-<CO (MDB- Mui - Agr;deço a 
V. b:•. Sr. Presitlente, a informação. 

O SR. PRt:SIUE:"rlTE (Josê Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

btào presentes na Casa JO Srs. Senadort:s. Não hã quorum para 
UdiheraçJo. Em conseqüência. as matt:rias constantes da pauta fi­
c;un <~i.J1ad<~s p;tr<~ a pró:úm<~ sessão, tendo em vist;J que tod.1s dl.'rc:n­
Llr.:m l.le votação. 

O SR. PRESIIH·::"'in·: tJosê lindoso)- ConceJo a ratavra ao 
nohrc Sr. Senador Agenor Ma,ria. 

O SR. AGF.NOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem re'visiio Jo tlraUtlf.)- Sr. Presidente e Sr.~. Senadores: 

Receh1 um tcfCgrama dos produtores de cebola do São Francis~ 
L"O, com os ~eguintes diteres: 

Z.CZ(" STD0)000004l0 
DFBR CO PESHO K4 
BELF.M DO SÃO I·RANCISCO/PE K4 OI 0800 
T clegram<t 
Senador Agenor Ma ria Pre~idente 
Comiss:w Ag.ricultura Senado 
Brasília/ DI· 

lnkin 1:\)lhtila segunda .;,afra cehola São ~rancisco deter­
minada tent:1t1va rcL·ureraçJo efeitns fru~traçào primeira sa­
fra ~l!nlimos profundo de~encanto e diante noticia divulgada 
1mprcns:t de <IUtoritaçi'itl p:overn:unental inexplicável impor­
taçJo cebola V(i atendendo cornerciantes ávidos lucros 
e.wrhit;tn!e~ PT .. olicit;~mus intervenção V. Ex• ~nlido sus­
tar 1mportaçào cvllandn incakul[tve!S prejuízos nossa Re­
t;t:nl PT cfetto)o. d;.t dintl\_!<tç:tn n\)\kias já causaram mais de 
cinqüent<~ por ~ento de hú\a no preço da cebola no mercado 
lm:al PT ~nn.itais -.audaçôes. 

Geraldo l.ustosa, f>re~idente Associação Produtor Cebo· 
la Si:10 )· randsco. 
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Sr. Pn:wlcnte. Sr .... Senadores. na realidade, não entendo a poli· 
tit:.:J da (1ovt!'rno. O Po1Í~ rred~ando adotar uma política de econo­
mia, uma pulitit:a no sentido de diminuir o mais possível os nossos 
encargos na Boi/an~.;a de P;Jgamento.~. no entanto o Governo desmoli· 
vn. f'IOr um lado. os que trahalham e f)roduzem no Brasil e, por outro 
lado. aument.J exager<Jdamcnte os encargos na Balança de Pagamen· 
to .... 

Leio nos jorna1s do tlia 9 do corrente o seguinte: 
"A AsstlCia~,:iúl do'i Surcrmercados informou que até dia 

.~0 dt:\"cr{L t:hegar <to R i o a primeira partida de cebola impor­
tada. A A~ ... crj Jfl fcchtlU negócio no Chile para importar 100 
mil saws de 25kg de cehola." 

Sr. PrcsJdenlc. Sr.\. Scn<Jdort:'>. n<l realidade. não entendo o que 
o Governo quer corn e..,se tipo de política. Todos sabem que no ano 
passadt, o produtor de t:ehol<!. de todo o São Francisco, viu-se 
ohngado a nüo cnlhcr a cehola. por nào ter preço que correspondes­
sc pclo m~no~ ;, funda~,:ào da safra. bte ano, com a importação de 
t:chola do Chde. vai acontecer a mesma coisa àqueles que trabalham 
naquela rcgiào. f. de se perguntar: o que quer o Governo? 

l.t·io. ntls jnrnai-. t)e hoje. uma nota do Ministro da S~úde, 
Ministro da Saltde d\l (iovcrno atual. que dil: 

"Para ressaltar a necessidade de mudanças no setor agrá­
rio (o Mimstrn nàu ou-.nu dil"er reforma agrária), Almeida 
Machado alertou para o fato de que "crianças sofrendo de 
desnutrição grave têm o cérebro menor", com até 20% a 
rneno" de células e q~e "a repetência serã uma ocorrência 
normal", pois "na escola a incapacidade de concentrar-se, a 
apati<J. o raciocínio difícil. irão impedir o aproveitamento 
razoável". Indagou. emão . .. o que custa, para toda a socie­
dade. este mau aproveitamento escolar?" 

Dit ele que é necessário melhorar a produção agrícola, porque 
ela, na reõ.!lidade. pelo .'ieu desencanto. pelas suas frustrações, estâ 
diminuindo em nosso País. e com isso aumentando a inflação e, com 
o aumento da inllaç;1o. a fome batendo às J10rtas de quem trabalha 
nesta Nação 

E o Ministro da Saúde do Governo atual chamando a atenção 
do próprio Governo para esse disparate, chamando a atenção para 
esse paradoxo. 

Uma outra autoridade do Governo, ainda hoje, no jornal O 
E.~ todo de S Pa11Jo, Dr. Paulo Vianna. diz que: 

"A soja brasileira tem 9,2't de imposto superior ao 
imposto rugo nos Estados Unidos." 

Ora. Sr. Presidente. Sr... Senadores. o tributo aumenta 
aceleradamente. O agricultor das regiões mais distantes e longfnquas 
de nossa Pátria não tem nada que o estimule, nada que o favoreça, e 
começa ;.1 cruzar as enxadas. 

As cidades incham. n_ão desenvolvem, não progridem, incham. e 
os campos se esvaziam. a um ponto que autoridade do Governo­
um Ministro de Estado ligado à Sáude- reconhece que o problema 
da doença está no estômago, que a doença está na mesa, que a doen­
ça está na falw de poder aquisitivo, n.a inflação que campeia em 
nossa Pátria. 

Ê importante que o Partido do Governo, aqui presente, que a 
A RENA veja o que os jornais de hoje dizem. os jornais registrando a 
palavra do Ministro da Saúde. palavra esta de coragem, que faz com 
que um Senador da Oposição venha à tribuna e se congratule com 
este Ministro. que tem a coragem e a devida inteligência de dizer à 
Nação que o Governo e.~tú errado e que deve voltar suas vistas para 
aqueles que trabalham e produzem em nossa Pátria. 

O outro Secretário. ou seja. o Presidente d.a Comissão de 
Financiamento da Produção diz à imprensa, no dia de hoje, que os 
impostos são altos demais e sobrecarregam a matéria-prima na mão 
do produtor. E vou mais longe, Sr. Presidente e Srs. Senadores: os 
impostos não só são altos. eles são injustos, porque tributo é se pagar 
daquilo que se _p:anha alguma coisa em tributação. No Brasil é 
diferente: o ICM é uma taxa de tributação que incide sobre o produ-

to bruto na mão do homem do campo, ele não incide sobre o lucro, 
ele não incide sobre a parte que é rentabilidade, ele incide como um 
todo em cima do produto bruto. Se o agricultor tem lucro paga o 
tributo e, por incrível que pareça, se houve uma frustração de safra e 
ele perde dinheiro com a sua produção, com o seu trabalho, ele fica 
obrigado a pagar mais imposto ainda. Sim, mais imposto, porque o 
tributo é cobrado ad valorem, tendo em vista o preço do produto, o 
que é realmente monstruoso, porque a indústria paga o imposto e fi. 
ca com ela aquele crédito fiscal para usar em qualquer operação. O 
comerciante paga o imposto e fica com o crédito fiscal, o agricultor 
não, ele paga o imposto na operação de venda do seu produto e não 
goza de crédito nenhum, paga imposto quando vende a matéria-pri­
ma, e paga o imposto quando compra os pertences que ele necessita 
para a fundação daq:.tela safra. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra­
ter, Senador ltalivio Coelho. 

O Sr. llalívio Coelho (ARENA - MT) - Acompanho o pro­
nundamento de V. Ex• com toda a atenção, pronunciamento esse 
que, como sempre, é muito incisivo. Evidentemente, o Governo tem 
rrocurado estimular a produção, tem procurado conter a inflação, 
com grandes dificuldades, mas tem estado muito atento na defesa 
dos interesses do consumidor. Em determinados momentos. quando 
há crise, há falta de um produto, o Governo, em que pese as dificul­
dades de equilíbrio d<:J balança do comércio internacional, tem se vis­
to obrigado a importar algum produto. Assim. essa pequena partida 
de cebola: a~sím, uma importante quantidade de milho: assim, um 
pouco de carne. Evidentemente que essas importações, às vezes, são 
decorrentes de distorções de providências visando a manter o produ­
to barato a nível do consumidor atingindo o estímulo ou provocando 
o desestimulo do produtor: outras vezes, porém, são decorrências de 
t:ondições n<Jturais chmatéricas. E o caso, por exemplo, da pouca 
abundáncia de arroz, no mercado. ou da soja. Mas, V. Ex.•. invocar 
as dedaraç(ks do ilustre Ministro da Saúde, as declarações do 
Dr. Paulo Roberto Vianna, Presidente da Comissão de Financia­
mento da Produção, V. Ex• poderia invocar algumas declarações do 
Ministro da F atenda sobre o sistema tributário. As autoridades que 
comfJõem este Governo estão d1scutindo e trazendo à discussão do 
País- e V. Ex• está discutindo- os assuntos, os problemas de es­
truturação tributária, não fatendo disso nenhum tabu. Eu discordo 
dr V. E"' quando quer se valer das palavras dos·formadores do Go­
verno para diter que o Governo nào toma providências. A providên· 
cia nJo pode ser de inopino, depende de estudos demorados. V. Ex• 
tem. naturalmente, ouvido. aqui, como eu tenho ouvido muitas ve­
J"es. sobretudo o ilustre Senador Helvidio Nunes. debater intensa­
mente o problema do ICM. Sistema de Imposto ~obre Mercadorias 
relativamente novo no País, representou, à época, uma evolução, 
quando substituiu o 1mposto s.obre vendas e consignações. que inci­
dia por inteiro, em cada operação de compra e venda, ao saír das 
mãos do produtor, ao passar para as mãos dos intermediários. dos 
atacadistas e linalmente aos arm<Izéns que levavam diretumente ao 
,·omumidor. O JCM, nào é um regime perfeito mas representou uma 
evolução. Atualmente V. Ex• deve ter visto aí, neste mesmo jornal a 
que se refere. declarações e preocupações do Dr. Vianna, com referên­
cia ao custo da comercial iLação da soja que. nos Estados Unidos. é 
de cento e tantos cruteiros por {Onelada, e no Brasil vai a rtovecentos 
e tantos cruteiros por tonelada. Então. as autoridades responsáveis 
estão debruçadas no estudo do problema e procurando resolver. com 
a colaboração dos produtores. Quando os produtores de cebola re­
clamam da imrortação. eles estão dando a sua contribuição. Eviden­
lcmenle o Ministério da Fatenda- veja V. Ex•. Ministério da F a­
tenda e não Ministério da Agricultura- só vai concordar com a im­
porlaçào desse produto se não houver, em absoluto, condições de su­
rrimento do mercado para o bem-estar do consumidor brasileiro. Se­
ja t:omo for, o debate de V. b:f é v.á\ido, mas eu não posso .aliares-
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sas preocupações de elementos componentes do Governo como a 
eventual falta desse mesmo Governo. A falta não houve. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - É interessante 
V. Ex .. achar que o Governo está certo e que o assunto é um proble~ 
ma que requer um estudo demorado. 

O ICM veio desde 1967. há li anos que estã implantado. É uma 
taxa monstruosa que iguala o tributo daqueles que compram o supér­
fluo com o daqueles que compram o essenc1al. É uma taxa que não 
tem sentido. Se vou comprar um bem de lazer, vou pagar a mesma ta­
xa d~: ICM que paga aquele que compra um bem de capital. Se vou 
comprar um bem supérfluo, vou pagar a mesma taxa de (CM que pa­
ga aquele que compra um alimento. Não tem sentido, Senador ltalí­
vio Coelho, a taxa de KM genera\iz<1da. 

Não tem sentido importar cebola. A cebola importada deve che­
gar agora no dia 30, coincidindo com a safra do Nordeste. Disse 
V. Ex~ que eles vão ver se podem importar. Já foi importada a cebo­
la, vai chegar agora no dia 30. 

O Sr. ltalhio Coelho (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
novo aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB .- RN)- V. Ex• jã deu o 
aparte agora vai ouvir a resposta, me permita. 

O Sr.ltalh'io Coelho (ARENA- MT)- Com prazer. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Paulo Viana diz 
aqui que o custo da comercialização çta !)()ja do Brasil, muito onera­
do por uma série de tributos, é 7,9 vezes maior que o dos Estados 
Unidos. É uma autoridade do Governo que está dizendo isso. Então 
V. Ex• não quer que se combata isto? V. Ex• não quer que se dê ra­
zão a ele? 

Agora, o que. é de admirar é que ele. sendo uma autoridade do 
Govf:rno, vai para a Imprensa e diz que é uma monstruosidade esse 
tributo. 

Outro elemento do Governo. o Sr. Ministro da Educação 
responsabiliza o Governo ao dizer que o cérebro menor, com até 
20% a menos de cêlulas, é em função da falta de alimentos, porque hâ 
mais de dois anos. neste País. que as crianças consonem leite 
semidesnatado. O Senado sabe disto porque eu convoquei, há dois 
anos atrás uma autoridade do Ministério da Saúde para dar 
conh~!cimento à Casa, ao Governo e à Nação de que leite com menos 
de 3% de gordura é altamente prejudicial à criança recém-nascida. 
Leite com menos de 3% de gordura não corresponde ao que a ciência 
determina, mas o Sr. Ministro da Fazenda, querendo conter a "infla­
ção'', determina que o leite seja vendido a essas mesmas crianças 
com 2% de gordura. para acontecer o que aconteceu agora, o Go­
verno brasileiro exportou para o exterior 5 mil e 700 toneladas de 
manteiga, não encontrou preço e trocou, por incrível que pareça. por 
8 mil toneladas' de leite em pó desnatado! É um absurdo, não tem 
sentido. que o Governo ê este. em que a saúde pública, através do ~u 
médko sanitarista vem ao Senado e fica contra o leite semidesnatado 
e o Governo autoriza a desnatar o leite e a ser vendido com 2% de 
gordura! Hã poucos meses atrás passou para 2,5. t para a nossa 
manteiga ser vendida no exterior? Não, é para ser trocada por leite 
em pó desnatado ... Esta a &rande realidade. 

Não tem sentido que se continue a fazer uma polltica onde o 
nosso assalariado está marginalizado, a nossa classe média - sim, a 
classe média!- endividada. Em 80% da classe média, o carro é da 
financeira, a casa. do BNH. Qual ê o juro do BNH? CinqUenta e três 
por cento ao ano! Sim. 53% ao ano! Qual é o juro da financeira? Cin­
co, 6t)}. ao mês. A realidade é esta, o assalariado está morrendo de 
fome, o do meu Estado está. Percebe um salário de Cri 1.111 ,20, 
receb1:ndo líquido Cri 1.022,00 e é preciso que seja de maior. com to­
dos o:;; documentos e que tenha saúde para encontrar um emprego na 
fábrica. E é de se perguntar o que ele faz? CrS 1.022.00 liquidas é o 
quanto recebe, em meu Estado, o assalariado, no Rio Grande do 
Norte. Sim. este o salário e 70% não alcançam essa cifra, é subsalâ­
rio. pl)r 1ncr{vel que pareça. 

A classe média -conforme acabei de afirmar. o nosso rico, o 
nos~o cariwli~ta, o coronel - acabou. Aqueles que ficaram liga­
dos a grupos financeiros, a mercados internacionais, têm dinheiro, 
mas aqueles que não se lig:uam ao meréado !inanceiro, a grupos in­
ternacionais. descapitalizaram-se. Por quê? Porque essa filosofia nào 
tem sentido, sobrepuseram o financeiro acima do econômico. Quem 
tem dinheiro neste País dobra. triplica o seu capital a cada ano e 
quem não tem dinheiro, que depende de ~apita\ de giro, está tra­
balhando perdendo o que tem. Não conheço nenhuma indústria, 
nenhum comércio. que não tendo capital de giro nã:o esteja, rea)men­
te. e.rn péssima situação. Por quê? Porque a rentabilidade do dinheiro 
está acima da rentabilidade do trabalho e da profissão. 

Esta é a realidade. E é esta realidade que eu combato e C!ita 
realidade ê que precisa ser combatida por todos nós, o tributo 
medieval que aí está, o juro desenfreado. juro que o próprio Ministro 
da Fazenda. há alguns meses passados, disse que para desconto de 
promi~sótia e durlicata vai até 120~ ao ano. Isso é um absurdo! 

Tem V. Ex• o aparte. com maior rrater. 

O Sr. Ualhio Coelho (ARENA - MT)- Não me permitiu 
V. Ex• o aparte no momento oportuno, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pedi licença para 
concluir meu raciocínio. 

O Sr. halhlo Coelho (ARENA- MT)- Mas o raciocínio de 
V. Ex• sai com centenas de hirôteses formuladas. O assunto que me 
trouxe novamente <1 interromper V. Ex'. com a devida permissão, 
era a questão tributári<t. A exposição de V. Ex•, embora apa­
rentemente lógica e, sobretudo, incisiva, apresentava argumentos e 
contrargumentos confundindo ICM com IPI. ICM é imposto sobre 
circulação da mercadoria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Não confundi na~ 
da_ 

O Sr. Ualívio Coelho (ARENA- MT)- Exatamente, os argu­
mentos de V. Ex• •do cnntra o IPI e nào contra o ICM. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Contra o ICM ... 

O Sr.ltalívio Coelho (ARENA- MT)- ICM é Circulação de 
RlqUe/.a, I Pl é Imposto sobre Produtos Industrializados. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Estou falando 
sobre agricultura. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - MT) - V. Ex•. na argu­
mentaçàq. misturou bastante as palavra.~ e, reulmente, fiquei um pou­
co embaraçado. Mas penso que a situação com o ICM- foi o que 
eu disse e quero repetir- importou numa evolução em referência ao 
Imposto sobre Venda .. e c~msignações anteriormente em vigor. 
Inclusive, quando V. Ex• atuava lá no meu Estado de Mato Grosso, 
naquele tempo era Imposto sobre Vendas e Consignações. Hoje é 
ICM. Melhorou, diminuiu a incidência. evidentemente, mas é o 
imposto indirdn que atinge a \odo~. conforme V. E:~~.• bem disse. 
Quero novamente vir C<)m o argumento de que o Sr. Ministro da 
Saúde e o Pre,.identC da Comissão ~aciona} de Preços quando vêm a 
público tra1er problemas é p;,jra receber a colaboração do debate 
nacional. O Governo quer dar amplas soluções à problemática 
econômica e. também. S{lcial. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Mas têm que deba-
ter. 

O Sr.ltalí"ioCoelho{I\RENA- MT)- Mas. não há. de se infe­
rir. aí. a~:usaçôes que não têm razão: ao Governo, é o próprio Gover­
no que está tr:tl.endo o assunto para debate. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN\- O Governo não 
tem o que debater. ele-. têm razão: dou razão sobrada ao Ministro da 
Saúde e ao Presidente da Comi..,..,ào de Financiamento da Produção. 
Refiro-me ao IC'M. que é uma tax.a medieval. que faz com que o agri­
cultor. mesmo perdendo dinheiro com a sua produção, seja obrigado 
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a pagar impo.~w. E V. b• !tube que imposto é pago tirando do lucro; 
não se entende rugar imposto sohre o rrejuizo. 

O Sr. llalivio <:oelho (ARENA - MT)- Ê imposto sobre a 
renda. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) ~Mas como se pode 
entender um tributo .~obre um rrejuíw':' No Estado de V. EJt•, em 
Mato Grosso, estive lá e.~te ano, e algumas regiões não chegaram a 
colher 5 sacas de arrOI ror falta de chuva: frustração de safra. c: vão 
pagar imposto sobre o rrejuíw. Acha V. EJt• que isso e justo? 

O Sr. halíl'io <:oelho (ARENA- MT)- Permite V. EJt•? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- V. E"' tem a pala-
vra. 

. o Sr.ltalívio <:oelho (ARENA- MT)- Esses produtores que 
tiveram essa colheita insuficiente foram socorridos pelo 
PROAGRO, h<.~se<.~do no preço mínimo. Aí V. b• vai dizer que o 
preço mínimo não era hem satisfatório. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Mas estão pagando 
imposto. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA~ MT)- Também estou com 
V. EJt". porque o preç~l mínimo é estabelecido com quase um ano de 
antecedência e tem a corrosão inflacionária. "Mas o produtor não fica 
sem receber nada. ele tem o PROAGRO. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN»- Mas paga o impos­
to. Acha V. Elt" que t:justo pagar o imposto de um produto dc:ficitã­
río'~ 

O Sr. ltttJhio <:Miho (ARENA - MT) ~ Paga o imposto sobre 
o produto vendido. 

O SI!. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Pelo amor de 
Deus! Tributo é para se pagar daquilo que se ganha, não daquilo que 
se vende. O agri,ultor não é urn comerciante. 

O Sr.ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Isso é imposto sobre 
a renda. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB ~ RN)- O agricultor não é 
um comerciante. para sofrer tribucu sobre o que vende. 

O comerciante sofre o tributo, ma!> recebe um crédito ftscal c: o 
agricultor não recebe crédito fiscal algum. Essa é que é a grande reali­
dade. E. i: por isso. Sr. Pre.,idente e Srs. Senadores, que a cada ano 
que passa, o agricultor menor e desassistido vai perdendo o interesse 
pelo campo e pelo trabalho e vai perdendo o amor pelo labor. 

Nilo se compreende, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que se 
continue a fat_er a agricultura tendo em vista esta realidade nacional. 
Uma realidade que não atenta, nem de longe. aos interesses daqueles 
que. trabalhando. f<.~,..em <.1 riqueL<~ de.o;te País. 

Reconheço que o Ministro Almeida Machado vem, em boa ho­
ra. dando ~:onheómcrHo de que preci.~a ser modificada esta política, 

Reconheço e rarabeniLo que o nobre Presidente da Comissão de 
Financiamento da Pmduçào vem em boa hora, também, criticando o 
Governo e d<.~ndo conhecimento de que, na ;ealidade. o tributo da 
soja. sendo7.9rz maior do que o dos Estados Unidos, não dá oportu­
nidade tlqueles que a produtem em nosso País de e:o::portá-la, tendo 
em vista a concorrência dos Estados Unidos, que. não pagando o 
tributo que pag:;n10s. têm condições de jogar o seu produto no 
mercado interniscional. 

Ora, Sr. Presidente. Srs. Senadores. este é o aspecto do modelo 
econômico. esta é a realidade de uma agricultura, que terido desde 
1964 o diploma legal para executar a Reforma Agrária, até hoje não 
a eJtecutou: sim. desde 1964, o JatifUndio eJtistente em nosso País, por 
incrível que pareça, em eJttensào representa o segundo país da 
América do Sul: primeiro o Brasil; segundo em eJttensão, o latifúndio 
brasileiro, qu<.~ndo milhõe<o de criaturas, sem terra, querem e 
predsam trabalhur para produtir em nossa Pátria. Este é o aspecto 
da realidade do momento. 

O Sr. hamar Franl'o "{MDB - MG) - Permite V. E"' um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Ouço, com o maior 
prater. o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar franl'o (M IJB- MG)- V. Ex• tem toda a razão 
em abordar o aspecto da agricultura brasileira, sobretudo num país 
que està se acostumando a comprar alimentos Já fora, tais corno: o 
alpiste Italiano. o leite rolonês. a hatata inglesa. a carne argentina, a 
L"eho!a l'hilt:na e o milho .:~merÍL'<Jno. V. E:l'. <~o trazer mais uma vez 
à (asa o seu rronunciamento. e desta veL destacando o Sr. Ministro 
da Saúde. reçordu a urgerte nece~.~1dade de que este País volte suas 
\"ista~ para a agncultura. a lim de evitar que, a partir de 1979 até 
19~2. o Pai~ não entre numa "éria crise de alímencos . 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) ~ Muito obrigado 
nohre Senador Itamar Franc.o. Sem desprezar a importância 
ocasional do" acidente" climáticos, é forçoso reconhecer, em face da 
modesta evolução da agricultura nacional nos últimos anos, que os 
problema~ realmente import~ntes não se encontram no céu. c:n­
wntram-... e aqui. em Bra . .,íJia, .'iec:.t~. enchentes e geadas são apenas 
um pequeno complemento da política agrícola brasileira. 

Nohre Senador Itamar franco. o grande problema i: que e 
necessário que o Gnverno acorde para uma realidade: ele pode con­
ter. ~egundo o Sr. Sen:.1dor ltalívio Coelho. o preço dos produtos 
agrícolas para evitar a inflação. mas é de se perguntar por que ele 
não contém o rreço do~ inseticidas, do.~ implementas agrícolas, dos 
fertili.rante~. enfim. de tudo is.;;o que sobe astronômicamente? Como 
ê que o agricultor pode comprar tudo aquilo de que necessita para 
fundar a sua ~afra. a cada ano mais car.o. e vender a sua produção 
sempre mais harato? Então. é congelar os preços, porque não é justo 
que .'iC compre uma enxada. hoje, .por CrS 30,00. vendendo o 
algodão por ÇrS 5.00 e, amanhã, se compre a ertltada por 
CrJ 100.00 e ~e vá vender a algodão pelos mesmos CrJ 5,00. Mas o 
que i: de se estranhar. nobre Senador Itamar Franco, é que os subpro­
tudo~ e dcnvadm desta matéria-prima sobem, a .cada ano, 
astronomi~amente. A meia. a camisa de algodão, a cada ano sobem 
100. 200"1, e o algodão estâ af sem preço: o nosso milho vai dar preço 
este ano. porqut: não h~1uve safra para este produto, mas passou com 
os seu~ preços e~tagnados durante cinco anos: o milho não subiu, no 
entanto. o~ seus subprodutos, como :.J glicose e a maizena subiram, 
por que í: que a mai1ena. a glico<.e, o mel do milho sobem, se só con­
tí:m milho c a nHIIéria-prima não sobe de preço? Esta é a grande 
realidade! Por que é que sobe o recido. o fio. a rede. o línter. a torta, 
o àko. 1.· o ;!!god<lt> n;)o !em rre~.·ti? 

É necessârio. Sr. Presidente. que o Governo modifique o mo­
delo econômico e o modelo político. Não sei dos dois qual está 
razendo maior mal ã Nação. O modelo político que: aí. es~ã. elegeu os 
Govcrnadore~ do~ Estado~. uma parte do Senado, o Presidente da 
Repúblit·a c niln vai dar oportunidade ao povo de esColher os seus 
mandatário~ O modelo eCllOÔrnico, que aí. e~tá. dá direito a quem 
!em o direito <lO dinheiro. de lt:r o .o;eu direito. 

Li ontem. nos jorn<.tk que n cimento vai subir, agora. a cada 
três mcse~. no Brasil. !\ cada três mc<oes roi oficiafitada a alta de ci· 
mento. Oto.t. pelo ;tn)or de Deus! !\ cada três meses pode subir o ci­
mento. mas o ~alúrio ~ú pode subir daqui a um ano~ Por que é que o 
dmento tem o dJreito de ter uma alia a cada três meses, o cimento 
que não con1e. que niin tem scn~ibilidade. que não tem estômago, e o 
openírio, o no,~so irmão. tem yue esperar até maio de 1979 para ter 
outro aumento? Ê de ~c pergunt:.u: que política é essa, Sr. Presidente 
e Sr.~. Senadon:~. que d.'J :w cimento o direito de ter alta a cada três 
mese~ e nega ao nosso irmão. o trabalhador brasileiro. o nosso assa­
lariado. o nos~o operúrio. o direito. u simple.~ direilo de se alimentar? 
Porque afirmo. Sr. Prt!sidentc, Srs. Senadores. o Sõ.llário de maio já 
foi ab'>orvidll. Sim. o ~alo.írio de maio foi absorvido, ma<; ele terá que 
aguardo.1r mmo de \979. para. em maio de 1979, o Governo dentro 
das conveniências que de hcn1 entender, re~o/ver quanto deve teres. 
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~c ,,,,;tbnado Jc ;tumcnto A tê l(t ê J.pcrtar o cinto, àté lá. quem s.a­
hc'' f comer um;~ vct pur dí.t. nu quem ~ahe ;tindà. eng<Hlar o estôma­

go 
Ad111 "'n tn~tc, Sr. Prc\IJcntc c Srs. Scnadur~s! Li onlc:m no 

jtlrn:Ll. ljUatr11 1Ht o.:tnco \C/C,. c fh.Juei me pt:rg:untando por que e'lse 
1.hT\:iln ti11' Llhnc;1n\c' Jc ciment11 lkarcm com a re-.ponsahilidade de 
a cada tn::, mc"c' n:mk·r ma i' carn 11 seu pn1du1o e o operário, a cada 
trC, me'c'. ter de al'll~·h.tr mai~ 11 .. cu dn:uriio: J"!tlrque des não têm 
<llJUde" dHctt." q\lC 1\:m 1h fahricanlc-. de cimento 

O Sr.ltamar ha~K:o(!\\DH.- \1< i}- \lermite V. Ex• um a par-
\c'' 

O SR. AC;J-:'iOR \IARIA (\fDH- R"J)- (\lm o maíor pra­
tn. Scnadnr lt;unar I r;ull.'\1 

O Sr.ltamar Fntnco (MDH- \1<il- .. \penas para lfaLer a 
\' I \ 0 um e\ernpln d.t Captt;ll Utl meu r .... tado, Rdo Hmilonh:. o 
cu'111 Jc \ td;t do~ úlllnlll' 12 nH.: .. ..::s. Sen<~Jor Agenor Maria, subiu 
ccrnt de hO', \ e].t \ l \" flll',' :\,1, dt"idHis trabalhtstas foram rea­
JU,taJn, ,,tl:trio, "''' tr.th.tlh.tdorc~ na f,u,.t de y.v; _ Entlo, esse tra­
halh.tdur penh:u. em rd,u.;:\(1 ,111 indt.:e de cu~ltl de vida. para Belo 
HtlT\Jomc. um dn' m.th c.tr<1' dtl 1\th. ~cn~t1J o mat~ t:artl, perdeu cer­
.. :a Jr.: 21'• (r~·~~~ qut· e'tc .tr~ltrlletllo rcftlfl,\t a tese de V. E'' nes~r:: 
a~pet"hl 

O SR. A(;E,OR \1..\RIA (\fl>fJ- R'\!)- Senador Itamar 
l·raliC\l, cu \b"e 111\\l.:m. numa cn\fC\Í..;,\a ;hl Jornal do Rrat·il. que há 
uma llldú,trt" n.t mtnh.t terra- nJ_,1 ~t:l ,c ftll no ano passado ou no 
ann ;ttra,.td11 - ~·u111 d<1tHl ~;u1hnu. crn um semestre. hum hilhão e 
mt•tu de ...:rutctru ... ~k llln11. enquat\hl \U'·; da..;, tlperán<.~s e-sla\lam se­
nuwher~.·ltlo,;h :\ udra n:111 .:ahe <Hl indu,tnal que ganhou hum ht­
lhiitl c 111111 de L'fLI/etr<l'. num 'crne,tre. ·\ culpa cabe a essa política 
mahtn.td.t de ,,d:m''· <.\LIC d;t ao tr;Ü1ülhadnr um salário dt:: 
CrS I f(~2.00 ntJtetru,, l]Lie n:tn fl'"'ihiltta a ninguêm viver hoje 
m<tl'. r••rl:m c() 'alitnn dl1 Rio (Jr<.lllJe dtl '\i(lfte, j~ descontados o~ 
W i do I:" PS O tr.th;tlh.tdnr 11 percchc para trahalha.r durante\) mêo;,. 
11 4t1•: ê ttlll;t mt,ért.t 

Sr. Prc~tt.knte. w .t indU,trtJ. ni:"hl tivesse ganho dinheiro, pode­
ria ;tlé ,cr \t:nel. ma,_ un' ~anhJ.ndo demat!> e, outro,, trabalhando e 
.~ofrcnd~) fome. 1~'\\l niio t~m 'enttdo. 

1--~ti• C a realidade dt) Pai~. uma realidade triste, porque acho até 
JUsto 4uc a4uck" 4uc nii<) trahalham. 4ue estão desempregados, so­
fram a" n~::cc~ ... tdaJc,, tenham d1ficuldades. mas trabt~lhando e assi­
nando o ponto c pr{lt.lunnd1> e rt::cchendo um salário que não dá para 
-.e alimentar condt!!n<tmente, não entendo. rorque o que: faz- eu já 
di .. ~c atJUt.ne,.ta ('a,a - n h11mem que trabalha ter $alisfaçào pelo 
que hll. i: ch~ pndcr ha\cr nn pell1) e di ter: "Sou pobre mas vivo às mi­

nha' cu\ta .... " 
\Lt~ ê Jc pcr!!tttl\,tr. Sr Presidente e Srs. Senadores, será que 

um a ... ~ai'.lfl•ldn. pcrcehendn um mil e vinte e dois cruleiros por mês, 
pode na rcaltJade dil\:r que vive üs custa.~ dele? Não pode. E o Gover­
no reconhece c ~.:rta, na I. BA. >1~ filas daquele!i que vão pedir o alimen­
to an Govcrnu: "' f1h1S que de ... fihram 01 noss01 ·gent~::: as filas que 
lran,fMmam n homl."m que tr;thalha num preguiçoso: as filas que são 
a \ergonha de 4ucm trahalha e rrodut no nosso Pais. Sim, porque é 
tmtc o homem trah<llhar e. dct'(ar t.)S filho!'. irem p01ra a fila da LBA 
pedir o ahmento. Vamo-. dar a quem trabalha o direito. que acredito 
ser ,.,grado, de. trah;tlhando, viver às custas dele. pois só assim ele 
tem amor peln l;thor c se "ente entustasmado pelo que fa.z. Caso con­
trárw de v;u se torrtar um pária, mats cedo ou mais tarde, porque 
ning:u~m t: ohngado a gostar do q.ue não presta. O salário que está aí 
não prestu. o ~;.tláno que estú aí não recomenda, o salário que está aí 
nào dá a n1nguém o dtreito de. trabalhando com este salário, viver sa· 
tü.feito com o 4ue ganha. 

Sr_ Prc,tJente t: Sr ... Scnad,nc~. é necessário. ê: impartarne e 
opnrtuno 4ue .tlJUclc' lJLlC tenham o dinhdrll em nosso País, com­
prc~o:nthm ou ;~Oram um ptlUC{l "' m:w, para não perder tudo, ou vão 
pl•rdcr lh ;tnét,, o' deJu, c .h prúprt.ts rnãtl~. A ambtçiio desenfreada 
Jc um c:rupo Je pnvtlq!J.td{h que "e lucuple!a a cada dHI do suor do 

fltl\tl, n:in rmk cnntinuar cm !W'-"a 1,;\tna. N:Hl pode e não deve. 
pnryue 1Ü11 é Jll\ln. Sr. Prc~idcntc c Srs. Sen~dor~s. 4ue e.~ta Nação 
rica wnw í: 11 fk1,il. .. un. rica. c~teja ~endo dilapidada no seu patri· 
m•'mi~' -\~ 1\ll..,.,a~ riqu~o:~<l' minerais cslàn se e'l.tinguindo. estiio se 
~'\il\lTIJllh': a~ nn"a' n4ueta' c,t;lll indn embora e a nossa divida es-

1;, aumentandu 

t"tmw "c compreende que estejam se ex:..tUrindo a cada dia que 
p;t"·' ,1, n11,._.t, nquc~<t' mincrai~. norc~tai~ e a nossa divida aumen· 
t;tndll"' I Je per~unt.tr-,c· l]Ltando e'(aunda.~ essas riqueLas, o miné· 
T\\l que c~tú mtio. a' \1orc~ta\, que est:w ~endo dizimadas, onde va­

mo' rar;tr? 
btc ann. Sr. l'rcsidcrw:. Srs. Sen<tdores. os encargos de nossa 

di\\da c\\crna <lo ;t nt\11 hi\hi)e~ de tlô\are">: oito bilhões de dólares 
\;to o, cnc:tff!lb de _jur11\ c ;wwrtitaçlies. Pois bem: não vamos poder 
tmporwr nada. fltHquc o restante o petróleo absorve. Com uma ba­
lanç" de ..::\pllfla<,;~l\1 de \lnt..:: hilhôcs. ,·anhl" fil.:ar sem o direito de im­
r••n;1r n.tda. r•1rque tliln. hdh,ie~ <w juro-. e amortiLações. enquanto 
ti' ljllal ro htlht'Jt:' rc,lantc~ ,;\11 tltl pctrúlco que estamos importando. 

\·m l~fl4.l]u;uH.Io o Presidente C:t~tdlo Branco assumiu esta Na­
çiio. cn,:untmu um;J Jivida de trê~ bilhôe" e 145 milhões de dôlares. 

1 ele dt"t.'. itqu~\;t t:rno.:;t. que n l'ah c~ta\·a :., portas da falência. On­
do.: i: 4 ue 111'" c~t;tlll•'" l)ll_re l'tllll urna Ji\·id:t qu;t~c às portas dos 40 bi­
lh~ie, dl.! d,'1\arc<' '\;\,, t!nf\11rla t~m:: ~"'"""amll" ..:heg;.tr >t~l fim dtJ ano 
~-,,m \O htlhl1e' de dúl.tre' de ,aldn. fltHquc C"'t!s dúlareo; que lemos 
._:-1u .t,,1m 0.:{1111<\ um ,,tld11 méd111 de L1111W de quem e~tá devendo no 
h;tnl·11 _ f'tiTl{UO.: m.:~n111 que che~ucnl\1' ;to' \0 bilhôeo;, vamos flcar 
~;~un 11111 ;~ di\t~Lt liqutda 11a urdem de JO htlhiies de dólares. Ora. 
Sr )>re, 1tkntc. ~L· ~.·~t:t\;tl1111~ :t~ pnrta~ t.l.t f.tléncia em~ com uma di­
\td.t dl' -~ htlhl1e~ l' \4:' llltlhiic' de d\Jiarc~, •mde nós est<tmns este 

,lfll'. 0.:<'111 .1 di\ r da de ~tl htll11ie' de dúl.trc~? 

1\neJtttl l]ue ,1 pn1hle111a rua1~ gr;tve da nacionalidade é: o pro­
hlcm;~ da' dt..,hm.;t'lc, ~nctai~. i:. nuis j?fô.Wt! do que o problema 
t<.kolú!,!K\1. p1lrquc par<t grande parte dtl pl)vo hra!'.ileiro. mais de 
?o•·;. 11 prPhkma rüu é idc11lú~ict>. é de h<trriga. São as distorções so­
nai.., c .1 nlfrupç;it> 4ue c~t;111 cnandtl, a cada dia que se pa.ss.a, uma 
,ttu;1ç;'w tll'll"tcnt;hcl nc,tc Pai~. -sim. a corrupção desenfreada e a 
tnllat,:fto g;th1p;tntc c~t;"tt). a c;u.b dta lJUC passa. cnando uma situação 
realmente al;trmante 

;\pr11\cJtu a t1pnrtuntdade de c't:tr na tribuna e. mais uma vel, 
p1..·~n ;1 Deu'. na ~o;~ ntlÍfltllência. a Deus. na sua hem-aventurança. 
que tlumtnc" L'tli1,CtCncia d;tqude~ que mandam neste País, para que 
de' ;~cordcm para e't;l realidade, pois a~ distorções sociais que <tÍ 
\l.:mn ... cn;lm um rt:,iúun 4t1c. talvet, nàn poo;sarnos conter no dia de 
amanb;'t 

Sr Prt:'ldcntc c Sr~. Scnadnrl!s. quarttos não estão por aí 
~;tnh;tnÚ\l rm" úc d1nhcirt>. c milhôcs. de hrasileiros tr<~ba\hando sem 
poder .to mcn\h pCil\at em o.:on~tituir (;.ttnília! O operário, na minha 
terra. lJUt' ganh;t um nlil. cenh> e onte crun:iros e vinte centavos e 
rccchc um mil 1.: \'lnll! I! dm" cruteims., ntm \lili poder se casar. Como 
pode 'C' ca,ar um h<>mt:m que g:anh;.t tal .~alário? Qual é a esperança 
lJllC ele \al ter. ele. que nJ.n tem instrução. não foi preparado? O que 
ele pode ~er. em t~Kl.a ~~ 'U<I v'1da. é um mertJ e simples. a!>!ialariado. 
Crc,~.·eu. ;ttingtu a m;uorid;~d..::. tem saúJe. ohteve os seus documen­
tn~: alcançou t> 'cu ~alúrin. mas e\te não lhe dá a oportunidade de ca­
... ar. Se ca~ar. ele nüo \·ai I!.! r família. mas um ajuntamento. 

E o que m.tntêm c~ta ~oo.:iedade de pé. Sr. Presidente. Srs. 
Scnadorc~. é a família c a fé. F. por incrível que pareça, esses valores 
in;Jrred[l\ eJ,, de família c de relig.iào, e~ tão desaparecendo. 

Quanto au túl\ic~l. como cre-.ce este vicio! E o que ele representa 
... cnún a fuga d<t JU\·cntudc sem perspectiva, sem esper<tnça e sem futu­
ro'_) li ma juventude que não tem c-.rerança foge para o tóJ..ico, que é 
<l fu~;l de ... ~;J reultd:Ldc. 

O hnmcm 4\IC \"i,•c ..;,em famí\iu, ~em lar. ~ um homem sem fé, 
'em rclt~i-àn. E cu rcafirnw. lJUC esta fé. esta religião e esta família 
~iiú tP·equtlíhrto da no"a ~ociedadc. Precis<tmos nos voltar para a 
família c ,1 n:li~ià11. ,ICÍITl~l de tudu mante-r es!ies valores éticos, 
por4ue ~eriio des que dar~w o suporte maior à nossa sociedade. 
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N:ltl é de ~c- pergunrar. Sr. Prc,idente e Srs. Senadores: Como 
podcrenw~ manter c~sc.., valort:s com tanta distorção social? Como 
podcrenHJ~ manter cs..,e~ vahlres com tanta miséria? E a míséria não é 
<! rnrla <!bcrl;! :) rro~li!uíçi)o'.' 

Fn!..:crro. Sr. Prc:sidcntt.: c Sr~. Senadores. pois acho que. comes­
te discur~o. c~tou cumprindo com a minha obrigação, trazendo fatos 
ao Governo ;1 quem n;)o ~irv!), m;J~ tenho a obrigação de criticar, 
cnm LTÍI!l'<J~ construti\'as. que-. de que ele precisa acordar para essa 
rcodidadc, rnrquc. ;H:ordandn. cstar;i dando a e<íperança que falta ao 
!H'~~o opcdnn c ressthcitad a fé. '{Ue quase morre em nossos cora­
~o·ôcs 

l· ra 11 que !In h:! qtH: di/er . .Sr. Presidenle. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESJJ)E~TE (Jo"í: Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senadnr Lt!Ufi\al Bartista. 

O SR. I.Ol"RJ\'AI. 8,\PTIST..\ (.'\RE;-..JA- SE. Pronuncia o 
sc!!uintc dls ... 'llT,tl)- Sr. l're~idcnte. Sr ... Senadores: 

!\ Tlh!lllÚna dtl Dr. <icr,on .Siquc-1r<c Pinfq -~ed sempre presenle 
em Ar;t~';t_IU c Sal\'ador. t.:ilbJc, tlnde viveu c trabalhou ardentemen­
lL". L!IL·nt111 n umcn ''"' ~· !!r<uldc" ;un itade.\. 

~a~c<.'!l t·m A l;tplla\. \'JIH.ltl re-.idir mui h) jovem em Aracaju, que 
~cna su;~ C1dadc. nela n::alitou seus estudos. primúrio e secundário. 
Seu pa1 cra quillllCtl da hihrica de Tecidos Confiança, localizada ná 
Carllal 'CT,!-!if!:Jna. 

~úl1da \ocal,"tltl 11 h:\-tlU a cur,,,r a i'"aculd<~de de I\.ted1cina da 
B;thla. 1111dc hllll!\~ cnntc-illpllr<incll'. desde 4uando se es(abeleceu 
cnln' nt·Js tinl;J _!!r.tndc amitadc. hHmando-se. retornaria a Aracaju, 
1:1 c'cr ... ·cndn. cmn cnllhiasnw c rara capacidade, sua profissão como 
re~1dentc dn :HHig.11 Hthpita/ de Cirurgia. hoje Ho.~pi!"ll das Clínicas 
,\uplhtn I t:lh::. da 1-.tcuhJ.Jdc de C1Cncta" \1édtcas da Universidade 
I cderal de Scrg.tpc ·\li trahalhm1 C\llll ü Dr. Augusto Cesar Leite, 
gr;uldc 1 ul!<l d.t l\lcdlcina \t'T!!ir:Jna. mi!..:i.tndo brilhante carreira de 
mêJ,.._·u. prnfc"m c pc~4u1sadnr. Eo;:cn.:eu postos de chefia no Hospi· 
\ai de C1rurg.,d c nu Scrviçll Mêdicn dtl SE:"' AI. na Capital do meu 
J-,];Jdn 

I /.1llh:ll1 rcttl c si:r~11. turnllU·sc. em ptlUCOs ano<>. um dos mais 
a .. :al<tdn' din,~·~J' dtl f·,tadtl, Je.,frul;{lldo de ~rande dienteb. grande 
etli11.-"CJ\t1 ~· ;umtade,. ~las 11 1111pubü Ja vncaçào ll levaria de novo, e 
dc1ÚHIJ\ dlllt:nlc. par.1 Sal\ :u.h1r em 1 q,l9, aceitandtl convite do Profes­
\Of l crn;mJo S;lll I'<HJJo. rar:t ~er seu Assistente na Cadeira de 
Tcraréutlc:t Clini ... ·a. A tê sua mnrtc. tl Dr. Gerson Siqueira Pinto .e· 
dedll·,Hla .1<1 l.'n,,nn da !\.fcd11.:111a. tnrnantlll·Se inl!squedvel mestre. 
de <,'llllCC1\t1. )"lesqui~ador C1J11l llllnlCf\l\t)S e importantes trabalhos 
puhll.,·adt~s. 

f ,del'Cl! rrematurartiCIHt.'. ~·í!inl<l de 1midio~.1 doença, durante a 
qual dcnhlnstrtHI r;tra cnragcm. Seu desaparecimento repercutiu 
inlcO~amcntt.' n.t 'tJCtcdaJc ... erg.ipana e haiana. onde <>U.l memória 
r;mWL\ 'cr;·! c'qut·L'id:t reJo, \t'lh nllc!!a~. dientes e ami$OS. 

O Dcpartamcnttl de Medicina. da Faculdade de Medicina da 
l :ni,cr,,Jadc I t:dcral da Aahia. prc\ttlU em sessão especial. homena­
,!!l"nl i!1l _!!Tandc mestre. lendo Ctll1\ll nradtlr nfidal o Dr. Thomaz Ro­
dng.uc' l'tn\11 d.1 ( ·rut. 

I 1. l'!l111 enwdtl. "' hrdh;wk Jiscur~o que: <~gora me foi enviado. 
rct.:t1TI.bndn ;t \ 1da dc~'c co;:ccpciünal mêdictl, t.:uja memória relembro 
com saudades. \1fldu-mc ;111 e.;;piritn o~ velhos tempos em que cursá­
\;WJ'" a !r;1Jic!orwl f;~t,:uldade Jc !\h:didna da Bahia, da qual ele se 
torna na lh:dJctdll pr11fc"ur. de rcrl!mle por sua capacidade profissio­
nal c \CU llh:c"antc cnipcnhtl pdoo; c~tudo\. 

Com c., la~ L'tlll~idcr<to,;{ics. Sr. Pre\1dcnte. solicito a V. Ell• seja 
in.._·tltpuradu. C1li1Hl rarte intcg_ta!ltl! deste n11!U pronunciamento. O 
di,<..'llr"l prtJ~'cnd11 pd11 Dr. Thom;~~ Radrigue.~ Por!O da Cruz. na 
scs-.fHl cspc ... ·ial dtl Departamento de Medi~.:ina. da Fa~.:uldade de Me­
dicin;t dói llni,er,idatk \·cderal da Bahia. 

Prc.•lo. ;!,~Jm. um:1 ~in_!!cla hnmena!!em i1 memória de um notá· 
\c] n1êt.hcu ~: rrnfc~~~~r. 4uc eo;:cr~.:cu ;1 Medicina cnmo um apostola­
Ôt1, homem r;Jrtl. que conhcd de pcrl<l. muth' ll adrnirt~va e a quem 
llll" li~;t\ .tm \ clhtls lat,:lls de ~in~.:era amit:ade. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSOc 

Di.\·cur.\o em ~omenagem à memória do Dr. Gerson 
Siqueira Pinto .. pmnundado pelo Dr. Thomaz Rodrigues Por· 
to da Cru:, na Se.uào t~\pecial do Departamento de Medicina 
da Fum/dade de Medicina da Univer.~idade Federa( da Bahia. 

Não e:o;istem heróis - o que há são grartdes desafios que ho~ 
men~ comuns deliheradamente enfrentam ou são obrigados a aceitar. 
Esses homenS comuns. quando feitos de uma fibra mais resistente, 
encaram de frente os de.~afio.~ que ~e lhes apresentam ou os criam; 
passam a ser visto~ como bravos e compõem a saga e ocupam o 
pantcão de uma cultura. de uma nação, de uma Universidade, de 
v ma Eswla Médica. Eles deixam impressas marcas indeléveis de sua 
pas~agem pela vida. Há que homenageá-los quando se vão, 
chámando a atençJo para sua obra, situando-os em termos de sua 
wntrihuiçào. acentu;Jndo o que de exemplo suas existências 
repre:-entam. Tal homenagem çonslitui não apenas um reconheci~ 
menlo. um preilo de gratidào, mas deve resultar em estímulo para os 
nmtemporâneos prosseguirem na luta comum a todos e um incenti~ 
vo p:cra as geraçôes que vão suhstituí~los. 

Ê de um desses homens comum~ mas forte, autêntico e lutador, 
um mêdit.:o de escol. um professor de elevada qualificação, um chefe 
exemrlar, um amigo. t:uja ausência nos diminui e de cuja companhia 
~ohrcmodo carecemos. a 4uem hoje vou me reportar. Nascido há 58 
:.~nos em Alagoas. foi um grande sergipano. Como sergipano, baiano 
o::omo pouco~. A vida de Ger.'>on Siqueira Pinto pode ser definida 
como uma escalada. Freqüentou o curso primário no Grupo Escolar 
José Augusto Ferra/.. no proletário bairro Industrial, em Aracaju, 
onde .~t·u p:u era 4uímico da F[lbrica de Tecidos Confiança. De 1931 
a 19J5. jú se disl!nguia ele como dos alunos mais brilhantes do 
t.:tlnCt:"Jtuado Atheneu Dom Pedro 11, ainda em Aracaju. Fez o curso 
cnmplementar nos dois anos o;eguinteS. já na tradicional escola ma ter 
da .Medicina br;t~ikira. nn saudoso templo médíco do Terreíro, 
onde, bem preparuda. ~upt:rou l'Om facilidade o então Concurso de 
Habtlitaçào c onde a~.:~.lmpanh{)U o curso médico. durante o qual se 
'ohres,aiu. tendo se diplomado em 1943. Desde esse período de sua 
vid;J l·ultivou grandes amit.ade~ que com mais propriedade estariam 
hoJe. ;Jqui. ~.:umprindo esta ingrata. em hora honrosa. tarefa que me 
l..'ouhc- a de fixar na lem hranç<t dos que compõem o Departamento 
de Medicin:t da hlculdade, 4ue ele tanto apreciava, o seu perfil 
hiogr:dicn. rc~~altandu a sua colaboração para a comunidade que 
componW.\, ;lind.:t .'oh a cmoçJu da sua recente perda. Talvez pelo 
envolvimento de amitade 4ue data antes de mim mesPlO, !f.brangen­
do meu" pais. meus tin~. e primo<> médicos, Augusto Leite, lauro 
Porltl. Osv:~ldo Leite. Durval Mesquita. e que depois me: englobou, a 
m1ss~10. me "ep fadliwda. Pude ob<>ervar. durante meu amadureci­
mento hmlógico e mle/eclua!. o desempenho do homem e do 
profis~innal. Conhe~.:i (lerson Pinto quando eu era ainda criança, 
wmo >tmigo de minha família e como clínico meticuloso da Fábrica 
Sergipe lndu_,lrial. de C nu e Cia .. em minha cidade natal. Aracaju. 
Dcpoi~ admirei \ua de-.lreta e dedicação como médico de meu pai e 
de minha avú materna. Começara ele <>ua vida profissional oomo 
rc.,Jden!e. em 1944 c 1945. no entào Hospital de Cirurgia, hoje Hospi· 
1'-11 das Clinicas Augu~to Leite. agora ligado àquela época inexis­
tente f· acuidade de Ciênda~ MCdica.~ da Universidade Federal de 
Sergipe. Orgulhava-se. Dr. Gerson, de-.se período de seu treinamen­
to pós-graduadn e freqüentemente se referia a ele como exemplo, 
<~no_, dcpoi,·. <H~ convers<!T l"Dm nosso<> residentes, na sua lida de Dire­
tor do Ho..,pital Edgard SanhJs. 

Nn Hl;spital de Cirurgia trabalhou sob a Supervisão do patriar­
L·a da Mcdicinot Ser,girana. Augu-.to Cesar Leite, e suas atividades 
~.:orno residente fnram dedicadas, com responsabilidade e esmero, a 
atendimentos de Clínic:t Médica e de Pronto Socorro, bem como ao 
prepaw prê-t)peratório e cuidado pós-operatório de pacientes 
cirúrgit.:tls. Nos cmco ;mos 4uc: se <>eguiram. lá exerceu crescentes 
<.!li\·id<~dcs ;J.'tsi.\lem·mi.s em ambulatório e enfermarias. Comandou, 
com pcríci<~. o servü;n de Eletro.::ardiografia do Hospital de Cirurgia, 



Agosto de t9iS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Setàolll Ter~a-reira 15 .1747 

o que representou ~eu primeiro pass0 na diferenciação para a prnn\n ;l dar o çxcmplo ;Jntes de cobrar as tardas. Era o primeiro a 
especialidade que depois taniO honrou. a Cardiologia. fatcr. começava a di.,ciplin;J por si mesmo. 

roi dinâmko chde do Serviço Médico do SENAI (Serviço Na· Vanws cncnntrú-ln em 1974 comn \'ice-Diretor da 1-"açuldade. 
cional de Aprendit.agem lndu!Mial\, Departamento Estadual de nomcadu pelo Presidente da RcpUhlii:;L, e cnmo repre-.entante dos 
Ser.odre. Constituiu-se, nos seis anos em que trabalhou em Aracaju, Pwfc~s~lre" Adillnl~ls n>~ Cnng.rcga..;à\} da 1-";n:uldade de Medióna, 
em -um dos seus dfnicos de maior nomeada- o que viria se repetir "cmprc denHm~trando "ser rnen::cedor da confiança 4.Ue se tinha na 
aqui depois - cnnseguindo uma c\ien\ela fiel que em significante sua cap:lcidade c no ~cu potencial. Cnm a e~truturaçào d_o Departa-
parlc o acompanhou após ~>Ua rnudam;a para Salvador em 1949, mcnh) de Mcdkina. em 197). Dr. {ier~un assumiu a Coordenação 
dur<~nle seus quase trint;t anos de Bahia. d;l Dt~cipltna de CarditJlugia, CtHnpondo a Câmara de Comdenaçào 

Vim encontrú-h1 de novo pou~.:11 antes do Vestibular de Medici- do mc .. rno. onde fm mutlvo de tlr!!ulho para mim ser urn de seus pa-
na, ocasião em que recebi seu incemivo e volos de sucesso. Durante rc-.. A parttr de lhH·emhrn daquele antl desetnpcnhou a atividade de 
os primeiros anos do curso médico freqüentemente conversasmos CollfdcnadlH dll Mcs\rad\l cm Mcd.i<..:ina e. 1.k m:1rço de 1976 em 
sob as úrvurcs ljUc cercavam 11 edifício onde residiam familiares de diante. apti~ pcríndo t.:omn chefe da Divi~àu Mêdica e Vice-Diretor 
su<1 csp.t)S:\, i\ admirável ~.:rio\tur;l que foi D. Regina. Nesses encon- do IIPI·.S. a-.,umiu intcrin;tJncntc •1 "ua Diretoria. Sua atuação seca-
tros. o as.~urHo cTa sempre u então Hospital das Clínicas, a Fa.culda- ral·tcritnu f'\)r imprinnr a ,cricJadc do scu .:ar:J.ter ao seu Jesempe-
de de MedicTna. o cur .. o médico. nhll Procuruu rc-.oh-cr th prohlcrna~ pela hase, buscando-lhe!i ali 

1\ convite do Prores~ur Fernando São Paulo. conceituado mes· c.1u"a" c tentandn CtJrrigi-las- e~sa urna luta árdua. um singular de-
Ire dc ic:ritpêuti~.:a Clínic:.~ de quem foi discípulo dileto, \ransft:rira-se ,afio. A cnkrmld~Lth: 11 ltllh~u de prm,cg:uJr. 
Dr. Gerson rara Salvador. ingres~ando como Assistente de Ensino (\H·no d\KCntc c cspc\:iali:->\a, Gerson Pinto frequentou, parti-
daquela Cadeira. onde trabalhou enquanto ela eJÜ~tiu. Preparou-se l"ipou de, cnl:1borou em. organittlU múltiplos !:ur.;;,os., conferências, 
como Cardio\ng:1st-.1 em e:\t~Jgios sucessivos em São Paulo (194/, 1949 mesa .. -rcdonda ... o;impúsio ... jornadas, colóquios, congressos. Em 
c: 19)0). hcrceu ~uas funçôe.~ assistenciais e didáticas com habilida.· l%J ft11 sc~·rclilfln ( 1cr.Jl dtl )99 CtJng:rcsstl Brasileiro de Cardiolo-
dec: integridade c em 1954, ;lpós defesa da tese sobre o Efeito doBro- gi:1• realitadn em Satvadu(. neste lh\spital, para 12 anos dtpoi!i, 
meto de He.\ilmetúnio \Uhre a Dc:ruração da Creatínina Endógena, prc .. idtr 11 .11u Cllllc\avc n;1dun:d de: sua especialidade, um dos mais 
foi f'rnmovido a Livre Docente da nossa Faculdade. Era Professor brilhante-. c provci\tJ-.o\ jü \c\'adoo; a cabo neste paí.~. quando a 
Adjllnltl no antl .. cg:lllnlc. De 1957 a JQ)R desempenhou o papel de Can.holug.1" Bra ... 1kir;1 tc,·c a \)pnnunidade de mostrar-se na sua 
Rc~:!l:ntc Interino e. no hiênio que se o;eguiu, foi. Catedrático Interino pupn1;a em tudncomp;tr;"J\·clcom o que trtlU-.;.erarn de contribuição 
da Cade1ra. Suh~qUc:nlcmen\e e <1\é 1970, participou ativamente. '"' c~ptH.'nte~ mtcrn;tl"tonat' 
sob .1 ~_·hefi:l dn Pwf. lleonir Rocha. da notável equipe do Serviç,;o Nn que ,c refere ;1 Sncicdadc, representativas, sua participação 
que. com outros deste hthpital, innuc:nr.:iou po.~itivamente sucessivas 'C inicta em 195h. nuntl 'úcitl d;t s~1clcdadc Bras1!eira de Cardo\ogia: 
~er;u;i)e, de mb.hco~ que rassar;un por nossa Escola. em 19tl] h li J,,, ~ú~·itJ\ fundadtlfcs da Sociedade Brasileira de 

t-::ncontrei-o m;tis adiante do meu r.:ur-.o c~Jmo professor. minis· NcfroiH!!ia. Fm 1971 era Representante Regional da SBC e. em 1974 
trandn llprcciada~ ;lUla~ f'lt) Cur~n de Farmacologia e derois. durante c !975 r~li VJ..:c.-Prc. .. idc.tH..: c. Prt:.">iticnte Ja mesma. Um c;,.tpitulo 
n 5"' ano. ntl UcTcr>lpéutka Clínica. Em 1964, ano inicial do Interna· c~pl.'ctal de ... ua vida- ttuandtJ ;t Cardiologia Brasileira se beneficiou 
to. fi.t p<~rlc do primeiro grurn que \rJhalhou fi;J Terapêutic'! e, em do ,cu dmamt .. lll\l c de 'u;t energia. de ~cu entusia~rno e de sua capa· 
19fl5 fnrtalcccr;lm-se o-.l;u;t"- de am11ade quc nos prendiam. durante <.:td;ldc l)rg.n'nJadm;l- c quando a sua atuação o c~msagrou definiti· 
meu~ seis meses de rc,ldcnte do ~c:rviçn. Convivemos de novo sete \amcntc junto ao .. maiorco; carditllo!,!istas hrasi!eiros como um dos 
ag.r>ldúveis m~.--se~ quando. em \9tJ9, Dr. Oerson residiu em Nova lor- .\CU~ l!!lllll" 
que. em companhi<l de sua m~piradora. a notável O. Regina. de Pn\fe~'nr ror incltnaçiio. foi-o depoi.~ por formação. Tornou-se 
quem guardo uma rnan;antc record;tçào I! de sua filha, ;t tão simpátt- ,uh'Cll.llcntcmcnk pcv..jt~i,adm c. a partir de \97.3, publicou nada 
ca c amiga Eltinh:L Durante c:sse período. foi ele professor visitante mcno~ de .::!J tr;tbalhth científico~. ttldo.~ de ~.tualidade reconhecida e 
do St:rviço de Cardiologia do New York Hospital, ligado à Faculda- vário" de projcçüo intcrnar.:ion:d, no cameo de histofisiologia, his-
de de Medicina da llniver,idade de Corne\1, onde cumpria eu progra- tllquímt\:a t: fafn)<lO.:tl\nf!la c;trdiuvascularc~. V oltou·se ele portanto 
ma dt: pús-,uaduçào em minha c:specialidade. nc .. tc pl'ríodtJ p:tra •• invc,ti~aç:l11 C"<perimenlal. Depoi!'. de 30 anos de 

Dur-.mtc meu:-. \."tm\alll' cnm ( icr~on Pinto JO longo de minha vi- médll·o pdt1co, fm hu-.car a~ cau.~as. ns porquês, as taLÕes. o 
da. fui l'nnheccndo v:üia.-. facetas de sua personalidade~ a de clínico mcl·anJ.,mo íntinw Ja, dtlCnç;Js c rnedic;tçôes com que: lidava. 
experiente, ctw..ladtJ~\J c JcJicadtl; a de prufe~sor dotado de amplos T cvc ptlrlanto (icr .. on l,inhl partidpaçào efetiva nos J âmbitos 
conhl·cimcntm tcúril·o, c pdttco~ c: interessadQ em transmiti-los. fund:Jmcnt;m d;t Medicina llniver-.it[tria - na Assistência, no 
Res .. altam al!,!uno; ''"PcChl' que V<lle kmhrar pois para mim valori- l·n~tntl c n;t Pc-.4111 ,,~_ h1i mêdinl, prnfc:s~or, Cientista. Prestou sua 
tam ti ~cu lado human11- n amigo fiel do.~ 4.ue realmente lhe eram cnntrihu1ç;h, tr;l\ant.ln. cn!'>inando, supcrv1sionando. coorden<~ndo. 
:lmitw ... o homc:m dotado Jc um:t cultura humanística difícil de ert- chefiando. inn: ... lig;~nd 1 l, dirigindo, 
Cl\rltrar hnjc em di;\ m~"nW cntrc médicos e o seu senso de humor" Htlntern de cultur;t aprinliH<Ida e de humor persricat. foi um 
qut: poucth tiveram o priv1légiu t)c: degustar Seus princípios eram ri- forte n;t Jor. No s1Jfrirncnw yuc ;tntect:deu à morte de D. Regina e 
g:idm c ~ua linha de nmduta reta - podia parecer intransigente e durante a docn<.;<l quo.: 11 ;~f~\"-h\u d\l fln'-'\1 t:tlnvívin. Participou de tu-
n~Hl cnstumava l"Cdcr t..fllandt; \C julgava wm a ralào. Estes detalhes dtl rcfcrcntt: ;t ~ua cnfcrnudadt:. StJUhe da vcrdade desde o início -
de sua pcr~onalidadc Ih~.: c~mfcriam à primeira vist<\ uma impressão enfrentou-a de c;1hc..;a erguida, participou das decisões com sereni-
de autoritário c distante:. Pori:m. n;t intimidade se revelava cordial e dadc. N~m qui ... -.11.:cit-.1T a humilhaçüo do sofrimento prolongado e 
delicado. De .. se modo, prc:ndcu a si amfgos que admiravam a sinceri- jogou com,, rt'l"ll da l·hancç. 
dade e a le:\ldadc com quc ns cumulou. H:ddaJo, 11' c .. fnrçn' da Ct..fUipe mi:dit·a 4ue o a!:ompanhava- o 

A c'cafada :t que imciafmcnte me referi parece: interrompida por prnfc .. ~nr (";Jrvalhtl l.ut. Dr. Dihon h:rnande.'i e eu. além de todos 
algum tempo. Tomada de fôlego. vi~lurnbramento de diferentes pes- o~ dcmai' l.{uc P<ntictpar<tm dicc~a e indire\amente do 5eu cuidado, 
pct:\Í\a-... nmw a nova, vereda.,. hn JI:J7l Dr. Cierson era escolhido rcrdcu ,. hatalha ma" ~·cnceu a luta. Pll.~so afirmar, tendo 
para Mcmhro do ColcgiaJo dtl Cur'u de Medicina e ainda naquele acomp;lnh;tdn Jc perto o;eu~ Ultimos sei.; meses de vida, que procedeu 
ano cr,t nomeado l'rcsJJcntc da Corni.-.sàtl de Internato e representao- como h~nucm cnm tüd~\s <\'> lctras maiúsculas. Chego a aft;tnçar que 
te do Departamento Vil, Cárdio-Ángio-Pneumologia, na Congrega- faleceu ,em 'c render. brincando com a morte. !:Orno só os estóicos. o 
çàtJ d;1 f·aculd;,~dc. De t'l7! a \Q7?> fm chde pm eleição e reeleição fatcm. Morreu cercado de ~cu-; familiare.~. dentre os quais ressaltava 
dn Dcp<JTtamefl\tl VIl. tendo -.e h;tvido nessa função com a correção a dcdk<.lç;-\t) sem par dtl "CII 4ucrido filho mêdico Rogério, quem ele 
e o entu .. ia~mo que lhe er:tm hahituais. Com0 chefe, rigoroso mas "c c-.mcrara por preparar, dos seus pares de comando, uma vez que 
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re{.'elleu, no kilo da agonia. 1.:om um sorriso, o então diretor da 
hu.:uldade, Dr. Renato Tourinho Dantas, o seu substituto na 
D1reçiio do Hospital e t) atual Diretor, Dr. Renato Sena e o Prof. 
Rodrigo Argolo. Pilheriou com seus funcionários mais íntimos e 
cmpre!.hHJ-me força r•~ra te~temunhar sua partida, conservando na 
despedida o seu humor e sua dignidade, e dando mais uma 
demnnstraçiio de sua fihra. Perdeu a batalha porque seu corpo não 
re~istiu <i ;1grcs.~ào da neoplasia que lhe ceifou a vida, mas venceu a· 
lutu porque seu e~pírito permanecerá entre nós, nos corredores deste 
Hospital. nas suas enfermarias e ambulatórios, nas salas de aula, 
nm l.:1hon!lúrio.~. n<J Direlori<J. poi~ ele palmilhou dia a dia, ano após· 
ano c=sses locais. na sua lida. na sua faina, na sua escalada. 

Na su<~ escalada acadêmica não chegou ao cume da montanha­
não <;t: ~uhmdeu. devida a doença que lhe foi fatal, às formalidades 

finai:-. do concurso para Ptllfes-.or Titular, cargo tão almejado por 
t:le. Para mim, p<~ra nós. todos aqueles que o admiravam, que 
acompunharam seu e:'iforçx; e sua ascensão é como se tivesse Já 
chegado. Seu nome persistirá em nossa memória não apenas como o 
doutor. o pesquisador. o chefe. o diretor. mas sobretudo como o do 
Professor Gerson Siqueira Pinto- Titular por amplo, reconhecido e 
invulgar·meredmento. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) ~Não há mais oradores 
inst:ritos. 

Nada ma1s h<~vendo que tratar. vou encerrar a presente, 
desigrtando p<m! "Ordem do Dia da rróxima sessão ordinária as ma­
tí=rias constante~ da pauta dt: hoje e que não puderam ser apreciadas 
por falta de quorum. assim constituída· 

-I-

Votaçi'io. em turno único. do Requerimento n9 156, de 1978, do 
Senhor Sr.:n<Jdor Paulo Brossard. solicicar,do urgência, nos termos do 
ar!. .171. alínea c. dn Regimento Interno. para o Projeto de Lei da 
Cf1mara no 101. de 1977, que regulamenta a profissão de Biomê:dico, 
nia o Conselho l·ederal e os Conselhos Regionais de Biornedicina, e 
dá outr;,., pra\'idêm:ia-.. 

-2-

Voc.:u;<io. em !Urno único, do Requerim~nto n9 122, de 1978, do 
Senhor Senador Nelsnn Carneiro. solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n~ 248, de 1976, que proíbe a pes­
ca da tmleia.no niar terrih~rial br<'!sileiro .. 

-3-

Votação, em turno único. do ~equerimento n~" 136, de 1978, do 
Senhor Senador Adalberlo Sena. solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de l.ei do Senado n9 164, de 1974, que dispõe so· 
hre a partitipaçfw dos eleitores d~l Di!'itrito Federal na eleição de 
Sen<1dnrc~ c Deput<ldo.s Federais, e dá outras providências. 

-4-

Votaçi'io. em turno únicc}, do Requerimento n9 68, de 1978, do 
Senhor Senador Murilo Paraio;o, propondo a inserção em Ata devo­
to de congratulaçôcs à "Ordem Beneditina da Academia Santa 
Genrudes .. de: Olinda. no f-:s1ado de Pernambuco, lendo em vista os 
inc.~limúvc:is serviços r restados à educação pela instituição. tendo 

PARECERI-.S CONTRÁRIOS. sob nQs 365 e 366. de 1978, das 

Comissilc~: 
-de C'onsthuido ~Justiça; e 
- de Educatão e ('ullura. 

-5-

Volaçiio. em·turno único, do Requerimento n9 101, de 1978, do 
Senhor Senador Franco Móntoro, propondo a inserção em Ata de 
voto de congratulaçÕe!'i ao Diário do Grande ARC, pela passagem do 
vigé.~imo aniver.~ário de sua fundação. tendo 

PARECER. sob n9 364. de 1978, da Comissão: 
-de Constitulçlo e Ju§tiça, favorável. 

-6-

Votação, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n9 40. de 1972, do Senhor Senador José lindoso, que díspõe sobre a 
propaganda: comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descnçào de qualidades nas respectivas embala· 
gens. e determina outras providências. tendo 

PARECERES, soh n<?s 308 a 311, de !973, e 1.010 a I.OlJ, de 
J977. da~ Comis~ões: 

-de Constituitào e Justiça- 19 pronuntiamento: pela constitu­
cionalidade t juridícidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Subs­
titutivo de Plenário, com o;ubemendas que apresenta; 

-de Ec:onomia- )9 pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Consti!Uiçào e Ju.~tiça, com subemenda que apresen­
ta e voto vencido, em ~eparado. do Senhor Senador Luiz Cavalcante; 
29 pronunciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às 
subemendas a ele upre~entadas pela Comissão de Constituição e Jus· 
hça: 

-de Saúde- J9 pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comi!'isào de CoM!ituiçào e Justiça. com subemenda que oferece; l9 
pronunciam~nto: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
vencido do Senhor Senador Ruy Santos; e 

- de finanças- 19 pronunciamento: fa'-'orável ao Substitutivo 
d;.~ Comi.~sJo de Com.tituiçào e Justiça e à Subemenda da Comissão 
de Economia. e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; li' pronunciamen-­
to: conlnírio ao Sub.~titu!ivo de Plenário. com Voto vencido, em sepa­
rado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

-7-

Votação, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n~ U6, de 1976. do Senhor Senador Lourival Baptist!f, que altera a 
Lei n<.> 4.886. de q de deLembro de 1965, que regula as atividades dos 
representante~ comerciais autônomos, e dá outras providências, ten· 
do 

PARECERES .. ~ob n9s 944 a 946, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - 19 pronunciamento: pela cons­

titucionaiid<.tde e juridicidade, e. no' mérito. favorável; zv pronuncia· 
mento: pela çon.~titucion~lidade e juridicidade do Substitutivo da 
Comissão de Legislação Soc1al. nos termos de subemenda que 
apresenta: t: 

- de Ltgislaçào Social, f<H'orável, nos termos de Substitutivo 
que oferece, com voto. em separado. do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, 

-8-

Votação. em primeiro turno. do Projeto de lei do Senado 
nl' 234. de 1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
prívativa de hab1iitaç~1o qualificada. tendo 

PA REC'ER ES. soh n~'s I J5. I 36 e 889. de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade c: juridici· 

dade t, no mérito. favorável: 
- de Legislação Social - I~> pronundamento: favor.ãvel - 19 

pronunciam~nto: (reexame solicitado em Plenário) favoràvc:\, com vo­
to vencido do Sc=nhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, em 
separado. do Senhor Senador Ruy Santos. 

~9-

Votaçào. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado n" 
211. de 1976. do Senhor Senador Franco Montoro. que dispõe sobre 
u transferência do aeroviário. e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n9s 94 a 96, de 1978, das Comíssões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juri· 

dicidade do Projeto: 
-de Legislação Social, contrario, com voto vencido dos Senho­

res Senadores Ores1es Quêrcia e Cunha Lima; e 
- d~ Econorilia, favoráveL 
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-10-

V ot:u.;ào, em primeiro lurnu, do Projeto de Lei do Senado n• 
145. de 1977, do Senhor Senador José Lindoso, que acrescenta pa­
râgrafo único ao <Jrl. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo ~obre o horário no perfodo de aviso prévio, e dá outras pro­
vidênda~. tendo 

PARECERES, snh n"'s 12:\, 124 e 125, de 1978, das Comissões: 
- de f'onstituiçào e Justiça, 1• pronunclamedto: pela constitu­

óon,didadc: e juridicidade do Projeto: i• pronunciamento: pela cons­
títw.::ilma!idade e juridicidade do SubstitutivO da Comissão de 
Legh]ação Soda]: e 

- de Legislação Sodal, favorável, nos termos do Subs.titutivo 
que apresenta. 

-11-

-de Economia, favorável: e 
-de Educaçio e Cultura. favoràvel, com voto vencido do Se-

nhor Senador Ruv Santos (dependendo da votação do Requeri· 
mento n\) lb5. de 1978. de adiamento da discussão). 

-16-

Dis~;ussào. em primeiro turno. qo Projeto de Lei do Senado n• 
li S. de 1977. do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a cor­
reção monetária n<Js dívidas exigíveis. pecuniárias ou de valor, tendo 

PAR FCFRES. -;nh n<1s 92 e 93, de 1978, das Comissões; 
- de C'onsfituiçào e Jusfiça, pela constitucionalidade e juri· 

dil'idade e. no mérito. fJvor:ivd: 
- de Economla, favorável (dependendo da votação do Reque­

rimento n9 166. de 1978. de adiamento da discussão). 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está encerrada a scs-
Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da juri- ~ào. 

diddadc. nos termos do art. 296 do Regimento Inferno). do Projeto 
de Ló do SerH1do nQ 12K. de 197"7, do Senhor Senador Vasconcelos 
T orn::-.. qu~.: altera disposiçôes legais relativas à proteção do trabalho 
do mt:nor. tendo 

PARECER. :-.oh n" 59, de \Q7S, da Comissão: 
·-de Constituição e Justiça, pei<J injuridicidadc, com voto venci· 

do dl"l Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-12-

Votaç<Jo. em primeiro tu;no (apreciação prelimir.ar da consti· 
tuciona!Jdade e juridil:idade. nm termos do art. 296 do Regimento In· 
terno). do Projeto de Ld. do Senado nY 144, de 1977, do Senhor Sena· 
dor Bcnpm1m Faru.h. que <JUtoriLa o Poder Executivo a determinar O 

pagamento de gratifkaçào e~pecial ao funcionalismo civil c militar 
da Umào. t! d{l nutra~ phwidências, tendo 

PARf-:CER. -;oh nQ 940. de 1977, da Comissão: 
-- de f'onstituitào e Juslita. pela inconstitucionalidade e in· 

juridit:idade. com voto vencid~1 dos Senhores Senadores Nelson 
Carneiro e Cunha Lima. 

-13-

Votação. em primeiro turno (apreciação preliininar da juri· 
dicidu.-de, nos termo~ do ar!. 2Q6 do RegiÇlento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n" 2.l2. de 1977. dà Senhor Senador Benjamim Fa­
rah, que dispôe Sl\hre a aposentadoria especial para o Bombeiro. 
Hidrúulil.:o e para o Eletricista do Grupo de lnstalaç:ões Elétricas, 
G~s. Hidri1ulil-·a:-. c Sanitúrías. tendo 

PARf-:CER . ..,tlh n<~ 21. de tens. da Comissão: 
...:.. de ConstiÍuiçào e Justiça, pel<J injuridicidade, com voto venci· 

do dth Senhnrc.~ Sen;~dorcs Acdoly Filho. Leite Chaves, Nelson 
Carneiro c Cunha Lima. 

-14-

Disl·us:-.à0. em turno único (apreciação preliminar da constitu· 
cion:.didade. nos \ermo;; do o.~rt. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n"' 3X. de 1978 - Complementar, do Senhor 
Senadm Benjamim huah. que isenw do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias a~ oper:.tçôes com gêneres alimentícios de primeira 
nece:-.~niade, tendo 

PARECER. :-.oh n" 167. de 197~. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitudonalidade 

(dependendo da votação do Requerimerito n9 189, de 1978, de 
adiamento da discu~si"w). 

-15-

Dt:.;~.:uss~to. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
97, de 1977. do Senhor Sen:1dor Benjamim Farah, que dispõe sobre~ 
propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta profis­
sional de futebol. c dú outras pawidências, lendo 

PARlTERES. sob n'" 898 a 900. de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju­

ridicidade. com voto vencido dos Senhores Senadores ltalívio 
Coelho. Otto Lehmann e Osires Teixeira: 

1 Leranra-.1·1' a .H'.1·.wJo à.f J() hora.f e 5 minuto_ç,} 

DISCl'RSO PRONl'NC/AilO PELO SR. EVANilRO 
CARREIRA h'A SESSÃO OE 9-8-78 E QUE. ENTREGUE 
Á REVISÃO 00 ORADOR. SERIA PUBL/CAIJO POS-
1ERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o 
seguinle discur~o.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

É lamentável. profundamente tamentá;.-el. que nós tenhamos 
que fa1er e.~ta oh~ervaçào; a lista de presença registra o compareci­
mento de 3~ Srs. Senadores e. infelizmente, não temos número para 
deliberar no Plenário. 

Sr. Presidente. desde longa data que o Executivo se esforça para 
<~ha~\ardar e emascular o Legislativo: todos os processos e todas as 
thnícas sinistras e especiosas lêm sido urdidas com o objetivo de 
promover e~ta capiti.1· c/iminutio do Legislativo. Mas, convenhamos 
que ele mesmn.- o prúpril) Legislmivo corroborou, ele mesmo partici­
pou desta ema,.culaçào e deste abastardamento e desta desintegra· 
çào. Sr. Presidente. convenhamos que só a insensatez ou a debilidade 
mental poderá arrimar cnmporlamento desta natureza. 

O Senado da República Federativa do Brasil não delibera 
porque os Srs. Senadores não comparecem ao Plenário. 

Sr. Prc:-.idente. aqui cahe uma digressão, digressão já feita, no en­
tanto merece ~e r repetida desta tribuna: O Legislativo nasceu na Pra­
ça, na Ãgora ateniense. Fpi nela que o seu embrião encontrou caldo 
de cuhura pura fecundilr e desenvolver. Foi na praça pública, mercê 
di! observução diretu do povo. que o seu representante exercitava a 
função nohilitante de falar. de pedir e decidir em nome do povo. 

Com o evolver da ~;iviliLação. com o nascimento das megalópo­
lc:-.. ~.:om o apJrecimento das grande!' concentrações urbanas, a praça 
foi desuparecendo. Com a necessidade ingente da luta pelo pão de 
cada dia. óentro da sociedade monetarista e cpnsumista foi o homem 
perdendo ;.J oportunidade de freqüentar a Ãgora, de freqUentar a 
praç;.t púhlica. de liscaliLar e se informur a respeito do comportamen­
to dos seu-; re.prc;-;entan\es. e o exemplo mais elucidativo de que a pra· 
ça públic:.J em virtude du socied;~de de consumo que nós erígimos de­
sapareceu e se desligurou 'está na celebérrima Praça dos Três Pode· 
res. que não ornamenta. mas a feia a Cidade de. Brasília, uma praça 
onde o povo não ~.:ompurece .. 

Praça e povo. Sr. Presidente, são palavras que se completam, as­
!'.im como a~ alturas e o condor. 

Praça púhlictt onde ninguém anda, onde ninguêm caminha, 
completamente de.~lig.Urada. feita para se andar de automóvel. Sem 
condições urhaoíslicas de abrigo e de atração, é uma praça fria e géli­
da. atestado elnqUente do interesse. da preocupação constante de 
aviltamento e de ahastardamento dO Legislativo. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite um aparte, 
nobre Senador? 



3752 Terça-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Setão 11) Agosto de 1978 

udiantar~l enquanto o homt:m ni:in entender, não compreender que o 
rcem.:ontm do l.egi ... I<HÍ\'<1 com ü povo.<tó se dará no dia em que a tele· 
visi:io for po~ta a ~ervk;o do Legi~lativo. No dia em que o écran e o 
rideo. em horúrio nohre. estiverem enfocando o comportamento dos 
procuradort:s do povo nas Ca~a~ Legislativas, eles saberão se 
comportar. pm~ estarão soh mira. estarão sendo policiados 
diret<Lmente pdo povo. como .~e estives.s.em numa ágora, numa praça 
púb/ka. num anfiteatnl, como se estivessem aqui, no auditório. 
1--.nquanto nó~ n<'w !i1crnws iss(), e não o fizemos outrora porque o 
legislador niio percebeu, não teve olhos de lince, não teve 
entendimento. compreen-;àn, nem perspectiva histórica para 
entendt·r qut'. mais n:dn ou mais tarde, a praça desapareceria, os 
auditório" dcsapare(eriam, o Monroe ruiria e um novo Plenârio sur· 
gíria na Pra~a d1Js Tn!s Poderes. na calota polar de Brasília. 

O Sr. Heitor l>ia!i (ARENA - BA)- Permite V. h• um apar· 
te. nohrc Scnador'1 

O SR. EVANIJRO CARREIRA (MDB- AM)- Ouço V. Ex• 
com muita honra. 

O Sr. Heitor JJias {ARENA - BA) - Primeiro, meu caro 
colega. parccc-mc nccc..;s~hio. também. examinar o reverso da 
medalha. V. E-.;• di..,se que se os dehaces. os discursos do Congr~sso 
- n~10 vou re~tring1r o pensamento de V. Ex• a esta Casa - fossem 
rctran~mit1do" pelo Rádin c pda Televisão, u presença aqui seria 
m.:1im c cu dirt•J ll .-.cguintc. t.JUC se a Vo= do Bra.fil não retransmitisse 
os d1scursos que "c pronunciam. nesta Casa. indiscriminadamente 
como deve ser. c -.c a Imprensa n;io de.~.~e preferência à divulgação de 
~.:eno" nomes c de certo-. fato-.. talvel muitos discursos não se pronun· 
cias~cm nesta Casa. Pnr llUtro lado, eu gostaria que V. Ex• exem· 
phfil'ól\St! l.jUal o rai" lhl mundo - Estudos Unidos. França, In· 
glaterra, c c-.tnu citando aqude-. em que a democracia é mais consoli· 
dad-;1 - em que os Ji,~;ur~<l" do . .; rarlamenlares sejam invariavel· 
mente rctransmitH.lll" por essa.'i estações. Verá V. Ex• que não há um 
pa~so atdo;, no trahalhn dn nos..;o legislador nem também um passo 
;tlr:h no pwgrc..,~u c no desenvolvimento do Estado. V. Ex• há de se 
I.'On\'em:cr- permita que <lprnveite as palavras de V. Ex• para dizer 
4uc: a pr;to;;a agora, mio é :'tgora. 

O SR. E\'A!'iDRO CARREIRA (MDB- AM)- Não entendi 
V. fx• no úhimo enfnque: a pra~a não é âg.ora? 

O Sr. Heitor Dias tARENA - BA)- A praça agora, não é 
:Íf!'üTiL 

O SR. f.\'A!'OilRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador. dc:i-.;n de interpretar o seu trocadilho. porque estava tão 
prc:oçur<HJo em n.·.~ptwda a V. E'' cnm a maior. seriedade. que não 
me preocupou\'. F-.;• tnKasse a tonicidade da palavra ágora, para 
agora. 

Quero di1w :1 V. h'. vtlll:mdo à seriedade do tema, que 
quandn ral·tncHw. ponho de ladn esta ordem de idéias. esse tipo de 
1.halêtti:"J que tcnl;t .ttt"t1fic.tr um crnl cmn outro: rorque nu França é 
as~im: porque em llg:mda i: .ts~im; porque no Tanganica tambéQl o é. 

Nnhrc Senador. enquanto nós não partirmos para uma inven· 
~ão. c:sl;mws numa encru1.ilhada terrível. Ela implica todo um 
fenúmeno antropológico. Nào é~\} com respeito ao Legislativo, mas 
l.'om respeito ao próprio l.'omportamento e ao destino do homem. O 
Brasil tem que em:nnlrar um nwddo .wi generü. novo, não pode se 
inspírar em pseudodemocracías. porque lã não funcionam também. 
Um ou outro país, de redu1ida extensão territorial e de reduzida 
popuhu,;~o. dispondn de uma e,'t.periência. de uma sedimentação 
•:ulturalultramilcnar. ~.:~mw -.úi ser a Suécia, a Noruega, a Bélgica, a 
Dinam:1rca. a Stliç;~. a lngi:Jierm. onde a experiência democrática foi 
c\ercllada c ,·em ~c c:\en..:itando hâ muitos anos, embora com 
momcnl\Js de hiherna~;,lu, haja vista o caso da Inglaterra onde, já em 
121 S. um M nnarc;~ cedia it pressão popular e à pressão legislativa. 
Não i: n cao;.o do Rrasil. 1l Brasil tem que inventar a sua democracia: 
de !em que ní;.tr um modelo novo. um modelo .fUi ~t>nt-rü. 

Este modelo está nesta informação direta ao povo, quando só o 
povo pode julgar um legislador, o seu procurador, o seu mandatâ­
rio. Enquanto não licar adstrita à responsabilidade do povo, o rigor 
à redamada do Legislador p~ra a Casa a que ele se propõe não tere· 
mo.;, democrucia. nesta Pátria imensa. 

Só há um t:aminho: é a informação direta. Sei das implicações 
que um processo desta natureza traria para a nossa sociedade. Nós 
teríamos de acahar com o prazer dos Legisladores comparecerem só 
pelo turno matinal ou vespertina, quando o horário nobre seria o 
noturno, e. sô noturnamente, o povo está no vídeo, assistinpo à nove­
la. que seria substituída. não por uma Hora do Brasil, mas meia hora 
de epítome. de síntese.~ de todos os trabalhos do Senado, que 
decidt:m os destinos de li 5 milhões de habitantes. É muito pouco, 
nobre Senador. Não dj a menor imagem: a imagem é muito singela, 
i: muito "inH::tica a da Hora do Brasil. Representa alguma coisa 
intgavdmente. 

N:'io eslou despreiando A Vo= do Bra.fil. Ela é alguma coisa, 
mas nào o é bastante para informar o povo, que deveria ser 
infOrmado em c<~deia nacional. Só assim, nós nos reencontraríamos e 
poríamos em fun~.:ionamento uma atuação autêntica do legislador a 
ponto dt: de nào ~e r despret:ado e de não ser vítima dos apodos e, às 
vc/es. d<.ts invectivas c injúrias que lhe atribuem, porque infelizmente 
não -.ahem n que e"t~l st pas<;ando nesta e nas outras Casas 
leg:1~lativa~. 

O Sr .. .o\grnor Maria (MDB - RN)- Permite V. Ex• um 
aparte"? 

O SR. EVANilRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honr<~. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB- RN)- Senador Evandro Car· 
reira. no Brasil. infeli1.mente. quem faz opinião pública é o Rádio e o 
Jornal. Acontece que o politico. neste País, que tem rádio e jornal, se 
viver trc1t:ntm anos. tre1entos anos é político. Raramente se ouve 
falar 4uc um Sen<H.Ior nu um "Deputado. possuindo rádio ou jornal, 
perca uma clei~ào. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Muito bem! 

O Sr. Agrnor Maria (M DB- RN)- O que acontece é que nós, 
aqueles parfamc:ntare~ que niio têm rjdio. nem jornal e nem dinhei· 
ro. 4uc procuram fa1cr. nesta C asa, a sua luta não chega ao povo. 
lnfeli/mente, n~10 tendo râdio e nem jornal, como é que o 
tt•ptl'.~t·n!anlc d1l poVll pode chegar até a ele? Li, ontem, nos jornais, 
que 1l ex-Senador c ex·<iovernador Etelvirto Lins retirava seu nome 
como candidato. rorque di..-ia que nJo suporlaria o peso do custo 
d<l~ clei~ões deste ano. Sào tJn caras as eleições deste ano, que ele, o 
Sr. Etclvinu Lm.-.. ex-Governador. ex~Senador. retirava o seu nome, 
porque. rcalmentc, ni:io tinha condições financeiras para concorrer às 
de1ções deste an.o. Ora, nobre Senador Evandro Carreira, quem, em 
-.:1 cnnsni:nciot, pode g<I.~Wr 4. 5. lO milhões de cruzeiros. para se ele­
gtr Senador nu Deputado c vir para cá, defender os interesses do po· 
Hl"! Nün' Qut:m g.a ... ta 5. X ou !O milhões de cruzeiros, vem para cá, 
em geral defender intere-.se~ de grupos. 

O SR. E\"A!'illRO CARREIRA (MDB- AM)- Muito bem! 

O Sr. Alil;enor Maria (MDB- RN)- E são esses interesses de 
g.rupos, que c~t•io acima dn'\ interesses populares, que estão levando 
este País para uma marg.inali1açào que ninguém sabe aonde vai 
parar. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PAJ- Permite V. Ex• 
um aparle'1 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador, eu estou 
com o aparte c pe~n a V. Ex• quc me permita terminá-lo. 
jA.~.-;enlnnc:nto Jo nrador.) A Lei Etelvino Lins, este Governo que 
estú ai co\ncnu abai'Hl. através da lei falcão. privando que estaCa· 
sa nu a C;inwra n."l.:ehc.,'it' de volta aquele ex·par\amentar, o Sr. 
Ete1viml Lins, que retirou a 'iUa candidatura. porque não tem condi-
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ções financeiras de concorrer com quem é rico nes.te Pals. 
Sinceramente. nobre Senador Evandro Carreira, é triste e lamentável 
que neste Governo. que veio para corrigir, para democratizar, para 
dar oportunidade a todos termos de dtzer, desta tribuna, no aparte a 
V. Ex•. que Etelvino Lins deixa de concorrer porque, não tendo 
dinheiro para gastar aos milhões, ele não pode voltar à Câmara dos 
Dt:putados ou ao Senado Federal. Então. pergunto; para onde vai 
ser arrastado o representante popular que. não tendo o rádio, não 
tendo o jornal. não tendo o dinheiro, ê obrigado ou a retirar o seu 
nome - como retirou o Sr. Etelvmo Uns - ou a com pactuar com 
os grupos paw. aqui, defender os interesses, não do povo, e, sim, de 
grupos. Mmto obrigado a V. E){~~ 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Se· 
nadar Agenor Maria, agradeço ao aparte de V. Ex•. e afirmo que 
V. E~• contrihm e mag.i~tralrnente, para o meu discurso; concordan­
do com uma soluçi\.~1 <,te praça pUblica. uma solução de ágora. 
uma solução de comunicação direta com o povo. Resolveria o pro· 
blema. desde que o eleitor veria diretamente o comportamento dos 
seu" parlamentare!'. e !'.aberia escolher e discernir entre aqueles que, 
de fato. cumprem com a sua obrigação. 

Não haveria. portanto. necessidade de leis impedindo ou 
. proibtndo o uso de recurso<;. escus.os. Seria evitada a ..-:orrupçào elei· 

toral: o processo decorreria naturalmente, o eleitor votaria mercê do 
que vira, do que assistira durante toda uma legislatura. 

. O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite um aparte, 
nobre Senador'? 

O SR.·EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Darei. em 
seguida. o aparte a V. Ex• com muita honra. 

Dir·se-~. que o vídeo enfocando, no horário nobre, no horário 
da novela, as televisões iriam à falência. Srs. Senadores, eu pergunto: 
o que será preferível: a falência da democracia brasileira ou a fa­
lência das televisõe.~. do talco Gessy. do sabonete Palmolíve, do Rum 
Merino ou da cerveja Brahma'? Qual ê a falência preferivd, Srs. 
Senadores? Vamos reestruturar a nossa sociedade, vamos modificar 
esta coi~a anacrônica. macaqueadora e imitadora de uma civilização 
européia. Anacrônica e ultrapassada! · 

Temos que ter uma civilização nossa, puramente autóctone, pu· 
f:imente aborígene. puramente brasileira, com uma democracia 
nos~a. Essa democracia. onde o povo veria não um galã capenga ou 
uma atriz analfaheta impingir conceitos superados. Assistiria, sim, a 
um -oeu representomte, aquele que está fazendo a lei para ele, aquele 
que está decidindo o preço do feijão. o preço da habitação, aquele 
que .está decidindo o seu destino. 

O povo estaria vendo no vídeo, no écran, estaria participando, 
estaria anal1.~ando. csl<~ri<J entrando em contato o seu mandatário, 
estaria p~lJici;md0-0 e fiscalitaOdO·O. 

Este é o caminho par <i a reaf1rmaçào do Legislativo, pelo menos 
no Bras1l. que ê l'USU wi xrneri~ e não admite nenhum confronto com 
modelos europeu~. asiáticos ou norte.americanos. 

Vam\\!-.. de uma vct pnr toda~. Sr. Presidente, acabar com esse 
raciocínio anacrúliil'o. de ju'>tificar um erro com outro. Aqui é assim 
porque lá tamhém o foi, aqui se tortura. porque. em Uganda, um [di 
Amin come as!'.adü ~)s seus adversário!>. 

Mas que negócio é este? Vamos ter um comportamento diferen­
te. Não temos, em absoluto, que coriar ninguém, vamos criar um 
modelo nosso. O fato é que este modelo está fa\ho, e o está, porque 
estamos vendo· na C' asa 38 Srs. Senadores presentes e não há número 
para deliberação de matéria que não e sequer controvérsa. 

Ouço o ilustre Senador lieitor Dias. com muita honra. 

O Sr. Heitor Dias {ARENA- Bl\)- Sr. Senador, apenas que­
ro apreciar o aparte do nohre Senador pelo Rio Grande do Norte. 
S. Ex~ g.enerali.wu na apreciação que fez sobre as eleições, inclusive 
invoc..tndo a Lei Elelvino Lins. Mas. S. Ell.- esqueceu de dizer que 

esu~ Lei Etd\lino Lins ê do tempo em que ele era Deputado, ela pas­
sou a vigorar a partir de 1974. quando se procederam as eleições ge· 
rais, ne~le Pais e. neste mesmo ano. foram eleitos os Srs. Senadores 
Ag.enor Maria, V. b.• e outros mais Senadores do MDB: e que, 
dentro do raciocínit, do Senador Agenor Maria, todos devem ter gas­
to somas enorme' para chegar até aqui, quando sei que isso não é ver· 
dade. Aper.o.1s quero mnstrar que S. Ell.• generalizou. Por que dizer 
tjue os ncos são privilegiados aqui. ali ou acolá, se isto não é novida· 
de.? Seria apenas. até vamos dizer, insistir no molhado ou fazer 
demagogia. Mas querer generalizar que quantos venham para o 
Congn:sso paru o Senado ou para a Câmara, gastam rios de dinhei­
ro. isto não é e.\ato. porque entre esses que vieram para o Senado, 
aqui estou eu, que sou homem absolutamente pobre. Não ttnho 
bem. não os acumulei atê hoje na minha vida e, evidentemente,nào 
o,<, poderei ter daqui por diante. Entretanto. o povo não me tem falta­
do com o seu apoio em leg.islaluras seguidas e em cargos eletivos 
sucessivos. E.~sa a retificação que quero fazer, já que o Senador Age· 
nor Maria invocou a Lei Etelvino Lins. que vigorou em !974, quan· 
do S. Ex.•. como V. b!, foram eleitos para esta Casa e correspon· 
dem plenamente a mandato que receberam. 

O SR. E\"A'I>RO CARREIRA (M()B- AM)- Nobre Sena­
dor Hc1tnr Di:~~. permita·me amiudar o pen.~amento do ilustre Sena· 
dor Ãjp:nor r>.-htria. S. E..-! quis direr exatamente isso que V. Ex• diz: 
que a lei Etelvino Lins proibindo o abuso do poder econômico. con­
comitantemente. com a prodigalidade da televisão- quando na elei­
ção de 1974 f01 permitida a televisão como meio de ..-:omunkação 
entre os partidos e o eleitorado ... 

O Sr. Heitor [)ias (ARENA- BA)- A Lei Etelvino Lins não 
visa isto. 

O SR. EVA:"DRO CARREIRA (MDB-AM)- Mas. nobre 
Senador. o que o ilustre Senador quis dizer. foi justamente isso: em 
decorrência d:.J e;o;Jstência da televisão, que. d.e acordo com. esta­
tisticas as mais autori1adas. é responsável pelo índice de 75% de 
informaçõc~. enquanto o jornal contribui com apenas 5%- aí estâ a 
prodigalidade da televisão - evitou que a Lei Etelv\!\0 Uns fosse 
menosprewda e desohedecida. Esse ê o fato, e eu já dissera aqui em 
um discur>\O que a~ eleiçõe.~ mais limpas que já se processaram nesta 
Pátria, foram as de 1974 

f: lament{lvel o fato da e,\ísténcia da Lei Falcão, porque tirou 
esta po~sibilidade de um contato direto entre o representante do 
povo e o própnn pOV\), 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Permite V. Ex~ um 
aparlc'.' 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Ouço o emi· 
nente Senador Paulo Brossard. com muita honra. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Sem dúvida alguma, 
V, El:.•. a meu jutw. lem toda a rat.ào, e eu mesmo já tive ocasião 
de ~u,tcntar ou de defender. que o acesso, por força de lei, e sob a 
flst·aluaçfnJ d;1 Ju~tiça Eleitoral. o acesso ao râdio e à televisão não 
e,u·luiu. e\ldcntementc, o ahusu do poder ecl)nómico, mas. limitou-o 
a proporçüc~ rato;lvelmente !ofer;íveis, e.w;atamente porque permitíu 
<Hh partidm e,ta comunic;u;~hJ, sem l) que o poder do dinheiro se faz 
sentir de !"orm;1 implat:{tvd. E lanto assim. que acaba o País de rece­
her 11 dcp111mcnto C\at:unerHc do Sr. Etclvino Lins que. candidato a 
Deputado por Pernamhuco. vem de renunciar, de desistir da sua can­
did:llur;t. ;tlcgando e\{"llícita c puhtic~lln~nle il'.to: que ele, autor da \ei 
que I c\ ;t 11 ~cu nome. nüo pudcria ~ervir-se de recursos econômicos 
além d;l lei. c quc ~c torflar:un lltlrig.atórios e imprescindíveis na 
dciç;to do ~cu htado O dcpoimcnhl é !;CU. não é meu. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA.) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN) - Permite V. Ex• um 
aparte'~ 
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O SR. EVANORO CARREIRA !MDB- AM)- Agradeço a 
V. Ex.•. nobre Senador Paulo Brossard. Gostaria de ouvir o nobre 
Senador Jarba~ Passarinho e. logo em seguida, o Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Jarbas P11ssarinho (ARENA- PA)- Agradeço, porque 
é um ressan.:imento de preterição involuntária. Estou a insistir com 
V. Ç.x• e não live a ororzunidade de receber esta concessão d.o 
<~parte. Em primeiro lugar. gostaria de dizer que me surpreendi com 
a colocação do nobre Senador pelo Rio Grande do Norte, quando 
ele di, que a leí Elelvino Lins. este Governo, que aí está, botou 
abaixo com a Lei Falcão. Eu aceitaria a discussão nesse campo Se­
nador. se já não tivesse advertido pelo tempo exíguo que V. Ex.• 
dispõe. A Lei Etdvino Lins tem uma série de outras recomendações 
altamente úteis. benélkas à Nação. e não foram atingidas pela lei 
Falcão. Ab~olutamente não forarrt. Inclusive, na projeto há a proi­
bição de fazer o ~:urra! eleitoral do passado; há proibição que, às 
veles. V. Ex• sabe. conspira contra nôs, homens da Amazônia, 
porque uma coi!ia é o ideal da lei e a outra coisa é a realidade bra­
sileira. É faler um homem remar durante quatro ou cinco horaS, um 
homem pobre, um homem paupérrimo. sem ter a garantia da afimen­
laçào. Confiar no Tribunal Regional Eleitoral para isto é altamente 
duvido:;o. 

O SR. f.VANORO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente. 

O Sr. Jarbas PassJ~rinho (ARENA- PA)- E V. Ex• viveu isto 
como eu vivi. Por oulru lado. como rela!ar que fui da chamada Lei 
Falcão. acho que a minha posição ficou clara no Congresso, num 
momento em que tive a oportunidade. inclusive, de debater com o 
Senüdor Paulo Bm.~.~ard. Dizia etJ que só estava favorável à limi­
tação para as eleiçõe~ menores. e não para as eleições gerais. 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB -AM)- Lembro-me 
perfeitamente. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ext há de estar lem· 
brt~do que naquela m:asião eu fiz a previsão que, infelizmente, se 
confirmou: a de que depois das eleições municipais aqueles dispositi· 
vos seri;.tm estendido" âs gerais. Infelizmente as minhas previsões fo­
ram confirmada~. 

O Sr. Jarbas Pllssarinho (ARENA - PA) - Não fosse a 
seriedade de V. Ex•. e a minha para com V. Ex•. eu diria que Y. Ex• 
lavrou um tento que me faria com que abandonasse o hiorrltmo, e o 
procurasse na próxima vez para saber o que vai. acontecer. 
Realmente. V. Ex' ganhou. mas eu disse na hora que estaria contra, 
e contra me pronunciei. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Vamos revogar esta lei, 
então. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Estou inteiramente 
a favor de que ela sejü revogada para as eleições gerais. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Contamos com o seu 
voto. 

O Sr. Jarbas Passarinlw(ARENA- PA)- Eu sou inteiramen­
te a f<~vor da sua revog<Jção. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB ~ AM)- Muito bem, 
ilustre Sen<Jdor Jarbas Passarinho! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Na ocasião, só 
aceitei relatar porque a mim foi dito que ela seria restritiva para as 
eleições municipais. onde de fato era impossível. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Está regístrado o seu vo­
to nos AnHis. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Era aritmeticamen­
te impossíveL considero. <1 igualdade de oportunidades para as deze­
nas de milhares de c11rididatos a vereadores, prefeilos.e vice-prefeitas. 

.,
1 

O Sr. Paulo Brossard ( M D B - R S) - Está registrado o seu vo­
to. e contamo~ com de. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- E V. Ext pode co­
br<H a minha posJç~w. Já que e-.tamos falando tanto em nossa Casa e 
em nos~o favor, façamn-. um pouco o advogado do diabo, façamos 
um pouco de autoçrítil:a. -.e a expressão não nos arrepia. O nobre Se­
nador Evandru Carreira defende com muita tnfase. com muita 
veemêr.l..'ia, a maior divulgação dos nossos trabalhos, o que é correto, 
do ponlo de vista dele e creio que de wdo.~ nós. Mas, algumas 
experiencia~. nohre Senador Evandro Carreira. foram negativas no 
Brasil. o que ê uma tri-.tet.ll, relativamente. talvez ao nosso próprio 
wmporlamemo como Poder Le,gishnivo_ Lembro-me que. no Rio de 
Janeiro. eu 1..'0'\tl.lmava ligar muito a Rádio Roquette Pinto, e ela, às 
tarde~. wb~tituíra o ~cu progr<.~ma cultural pela irradiação do que se 
ras.~ava na Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro, corn a demo· 
\.'rat11ação do País depois de 1945. Ao fim de 4 meses. não pôde mais 
corltinuar irradi>tndo. porq:ue O<; protestos do povo choviam-contra 
aquilo q:ue ouvia l..'umo tran-;rnissào ao vivo, dos programas da cha­
mada Galolü de Ouro, e q:ue acabaram por saturar a sua paciência. 
V. Ex• vê que quando nà.~ tauvamos a essa divulg<o~ç.ão - estamos 
mteiramente de al..'ordll com J opinião de V. Ex•. do Senador Age­
no r Ma ria, do Senador Brossard. em relar;ào à necessidade de um 
candidato a ,govern;Jdm ror eleição direta. de um candidato à 
Presidente por eleiç~10 direta. oxalá cheguemos lá, discutir por meios 
que multipliquem a sua imagem. para que a Nação inteira conheça o 
seu pen~amento- nós. ao mesmo tempo, verificamos que os progra­
mas obrigatórios do TR.E. em algun~ Estados, transformavam-se no 
que o anedotário popular ditia ser o programa cômico mais bem 
sucedido do btado. Isso. evidentemente. só melhorará aumentando~ 
se o grau de edul..'açào e politilaçào do povo brasileiro, o que não 
quer diter que devamo~ acabar com ~ idéia, porque é como aquele 
pai mfdit que er~ tão doso dos seus' filhos, e para não deixâ-los 
ôrt:to~ matou-o.., a todo\. Ora. eu não desejaria ~sse tipo de piedade ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Ainda bem. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - mas, V. E:t• 
tem r11tào. ma ... em termo'>. nós também devemos corresponder. Não 
atinge. por e-..:cmpln. uma televisão que abandone os seus programas 
de horário nohrc rar;J pa.~~<lf o rrogr<Jma do Legislativo, c se nós não 
fós~enw~ hem wcedtdth ni'istl. a vac1na se daria contra nós. Era a 
opipião. 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB- AMI- Agradeço, 
ilu.\lreScnador. ma .... 4Uero di;er a V. E-'• .. 

(0 Sr. Pres1dente ftu ~oar a campainha.) 
Nobre Presidente. cu peço condescendência, considerando o 

tema 4ue dit re~pcito a nó~ e prel'J~a ser eludd11do. 
Talvet o e.xen.:kio. a prática, a continuidade da prática, entre o 

poder de wmuntc<~ç<lu diócnle- Rúdio e Tele\'i.do ~e o Poder 
Legi~lativo aprimoraria. iria melhorando. o próprio legislador iria se 
conscienti~:;ndo de que não poderia mais usar o palavrão, não pode­
ria mai~ "t.' perder dentro datp.Jel:! emocionulidade. sabia que estava 
sendo poliçiado dirct.uncntc pelo -.eu eleitor. 

Acredito yuc n prisne~ra c-..:periência pode dar a impressão de 
desa~tre mas. 'a continuidade comprovaria com certeza absoluta a 
elkíência da minha tese. 

Ouço agora o ilustre Senador Agenor M<~Tia. 

O Sr. Agenor Maria ( M DB- RN)- Senador Evandro Carrei­
t<l. a Lei FakJo proibiu terminantemente que o Parlamentar 
candidt~to che~w~~t: ao rúdio e a televisão. O que estâ acontecendo 
ent[to? O ~erviço de -.om móvel. para que através dele o candidato 
chegue ao povo. cust.t hoje. em média, 100 mil cruzeiros. Um 
candidato a Deputado Federal precisa no minimo de lO serviços de 
som. no muntanle de I milhão de cruzeiros. Aqueles que têm o 
dinheiro para comprar o o;erviço do som vào chegar ao povo, aqueles 
que nào têm não vão poder ser candidatos, como é o caso de" Etelvi­
no Lin.~. 
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O Sr. Jarba, Pas11arinho (ARF;-.:A - PA)- Mas todos aqui 

O Sr. A~enor Maria (MJ)H- R~)- Pdll amor de Deu~. 

nohrr: Senador Jarha .. Pa,~annhu. Cülll tod11 o rt:-~peito que tenho po.r 
V. h•• . ..,1! em \4H cu nàn tivesse ido para a televisão eu não estana 
atjlP no ScnadtJ' I 'c dcpcnd1-·~w de Jmht:tfll para pagar a Tv ou 
cun1rr.1r 'cntl;ll de \tHlJ. cu t.tmhêm n;lu C\lafl,l aqu1 no Senado. 
l·nt:v,l. a~..,ar Uc V. i;,~ ctmCilrd;tr com o e.'~se argumento que é 
l{Jitdtl.t'U ag:r;tdc1,;o ao nohrc Scrudtlr 1-:vandro Carreira. 

O Sr. Gihan Rocha ( ~1 DA - SE) - :">Johre Senador Evandro 
Car"Cir<~. \' ,.,.me permite tun pequeno aparte. 

O SR. E\'A~I>RO CARREIRA (~1DB- A\-1)- Concedo o 
ap<~r\1! \ i-,. e ag.radcçn a11 ScnaJm .'\g:en1lf !\-Lu ia o ~eu aparte. 

O Sr. (;ihan Rocha tMDB- SU- Ê arenas para registrar, 

deruro dc"c c'pinto Jc'L'tHllraído 4uc tem •.ido este debate, um fato 
rcfcrcll!t' .111 ap;trlc d11 ~cn;tdor ·\g:cnt\T .\bna, que redamava do pre­
~,:o 1.h' "Cr\t\;t) de :dhl·Ltbrnc. )·u d1ri<1 para acrl!scentar o seguinte: a 

rnlcrll;;lo da I c1 Ltld11 é t;lo llh(c\1\';trtH:nte ptllítit;ã. que serviço de 
al\11-falantc t;tmh~m n;'111 func1•1naria \C c~tc <itn-erno fosse anterior a 
Thnm:r ... hhnn PurytiC 11 intcrC\\C é Cl"idcnlc ~tm deixar que as res­
'>ll;t\ \.flll' c,1;1o f;1l;~ndo ,t l1nguagcm qw: o povn quer ouvir não 
\t:nham p;lra u ( on!!re'"' ~\;,I.:ÍtHl:tl. Sli C\Ístt: alto-falante porque 

1nfclillncntc. 11u fcli11nt:ntc. o (inverno que ai está não governava na 
(:p~lGI d:1 11\\"cn..;;l,l dn ahtl-fa\;Jntc, scn:Lil, não existiria; era outra Lei 
!-.tk:H1 

O SR. E\'..\:\IJRO CARREIRA (.~1DH - AM) Mutlo 
11hri!}adt1, nnhrr: Scnddor ( iilvan R1H:ha, t-: mais uma vez muito 
\lhn~:tdn :1 l'rc...,idCnct;t pnr \lla <..'lllllprccn~:lll c tn\ednda 

I r;t 11 lJUC ttnh.t a ditcr. (Muilt1 hem~ Palmas.) 

PORT-\RI-\ '" i.Ul.IH: flUE .-\(;()STO UF 197M 

O /)lrl'ltH (icra!. ntl u ... n da' atrihui~,:(les que lhe conferem os arti­
)!tl" I 77 c~:'_\:;- \". d.t Rc,olu~;:-tt~ nu .'ill, Jc 197~. 

l{e,oht.: de,tg.nar Altli.,iu Harhnsa dc Süut.a, 1\<;sessor Legislati­
\tl. lll1/ ( :trhl\ I Clllll\ de :\hrcu. Diretor da Subsecretaria 
l"in;nll"t'tr,l. c /ukiL1 de S11111a Cl,lrtl, Técnico Legislativo, Classe 
"("'_para. \\lb a prc"J~kn..:i;1 d,1 primcirt). in.tegrarem a Comissão de 
S1rHht·:úJ~·r:1 IIKUnJhilLt de apurar "" causas dn incidente ocorrido no 
d1a _1 de ;tf!o~tu d11 currentc ano. 1111 Scrvi~,:o de Transportes da 

Suh,cnet~m.t de S..:r\1..;11.., (it:r,\1~. t:nm t) '<ervidor Crispim !'lune:s de: 
·\lmcld,~, ·\f!entc d..: Scf!urall\,';l Le!!isla\J\";1, ctasst: "()", Referência 
41. dtJ f)u;u.lru l'crm,tncntt· 

S..:n,Hlu l·cdcr;d_ 11 de ag:11~1o de 197H. - Aiman ~ogueira da 
(;ama, I )Jfl'\1 1r-< icr;t I. 
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MESA 

Presidente: 3'-S.C~rio: 

liDERANÇ4 04 4AfN4 
f 04 M4101!14 

Uder 

Petr6nio Portwl/a (ARENA - Pl) H~rique de la Rocque (ARENA - MA) 

Eurico Rnende 
Vice-\iehltM 
Hehor Dias 

..._MdioNI.Ines 
1 •-V~ee-Presidtnte: 

JoM lindoso (ARENA - AM) 

29-Vic ... Presidtn .. l 

Amaral Peixoto (MDB"- RJ) 

1•-Secr.tário: 

Mondes Conole (AREN4- MT) 

,..Secretário, 

Mauro &.nevidfl (MOS - Cf) 

COMISSOES 

Dirlltar: Jo" Soares eM Oliveira Filho 

Local: Anexo 11 - t•rreo 

Te'-fonn: 223-6244 • 225-850.5- Ramais 193 • 2.57 

4'·5Kretário: 

Renato franco (ARENA- PA) 

Altevir ""' (ARENA- AC) 
Evandro Carreira (MOI- AM} 

Otaír a.dter (AtiNA - SC) 

8rago Junior (AIENA - AIA) 

Jarbas Pauarinho 
.lo-' Sarney 

OtirnT,;.iro 
Otto l.ohmaon 

Soktonha Dert.i 
Virgilio t óvoro 

LIDERANÇA DO MOI 
E DA MJNOIIIA 

líder 
Paulo lroqard 

Vk•Udem 
Evelósio VIeira 
Gilvan Rocha 
Itamar franco 
Leite Chove~ 

MoKosfrMre 
Roberto Sotumino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS UGIONAIS- (CAR) 
(7-) 

COWOIIÇAO 

, .......... ~Meril 
v" .. ,,.... • ..,....,. terreiro 

r......., -1. -o;.. 
A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 2. JorH.'w'll•,... 

3.1);--
Ch.t.: Clódio Carlos Rodriuu.s Costa 

Local: AneAo 11 - "rreo 

Telefone: 2.5·8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7memb"") 

Titulares 

I. Otoir Becker 

2. Banedito ferreiro 

3. halivio Coelho 

"'· Murilo Paraiso 

S. Vasconcelos Torres 

1. A.g•nor Morio 

2. Robetto Scatumino 

COMPOSIÇÃO 

Prtsidente. Agenor Maria 

V~a-P.....,.ntw. Otoir a.dler 

Suplentts 

4AfN4 

1. Oinort. ~ril: 

2. Sa~onho Deni 

3. Vi~ de Mogalhaes 

MOI 
1. «wwotbe:to s.no 
2. helôsioV...-ra 

A»ist•nt•: Clóudio Carlos lodrigun Costa -latnoil 301 • 313 

R•uni6ft: T~Cft-t.iroa, 0110130 horas 

local: Sola "CkWialevikkcp..o"- Anuo 11-lomal623 

•. r..-v-
5.1rago.Molor 

1 . ...__ 

2. Evoncfro CorrW. 

MOI 

Anistenfto, CoMI GuhiM for.~eea - ..._, .,, 
Reuni6H: T~ ... l(M)()horaa 
local: SCiki"Otwílk .•• .,a"- Antxo h- ......, m 

COMISSÃO DI CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15membr<~~) 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 
'n •••• ,,., Daniel~ 

1•-Vace-f'relid•nte: Acciotv Hlto 
,..v~den••= we. O... 

ARENA 

2. Gustavo C:aporwMO 
1. V.W..Magalt6ea 
2.~ ...... 

3. Daniel Kriepr 
.a. Eurico lteunde 
S. Heitor Dicn 
6. Hetvidio ,.,_ 
7. Wilson Gotrc.._. 
8. Holi'lio Coelho 
9.0ttol"'-

10. Oai1111 T._.,. 

1. Dirceu ConAr:. 
2. ,_~ 
3. -c....;., ·--­s.o.-a..a. 

3.-·-•. y ,..,,.. 
5. -c.lonol 
6. -s.n.r 

MOI ,,,,..........,.. 
2. léaete ....... 
3. c_,_ 

ÂUidlfttlt: ~ .._ • Souzo - Romo1675 
Jteuni6ea, Ouartat-t.irGJ, OI 1 0:00 horas 
loco!, Sala ·ao.n __ .. - 4nexo-.(l-- 6.23 

[ 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(llm....-) 

COMPOSIÇAO 

Pre.;d~nte: Wilton Gonçalves 

Vice-Preliâr'ltli: lteMOI' fronc.o 

Titulares Suplentn 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUlTURA- (CEC) 
(9 ...... b<oo) 

Titulares 

~te: Jo6o Co6n.an 

Vem-,....nte: Ewelchio VIeira 

ARENA 

ARENA 1. Tono Outro \. tt.Mdia NunM 

1 . H"itor Dias 

2. Murilo Paroi10 

3, (Qttete ,inheifO 

.C. Cltires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. ~ti110n GonçaJ.,.s 

1. Vir9ilio ló'tOrO 

8. Alexandre C::,sto 

1. lt~::~mar Franco 

2. L<1zoro 8cnboza 

3. A.~alberto Seno 

MOI 

1. Augusto Franco 

2. Jo" Sorney 

3. lraQo Junior 

•- Alt.vir IAol 

5. Luiz Cavalcante 

I. handro Cor'f'llira 

2. f\Waon CarMiro 

Aslistente: Ronaldo Pachec:o de Oliveira - Romol 306 

tl:.uni6es: Quintas-feiras, ~s 10:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbo10"- Anexo 11- Romoit 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

( ll mernbrot) 

COMPOSIÇÃO 

P.retidente: Marcos Freire 

Vice-PraideM11 Vote~ lcn,_ 

Titulares Supttntet 

ARENA 

1. Mil'ton Cabral \. Ccm.te Pinheiro 

2. Arnon de Mello 

3. Jo~• Guiornard 

4. Lviz _Cavalcante 

5. Mu.-ilo Paraito 

6. Vosco,celo, Torres 

"1. Oin~nte Mariz 

e. Otoir e.dter 

1. Fror1co Montara 

2. Marcos Freire 

3. Robotrto S<:.rurnino 

MOI 

2. Augusto Franco 

3. Jo .. Sar~ 
.C. Heitor Dias 

5. Jarbas Pa110rinho 

I. Ae-nor t•,c.uio 

2. Orestft Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

local: Solo "Rui Borbo~a" - Aneaa 11 - Romait 621 e 116 

2. Gusta'<'O Copanemo 2. Ruy Santot 

3. Jo6o Calmon 3. Aman'deMella 

4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas PoHDril\ho 

6. Co.._ Pinheiro 

MOI 

I. E~lólio VIeira 1. Frarteo Montoro 

2. hamo' frDftCO 2. Cunha Uma 

3. Adalbo.1o Sono 

AslisNnN: S6nio Andrade Peixoto - Ramol 307 

Reuni6.1: Qutntat·fottiros, às 10:00 horas 

LcKol: SQia ''Cfó.wois leonlócqua"- AMao U-lomol623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17rNrnbt01) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Mon.to.-o 

Vtc .. Presidente: Scddanho Derzi 

I. TeotOnio Viltlo 

2. "'-•andre Costa 

3. WIIIOft Gonçal-... 

•. Wôoftha O.ni 

.5. Hel'fidta Nul\el 

6. Lenoir Vargas 

7. V ... la de Mctgalh6et. 

8. luy Santos 

9. 8re»Qa Jvnior 

I O. Tono Dutra 

ll. Virgilia Távora 

12. MaQoth6e\ Pimo 

I. Franco Montoro 

2. EYelálio Vteira · 

3. Gíl-.on Rocho 

.C. Roberto Saturnino 

5. Cunha Umo 

ARENA 

MDB 

Auis .. nf•: C6ndido Hippertt- Romo\676 

Reunióes: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

1. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Ooni.t (rt.Q•r 

.5. Jo" Guiornord 

6. J~Safney 

7. Otair S.Cker 

1 • Hugo Romos 

2. Dirceu Cardo10 

3. hondro Carreira 

Local: Sala "Ctó'lis Be'lilócqua" - Anexo 11 -.. Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titulares 

I. JesM Freire 
2. Ruy Santos 
3. l.enoir Vargas 

4. Jarbas Passarinho 
5. l.ourivaJ 8optisto 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 
2. Orestes Qutrcio 
3. Nelson Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jes" Freire 
Víc.-PrMidenfe: Orestes Qvtrcio 

Suplentes 

ARENA 
1. Braga Juntar 
2. Virgllio Tóvoro 
3. Chires Teixeira 
4. Cattet41 Pinheiro 

MDB 
1. lózoro 8orboza 
2. Cunho limo 

Assistente: ltda F•rreira do Rocha - Ramo/ 312 
Reuni6es: Quintos•feiras, às 11: 00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Rarnol 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Mihon Cobrai 

COMPOSIÇÃO 

Pre$idente: Jorbot Pouorinho 
V'tce-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. JoM Guiomord 
2. Vilela de Mogolhaes 2. Murilo Porai10 
3. Amon eM Mello 3. Virgllio Tóvora 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Pauarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardo10 1. Gilvon Rocha 
2. Jtomor Franco 2. Franco Montara 

Anistente: Ronaldo Pacheco de Ofiwiro- Romol 306 
Reuni6ft: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui lklrbosa"- Anexo 11- Ramais 621 • 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
{5 membrot} 

1. Helvidio Nunes 
2. 0tto t.hmonn 
3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 

V'IC•Pre~t•: ~lYidio Nunes 

Suplenfft 
ARENA 

1. Virgilio Tóvoro 
2. Arnon de ~lo 
3. Jorbos Passarinho 

MDI 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Roma! 1 :J.4 
Reuni6es: Quintal-feiras, às 12:00 haros 
Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anex.o 11- Romal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTEIIIOIIfS - (CRE) 
(15 memt>...) 

Titulare~ 

COMPOSIÇÃO 

Presidenttl: MogÓihcln Pinto 

1•-Vtee-Prtsidente: Soldanho Oren:i 

~-Vtte-Presidenttl: Nelson Carneiro 

ARENA 

1. MogothOes Pinto I. A«iolr fHho 

2. Alexandre Costa 

3. Virgilio Tóvoro 

4. *" Freire 
5. AmondoMollo 

6. Saldanha O.rzi 

7. Jost Sor....., 

8. Jo6o Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lehmann 

I. Pa.lo-.d 

2. Gilvon Rocha 

3. homar franco 

4. LeiteCho'* 

5. Nelson Carneiro 

MOI 

2. foudo c:cnt.io-Branco 
3._ .... _ 

... Heitor Dio• 

5 .......... -nho 

6. Luia Cowakonte 

1. Morc01 FreiN 

2. Hugo Ramos 

3. lob.rto Saturnino 

Assistente: C~ndido Hippertt- Ramaf 676 

Revnióel: T.,-çot·feirot, bs 10130 horcn 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anuo 11- Romois621 e716 

COMISSÃO DE SAúDE - (CS) 
(7-) 

ntul<:ues 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cotfefe Pin"-iro 

COMPOSIÇÃO 

Prftidente-: •ur Samos 
Vice-Presidtmte1 Ahevir Leol 

SuplenNs 

ARENA 

1. Saldanha Deri:i 

2. ltohvio Coelho 

3. Osires Teixeira 

•• Fausto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adalbtlrto S.no I. Bet:tiomirn Foroh 

2. Gil.an Rocho 2. Cunho Uma 

AHis .. n .. : z..do F..,,..;,o do Rocha- Romal312 

Reuniões: Quintos·feiros, às 11100 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Aneao 11- Romoi1 621 e716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7-) 

l. ~Ht Gufomord 
2. Vcnconcetos Torres 
3. Virglliol~'ti'Ofo 
4. Augusto Franco 
$. Nlihon Cobrai 

) . Adalberto S.na 
2. a.tnjamim Forah 

COMPOSIÇo\O 
Pnoidonto, M;lton Cab.ol 

Ytee-Prftidente: Augusto Fronco 

ARENA 

MDB 

S..plonfoo, 

I. Alo•-C.. 
2 . ._ ....... 
3. Oinort. Meril 

1. A~nor Man. 
2. Dirceu Cardolo 

AuisU.nte: Ltda FerreirQ do loche - laMal312 
Reuni6ef: Quartos-feiras, OS 9r00 ._._ 
local: Sala ,.Rui Borbota"-..._. I -lomclis621 e716 

COMISSÃO DE SERVICO PUIUCO CIVIL- (CSPC) 
(7-} 

TituiCJres 

·1. lenoirVargas 
2. A1:ciofy Filho 
3. Augusto franco 
4. Heitor Dios 
'· Sc:ldonha Dera:i 

l. Benjamim Faroh 
2. H~:go Ramos 

c~ 

, ...... 1 ~ Fertlh 
V'a Pvu'J 10: W:N~rV..-

-
- l.''t ......... 

'·~-· 
AssisNnfe1 S6ni<1 Androct. Pei.oto- .__. J07 
Reunión: Quintas-feiras, Os 9130 honn 
Local: Solo "Rui lorbo.a"- Anuo 11- ._.. 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7mombtos} 

COMPOSIÇ.lO 

Ptesident.t lourivolkptiua 
VJC .. Prt'liden'-: Alexandre Costa 

1. AJexortdre CostG 1. Otto Lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Teot61'\ioVi'-'o 
3. Braga Junior 3. Wil10n GonçCII.,.. 
•· lourivolkptisto 
5. Vitela ct. MogaUaOn 

MDB 
1. twondro Carreira 1. L6zaro lorboza 
2. l....&ckío V'\liro 2. Roberto Soturnino 

-· loooldoPocMcodoOimô"' -Ramo1306 
......._, Terças-t.iras, tis 10:00 horot 
UK .. , s.t. "hi lorbota"- Anexo 11 -ltrnais 621 • 716 

I) IHVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiss6es lempordrias 

,_ ....... _c.... 
lacol· ........ 11--, ....... , :m..--_. 303 
1) C...UIIies Temjar•••,.,. ~do CoftQreuo Noc:iano' 
2) c-i ... Tempar••í•,... Ap,_;oçOo de Vetos 
3) Ce·il'tm ~~·•~.• 
4) c-MII6o Mista •,...... • lei Orçornentdrio(art, 90 doRegímeftto 

c-o.}. 

Assi_.,....._, -----Romol67•, 
Alfe" * Oli .... ra - lcNftal 614; ~Mario I. F, Cruz- Romol 598; 
Mou'"'-•SO-IIomol310. 

SOVIÇO DE COMISSOES PERMN.N9Ei 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANEN!IIi lf> .. I' DO FEDERAL 

,.uA O ANO DE 1978 

- - .. ~. .. -·- - ..,_ •ALJt.l 

C,!', -- - ot.oo ••• :::::;•_ iU - . ._,. -611 • n• 
10101 -- ··- ot.Jo c.a.t.c -- ... IA 

C,A,a, ... , .. ~., ~· _,n • n~ 

c.A.. -- c - ..... c .•• e =•-•u ....... 
.... 1 .. IIJ -lOtlO li•'' -- - -- -c.a.t:, ........ -6U e 1Ui 

c ••• r. IMaU -121 • 111 

- - ••L• I 
lhll 

C.'-.1 ='"-m-" --- - -- .-
Ot10I c ••••• ...U -IJl e 111 

c .•. -u -u1 • 111 

~~· .VILicQUA ~·- ... ..... 
c.c . .,. -...!-lU 

_, ... 
lltll c ••. ...... 

II•Gt 
c.K ••• -- -~· -121. 111 

lOrl:O c .•. ---- :w. , ... --



REGISTROS POBLICOS 
nova lei anotada 

Redaçlo atuallzaàa da Lei n• 8.016/73, com aa alteraç6as daa Laia 
l'l•s 8.140/74 e 8.218/76. contando notai explicativas a ramiasivaa; 

Redaçlo vigente do Dacrato n• 4.857. da 9-11-1939. aeguida da notaa 
explicativas do aeu texto, com apreaantaçlo daa redaç6aa antarioraa. 

"Reviltl de lnfonnaçlo Legislativa" nt 48 

328 p6gin11 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇCES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos da publicaçAo davarlo ser dirigidos 6 

SUBSECRETARIA DE E DI COES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF- 70180 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pe'o sistema de Reembolso Postal. 
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EI>JÇÀO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasfiia- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 I 


